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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado em Curitiba-PR, e seus sucessores, confinantes 
e eventuais interessados, para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se 
manifestem sobre a presente ação, contados do primeiro (1º) dia após a publicação do 
presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como 
verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata Notarial de Usucapião 
Extrajudicial, lavrada às fls. 187/189 do livro nº 214-E do Tabelionato de Notas de Cruzeiro 
do Oeste-PR, datado em 29/03/2019, consoante o que faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 
6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins 
de usucapião extrajudicial dos imóveis urbanos abaixo descritos; Que a parte solicitante 
mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóveis Usucapiendos: i) Quadra nº 17, da Planta da Vila Brasil da Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 9.800,00 m2; ii) Quadra nº 19, da Planta da Vila Brasil 
da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 9.800,00 m2; iii) Quadra nº 
21, da Planta da Vila Brasil da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
9.800,00 m2.  Imóveis objeto da área maior da Transcrição nº 743 do CRI de Peabiru-PR, do 
Loteamento inscrito sob nº 8, às fls. 130 do livro nº 8 de Registro de Loteamentos em 
07/05/1955 denominado Vila Brasil.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 29/07/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de BANCO DE CURITIBA S.A, 
com sede em Curitiba-PR, e JOSÉ ARY DA COSTA, brasileiro, casado, lavrador, residente 
e domciliado em Alves Machado-SP, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, 
para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 083/085 do livro nº 214-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 08/03/2019, consoante o que 
faculta o artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte 
solicitante a justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano 
abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o 
imóvel, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lote de terras sob nº 29, da 
subdivisão dos lotes nº 13 e 17, da Gleba 05 do Núcleo Cruzeiro, Município e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 20,60 has. Imóvel objeto da Transcrição nº 2.565 do 
Livro 3-C de Transcrição das Transmissões do 1º RI de Foz do Iguaçu-PR, antiga 
circunscrição do Imóvel.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 29/07/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de CESAR ALEXANDRE 
PEREIRA DE MORAES, brasileiro, militar, casado com Sandra Mara Nicoli Pereira de 
Moraes, sob regime de comunhão universal de bens, após a Lei 6515/77, residentes e 
domiciliado na Cidade de Cruzeiro do Oeste-PR, portador da CI RG nº 779.755.029/87 e CI 
RG nº 5.027.450-0-PR, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que 
estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados 
do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o 
fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 192/194 do livro nº 216-E do Tabelionato 
de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 28/06/2019, consoante o que faculta o artigo 
216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a 
justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial dos imóveis urbanos abaixo 
descritos; Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre os 
imóveis, sem oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Data de terras sob nº 10, da 
quadra nº 20, Planta Central desta Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 
490,00 m2. Imóvel esse objeto da Matrícula nº 169 do livro 02 Registro Geral do 1º RI da 
Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 29/07/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
 
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de MARIA LUCIA DOSSANTOS 
DAMASCENO, viúva, do lar, portadora do CPF nº 011.093.158-05; e VALDIR ALVES 
DAMASCENO, solteiro, estudante, menor impúbere, representado por sua mãe Maria Lucia 
dos Santos Damasceno, ambos brasileiro, residentes e domiciliado na Capital de São Paulo, a 
Rua Aparaiba nº 520, Vila Maria, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, 
para que estes, querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, 
contados do primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se 
não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública 
de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 114/117 do livro nº 80-N do 
Tabelionato de Notas de Tapejara-PR, datada em 23/04/2019, consoante o que faculta o 
artigo 216-A, § 4º da Lei n.º 6.015/1973. Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a 
justificação de posse para fins de usucapião extrajudicial do imóvel urbano abaixo descrito; 
Que a parte solicitante mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta sobre o imóvel, sem 
oposição ou contestação. Imóvel Usucapiendo: Lote de terras sob nº 431, da Gleba 
Tamarana, situado no Município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área 
de 121.000,00 m2, ou 12,10 has.  Imóvel objeto da Matrícula nº 3502 do 1º RI de Cruzeiro do 
Oeste-PR.

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 29/07/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli. Escrevente 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DOUTOR OFICIAL DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE – PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TAPEJARA ATLÉTICO CLUB – TAC, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 75.852.301/0001-42, com sede na Avenida Paraná 422, 
em Tapejara-PR, e Certidão Simplificada emitida em 26/09/2018, representada por seu 
Presidente Carlos Alberto de Assis, brasileiro, divorciado, funcionário público municipal, 
filho de Carlito Schimdt Vilela e Ravora Alves de Assis, portador da CI RG n° 1.093.982-
SSP-PR, inscrito no CPF/MF n° 209.186.079/49, residente e domiciliado na Rua Prefeito 
Carlito Schimdt Vilela n° 660, na Cidade de Tapejara-PR, por seu procurador infra firmado, 
cujo instrumento de mandato acompanha o presente, vem sempre com todo acatamento 
perante Vossa Senhoria, consubstanciado nos artigos 1.238, 1.243 e 1.207 do Código Civil 
Brasileiro e com base no artigo 216-A da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1.973, pelos 
motivos fáticos e jurídicos a seguir expostos, para requerer o presente pedido de 
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL. 
 
1. DA ESPÉCIE DE USUCAPIÃO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 
  A espécie pretendida no presente pedido de 
reconhecimento extrajudicial de usucapião é a Extraordinária. Assim, no tocante à contagem 
do lapso temporal do exercício da posse, se aplica o prazo previsto no caput do art. 1.238 do 
Código Civil Brasileiro, que é de mais 15 (quinze) anos de posse ininterrupta, sem oposição, 
sem justo título ou boa fé. 
 
2. DO IMÓVEL USUCAPIENDO. 
     A Requerente há mais de 15 anos, de  forma  mansa, pacífica 
e   exclusiva,   sem   qualquer   constrangimento,  impugnação,  contestação,    turbação   ou 
moléstia,   sem   interrupção,  é senhora  e legítima possuidora, com  “animus domini” dos   
imóveis constituídos seguintes imóveis: i) Lote de terras urbano sob nº 13, da quadra nº 336, 
do Loteamento Cidade de Tapejara-PR, Município de Tapejara, Comarca de Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 562,50 m2; ii) Lote de terras urbano sob nº 14, da 
quadra nº 336, do Loteamento Cidade de Tapejara-PR, Município de Tapejara, Comarca 
de Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 562,50 m2. Imóveis esse objetos da 
Transcrição nº 7371 do 1º RI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 
 
3. DA ORIGEM, NATUREZA E TEMPO DA POSSE.  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 A Requerente adquiriu a propriedade e a posse sobre o 
imóvel do objeto da transcrição de nº 7391 do livro 3-E de Transcrição das Transmissões do 
1º RI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, em tempo superior a 15 (quinze) anos. 
 
5. DA POSSE EXERCIDA PELA REQUERENTE. 
 Resta configurado pelas declarações das testemunhas e 
confrontantes que os Requerentes detêm a posse mansa, pacífica e duradoura, vigente por 
prazo superior a 15 (quinze) anos.  
 
6. DO “ANIMUS DOMINI”. 
 Outro requisito qualificativo imprescindível para 
caracterização da posse “ad usucapionem”, previsto na legislação pátria é “animus domini”, 
e que se traduz “com ânimo de dono”. O exercício da posse pelos Requerentes se reveste 
desse ânimo de dono, pois tem a real intenção de ter a coisa como própria, conforme consta 
nos documentos firmados e que fundamentaram a ata inaugural desse procedimento, agindo 
como únicos donos e senhores da coisa (rem sibi habendi), sendo responsáveis, em seu 
período de posse, por todas as taxas e impostos e demais obrigações inerentes ao bem 
imóvel. 
 
7. DA SITUAÇÃO REGISTRÁRIA DOS IMÓVEIS USACAPIENDOS. 
 Conforme se observa do teor da Transcrição de nº 7391, 
não há registro de matrícula. No entanto, destaque-se, apenas a titulo de argumentação, que 
apesar do imóvel usucapiendo ter sua origem de transcrição, não há impedimento para o 
presente pedido e seu respectivo registro, em razão do disposto no art. 288-A, § 4º, I da Lei 
6.015/73, Lei de Registros Públicos, introduzida pela referida Lei 12.424/2011. 
 
8. DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS REGISTRÁRIOS. 
 Apesar de considerada pela maioria dos doutrinadores e 
pela jurisprudência, forma de aquisição originária, permitindo-se assim a dispensa da 
observância de alguns princípios registrários como, por exemplo, o da continuidade, o 
presente pedido atende ao princípio da especialidade, em respeito ao que prevê os artigos 
176, § 1º II e 225 caput, todos da Lei de Registros Públicos. 
 Pelo princípio da especialidade subjetiva os Requerentes 
esta qualificado, visto que por se tratar de pessoa física, foi indicado nome civil completo, 
nacionalidade, estado civil, profissão, residência e domicílio, número de inscrição no 
Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF) e o número do Registro 
Geral (RG) da cédula de identidade, sendo apresentada a respectiva cópia autêntica desses 
documentos oficiais. 
 Já o princípio da especialidade objetiva, foi rigorosamente 
observado, contendo o trabalho técnico os requisitos elencados nos artigos 176 e 225, da 
Lei de Registros Públicos, sendo apresentada planta representando o imóvel e respectivo 
memorial descritivo com a indicação da metragem quadrada, da indicação dos prédios nas 
confrontações, sendo por fim apresentada à respectiva ART devidamente recolhida. 
 Importante destacar que a indicação da localização das 
divisas do imóvel usucapiendo foi feita sob a indicação e responsabilidade dos Requerentes, 
confirmada pelos documentos de aquisição de que o imóvel usucapiendo não se sobrepõe a 
nenhum outro e que é de responsabilidade civil e criminal do técnico a veracidade dos dados 
apresentados, não sendo o caso de se buscar a opinião, em sede pericial, para confirmação 
dessas informações. 
 
9. DO DIREITO. 
 O presente pedido é inaugural na sua forma procedimental, 
porém, o direito material nele inserido é protegido, não somente pela legislação pátria, como 
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também pelos nossos Tribunais.  Ao figurar no folio real como pendente de regularizações 
registrárias, não há outro meio os Requerentes senão se socorrer da presente medida, para 
formalizar a individualização de sua posse perante o Registro de Imóvel, pois depende da 
participação voluntária direta dos titulares de domínio, o que não é factível, na prática, 
patente o desinteresse dos que já se desfizeram de seus direitos, estando, portanto, 
presente o "interesse der agir" para o presente procedimento. 
  
10. DA DESCRIÇÃO DA ÁREA USUCAPIENDA. 

  Assim, elaborando a respectiva planta e memorial 
descritivo contendo os elementos e requisitos elencados nos artigos 176 e 225, da Lei de 
Registros Públicos, o Responsável Técnico Eng. Civil Vittor Augusto da Silva Costa - CREA-
PR 167153/D, que realizou levantamento topográfico cadastral dos imóveis usucapiendos. 
Por fim, de acordo com a constatação no local, e, conforme documentação apresentada, foi 
apurada a existência dos confrontantes do imóvel usucapiendo nos termos 
supramencionados. 
 
11. DO PEDIDO. 
 Denota-se que a Requerente, pela “acessio possessionis”, 
está no exercício da posse mais de 15 (quinze) anos de forma mansa, pacífica, exclusiva e 
contínua sobre o imóvel usucapiendo, com "animus domini", exteriorizando a intenção de ter 
o bem para si, constituindo uma posse “ad usucapionem”, sendo assim, com fundamento na 
documentação autêntica apresentada, preenche aos requisitos legais necessários para a 
obtenção da declaração de domínio aqui pretendida. 
 
 Diante disso, requer: 
 a) a prenotação, a autuação e o processamento do 
presente pedido de reconhecimento extrajudicial de usucapião nos termos da Escritura 
Pública de Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial em anexo, prorrogando-se o prazo da 
prenotação até o acolhimento ou a rejeição do pedido; 
 b) dispensa da notificação do titular de domínio e dos 
titulares de direitos reais e de outros direitos registrados ou averbados na transcrição do 
imóvel usucapiendo visto estarem em lugar incerto e não sabido sendo que eventual 
notificação seja realizada mediante edital; 
 c) a promoção da cientificação, pelo correio com aviso de 
recebimento, das fazendas públicas (união, estado e município) para que, no mesmo prazo 
legal de 15 (quinze) dias, se manifestem sobre o pedido, devendo constar no teor da 
notificação de que o silêncio importará em concordância; 
 d) após a cientificação e eventuais notificações de todos os 
interessados no pedido, promova essa serventia à publicação de edital em jornal de 
circulação local, para a ciência de terceiros eventualmente interessados, que poderão se 
manifestar em 15 (quinze) dias; 
 e) entendendo serem necessárias para certificação e 
comprovação dos atos e fatos que fundamentam esse pedido, que se proceda às diligências 
que julgue necessárias; 
 f) transcorrido o prazo da publicação do edital, não 
havendo pendência de notificações ou diligências e achando-se em ordem a documentação, 
requer o deferimento do pedido, com o regular reconhecimento da usucapião em favor da 
Requente, reconhecendo-se o domínio sobre o imóvel; 
 g) por fim proceda ao registro da aquisição da propriedade 
pela usucapião, abrindo-se matrícula para o imóvel usucapiendo em nome dos Requerentes, 
com a descrição contida no memorial e planta apresentados; 
 i) para fins de atendimento ao princípio da disponibilidade 
quantitativa de área, se proceda à averbação do registro da usucapião na Transcrição de nº  
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2565 do Livro 3-C de Transcrições de Transmissões do 1º Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Foz do Iguaçú-PR, conforme determina o art. 176-A da LRP e; 
 j) no caso de necessidade de eventuais providências a 
Requerente deverá ser intimada, de forma inequívoca, na pessoa de seu advogado, na 
Avenida Elias Batista da Silva, nº 455, Centro, 87.400-000, telefone: (44) 99733-5883. 
 
12. DAS PROVAS. 
 Para comprovar o preenchimento prévio dos requisitos 
legais necessários para a declaração de domínio aqui pretendida requerem como produção 
de prova documental, a juntada dos seguintes documentos: 
 I - ATA NOTARIAL, contendo i) a qualificação completa, ii) 
indicação do tempo de posse iii) declaração de inexistência de ações envolvendo o imóvel 
usucapiendo; e iv) apresentação da planta e memorial descritivo assinado por profissional 
habilitado, acompanhada de ART , v) as certidões negativas de ações envolvendo o imóvel 
usucapiendo da Justiça Estadual; e vi) título de aquisição da posse e outros documentos que 
demonstrem a origem, a continuidade, a natureza e o tempo da posse. 
 II - PLANTA atualizada e Memorial Descritivo do imóvel 
com Registro de Responsabilidade Técnica, assinada pelo Engenheiro Civil Vittor Augusto 
da Silva Costa. 
 III - CERTIDÕES ESTADUAIS de distribuição de ações 
cíveis do Poder Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, envolvendo a 
Comarca da situação do imóvel e do domicílio da Requerente, todo que tiver tido posse 
durante o prazo prescricional.  
 IV - OUTROS DOCUMENTOS que demonstram a origem, 
continuidade, natureza e o tempo da posse nos termos das declarações em anexo a 
Escritura Pública Ata Notarial de Usucapião Extrajudicial. 
 
13. DO VALOR DO IMÓVEL E DO ENCERRAMENTO. 
 Para efeitos do depósito das respectivas custas registrarias 
ao imóvel usucapiendo atribui-se o valor venal proporcional de R$ 90.000,00 (noventa mil 
reais), tendo como base o valor venal de mercado. 
 O STJ definiu ser desnecessária o reconhecimento de firma 
em procuração ad judicia et extra outorgada ao advogado, em autos do processo judicial, 
mesmo com poderes especiais. De outro lado, a Lei de Registros Públicos em seu artigo 
221, II, exige o reconhecimento de firmas nos instrumentos particulares, fazendo exceção 
naqueles do SFH. 
 No entanto, tanto o teor do art. 1.071 do CPC que alterou a 
LRP, como a Seção XII, introduzida no Capítulo XX nas Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça, foram omissas nesse sentido. 
 O entendimento dos Requerentes é pela inexigibilidade do 
reconhecimento. Contudo, até que se uniformize o entendimento sobre o assunto, para se 
evitar empecilhos no prosseguimento do pedido, apresentaremos o requerimento e todos os 
documentos assinados com as respectivas firmas reconhecidas. 
 Termos em que, autuado esse com os documentos 
inclusos e referidos em seu texto, pedem e aguardam deferimento. 

  
Nestes termos 
Pede e espera deferimento 

 Cruzeiro do Oeste-PR, 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 Alexandre Dias Barcelos 
 OAB-PR nº 77303 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 098/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SCARPART & SILVESTRINI LTDA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, 
e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro 
de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. A CONTRATADA se declara em 
condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo pregão n.º 053/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 29/06/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°098/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/08/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 13/07/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 098/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SCARPART & SILVESTRINI LTDA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, 
e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro 
de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. A CONTRATADA se declara em 
condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo pregão n.º 053/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 29/06/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°098/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/08/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 13/07/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DO  1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO nº 098/2018
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SCARPART & SILVESTRINI LTDA
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, 
e/ou organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro 
de 2018, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. A CONTRATADA se declara em 
condições de entregar os produtos em estrita observância com o indicado nas Especificações e na Documentação 
levada a efeito pelo pregão n.º 053/2018, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 29/06/2018.
CLAUSULA SEGUNDA:
Fica alterado a clausula doze do contrato n°098/2018, prorrogando o prazo de vigência do contrato para 31/08/2019.
CLAUSULA TERCEIRA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 13/07/2018, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2049/2019
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), mediante a inclusão de rubrica de despesa da dotação orçamentária:
0100 CÂMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00
Fonte de Recursos 1 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 2º Para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações 
do orçamento vigente:
0100 CÂMARA MUNICIPAL
0101 PODER LEGISLATIVO
010310001.2.001000 Manutenção das Atividades Legislativas
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
3.3.90.93.02.00.00 RESTITUICOES EXCETO COMBUSTIVEL 5.000,00
Fonte de Recursos 1 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
DECRETO Nº 2050/2019
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 463, de 05 (cinco) de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município 
(Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutencao das Atividades da Procuradoria Municipal
129/3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 6.000,00
130/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 3.000,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0401 GABINETE DO SECRETARIO
041210004.2.016000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Fazenda e Planejamento
142/3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 600,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0402 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
280610000.0.003000 Sentencas Judiciais
163/3.3.90.91.00.00.00 SENTENCAS JUDICIAIS 3.000,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
877/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.000,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0302 DIV. ASSIST. TECNICA E ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutencao da Divisao de Assistencia Tecnica e Administrativa
70/3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 16.600,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente)
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2019.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Parana
Portaria Nº 172/2019 de 06/08/2019
SÚMULA: Exonerar servidor por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - Exonerar a partir de 06 de Agosto de 2019, por motivo de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, o
servidor LUCINDO MONTANHEIRO ,portador da Cédula de Identidade RG nº 1796841 SSP/PR e CPF nº 
412.498.799-49
do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Terça-feira, 06 de Agosto de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 71/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 183/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, a pedido da Secretaria de Educação, para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de equipamentos para uso na cozinha do Espaço Criança., com a empresa: C J LOPES 
– PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 05.753.647/0001-08, com sede na Avenida Paraná, 4891   na Cidade de 
Umuarama - Paraná, no valor total de R$ 2.790,00 (dois mil setecentos e noventa reais)
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
05.001.123650005.2.036.4490.52 - Equipamento e Material Permanente
Altônia, 07 de agosto de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 051/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0182/2019
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS Exclusivo para microempresas ou empresas de pequeno porte  Objetivando à 
Objetivando a Prestação de Serviços de engenharia para elaboração de projetos e correlatos para o município de 
Altônia.
VALOR MÁXIMO: R$ 106.690,00  (cento e seis mil seiscentos e noventa reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.Quarta-Feira, 07 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 20 de agosto de 2019 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até 
o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores informações, através do    
E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 07 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
Estado do Parana
PORTARIA N.º 053/2019.
Dispõe sobre exoneração de Servidor Público Municipal por motivo de Aposentadoria por Idade (41), dando outras 
providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 005/2003, datada de 16 de dezembro de 2003, Capitulo III, Art. 50, inciso III.
CONSIDERANDO a concessão de Aposentadoria por Idade (41), expedida pelo INSS, Beneficio n.º 171.757.945-8, 
concedido em 21 de maio de 2015.
CONSIDERANDO a ciência oficial da Aposentadoria do Servidor (a) neste mês de agosto/2019.
RESOLVE:
I – Exonerar o Servidor Público Municipal, Sr. JOSÉ BATISTA SILVA, portador do Rg. n.º 1.735.735-SSP-PR., 
Ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, por motivo de vacância decorrente de 
Aposentadoria por Idade (41),   a partir  de 07 de agosto de 2019.
Registre-se, publique-se.
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 07 de agosto de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 658 FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 003/2019
CONTRATO N.º 002/2017
PARTES: CÂMARA MUN. DE CAFEZAL DO SUL e GOVERNANÇA BRASIL S/A
OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira – do Prazo, alterando a data do vencimento do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.567,57 (Um mil quinhentos e sessenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 
mensais.
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2017
VIGÊNCIA: 31/01/2020
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.° 89/2019 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2019 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME OBJETO: Contratação de empresa para fornecer Kit 
Educativo Ação em Saúde.               FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: DISPENSA Nº 17/2019
 DOTAÇÄO:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103051500.2023 339030 362        3.900,00  127  Saúde
 ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PRONAI COMÉRCIO DE LIVROS LTDA - ME.
Data: 24 de Julho de 2019.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
ABMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que recebeu do IAP, a Licença de Operação para 
COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. 07 DE SETEMBRO, 
N.719, CENTRO, ALTONIA/PR-VALIDADE 26/10/2019. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
ABMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de 
Operação para COMERCIO VAREJISTA DE COMBUSTIVEIS PARA VEICULOS AUTOMOTORES instalada AV. 07 
DE SETEMBRO, N.719, CENTRO, ALTONIA/PR. 

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO
PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA (CNPJ:09.307.077/0001-83) torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES instalada NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, nº 1078, CENTRO, ALTÔNIA – PARANÁ. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
PKG COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES LTDA (CNPJ:09.307.077/0001-83) torna público que 
recebeu do IAP, a Renovação da Licença de Operação para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES (Nº23803, VALIDADE 30/10/2019) instalada AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, nº 1078, 
CENTRO, ALTÔNIA - PARANÁ

SÚMULA DE REqUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
MINERAÇÃO FLORESTA DE GUAÍRA LTDA. Torna público que irá requerer ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, 
a Licença Prévia para Extração de Areia em Leito de Rio, instalada na localidade denominada Leito do Rio Piquiri – 
Município de Francisco Alves/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Parana
DECRETO N.º 260/2019
Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições, que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o processo de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à LIONÉZIA DIONIZIA LIMA.
D E C R E T A
Art. 1º - Fica concedido à servidora LIONÉZIA DIONIZIA LIMA, brasileira, servidora pública municipal de Cruzeiro do 
Oeste–Pr, portadora da Cédula de identidade RG. nº 2.023.396 - SSP/PR., e inscrita no CPF/MF nº 413.669.649-34, 
residente e domiciliada em Cruzeiro do Oeste-PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, no cargo de EDUCADOR INFANTIL  nos termos do Art. 6º da EC 41/03 - Voluntária por Idade e 
Tempo de Contribuição, e Art. 48 da Lei Municipal nº 59/2012.
Art. 2º  - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$3.670,24 (Três mil, seiscentos e 
setenta reais e vinte e quatro centavos), referente à última remuneração, conforme planilha de cálculo de proventos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, com efeitos desde 01 de Agosto de 2019, revogadas as 
disposições em contrário
Registre-se e Publique-se
Cruzeiro do Oeste,  06 de Agosto de 2019.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 60/2019
LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.
Aos 25(vinte e cinco) dias do mês de julho do ano de 2019, às 09:00 horas, no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Douradina, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, em Douradina-Pr, o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor João Jorge Sossai, brasileiro, casado, 
agente público, portador da C. I. R. G. nº. 1.759.085 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 238.684.069-72, residente 
e domiciliado na Rua Bússola, nº. 131, Jardim Leoni, nesta Cidade, e as empresas: 1) CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, 
Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Vinicius 
Dinel da Silveira, portador do CPF n.º 347.920.548-85, RG n.º 39.721.815-1 SSP/SP, residente e domiciliado na 
Avenida Marilia, n.º 877, Centro, CEP. 87.470-000, cidade de Mariluz, Estado do Paraná, 2) CIRÚRGICA PARANÁ 
DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
05.746.444/0001-94, sito na Avenida Londrina, nº. 4572, Zona II, CEP. 87.502-250, na cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Ediel de Moraes Pinheiro, portador do CPF nº 481.840.719-49, RG 
nº 3.755.180-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Almeida Bandeirantes, nº 1693, Zona III, CEP. 87.504-535, 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, 3) CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 03.652.030/0001-70, sito na BR 480, nº 795, CEP. 99.740-000, na cidade de Barão de 
Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Luiz Eduardo Razzia Giacomel, portador 
do CPF nº 027.189.970-01, RG nº 20.880.251-72 SSP-RS, residente e domiciliado na Rua Ilma Picolo, nº 265, Centro, 
cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande do Sul, 4) ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pela 
Senhora Fernanda Passarela Floriano, portador do CPF nº 087.395.339-80, RG nº 6.251.643 SESP-SC, residente e 
domiciliado na Rua Montes Claros, nº. 4076, Jardim Cidade Alta, CEP. 87.502-330, cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, 5) PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.706.251/0001-98, 
sito na Professor Leônidas Ferreira da Costa, nº 847, Bairro Parolin, CEP. 80.220-410, na cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, neste ato representada pela Senhora Sirlei Terezinha Zambrin, portadora do CPF nº 457.063.879-15, RG 
nº 3.104.120-1 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Vadaco Suit, nº 68, Bairro Uberaba, cidade de Curitiba, Estado 
do Paraná, 6) CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.782.733/0001-49, 
sito na Rua Severino Augusto Pretto, nº 560, Bairro Santo Antão, CEP. 95.960-000, na cidade de Encantado, Estado 
do Rio Grande do Sul, neste ato representada pela Senhora Marina Lucca Borela, portadora do CPF nº 009.143.840-
31, RG nº 80.937.004-28, residente e domiciliado na Rua Agostinho Costi, nº 111, Bairro Planalto, CEP. 95.960-000, 
cidade de Encantado, Estado do Rio Grande do Sul, 7) PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
02.816.696/0001-54, sito na Rua Franco Grilo, nº 374, Fundos, Colônia Dona Luiza, CEP. 84.045-320, na cidade de 
Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Senhor Germano Minotto Gomes, portador do CPF nº 
023.784.669-19, RG nº 6.532.772-4, residente e domiciliado na Rua Pedro Cândido Romero, nº 85, Apartamento 102, 
Bloco 02, Gleba Palhano, cidade de Londrina, Estado do Paraná, nos Termos do Decreto Municipal nº. 227, de 01 de 
junho de 2006, Lei Federal 8.666/93 e demais normas aplicáveis a espécie, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em 
conformidade com as seguintes condições abaixo especificadas: 
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 27.789.446/0001-01, sito na Avenida Presidente Castelo Branco, nº. 4455, Zona I, CEP. 87.501-170, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$16.725,00(dezesseis mil, setecentos e vinte e cinco reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
198CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG PÓ, IM Cod. BR0442703TEUTOUnidade1.000,007,967.960,00
1156FUROSEMIDA 10MG/ML,  SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML Cod. BR0267666SANTISAUnidade500,000,43215,00
1157FUROSEMIDA 40MG Cod. BR0267663PRATI DONADUZZIUnidade15.000,000,04600,00
1194MANITOL, 20%, INJETÁVEL - 100 ML  Cod. BR0273430JPFrasco1.000,004,174.170,00
1250SULFATO DE MAGNÉSIO 10% SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10ML Cod. BR0268076SAMTECUnida
de100,000,3030,00
1252SULFATO FERROSO (40MG/ML DE FERRO ELEMENTAR) Cod. BR0292344NATULABUnida
de8.000,000,04320,00
1268DIMENIDRINATO, ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE + FRUTOSE, 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/
ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10ML Cod. BR0272336TTAKEDAUnidade1.000,003,433.430,00
Fornecedor: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
03.652.030/0001-70, sito na BR 480, nº 795, CEP. 99.740-000, na cidade de Barão de Cotegipe, Estado do Rio Grande 
do Sul, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$23.477,00(vinte e três mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
14ACEBROFILINA 50 MG/5ML (10MG/ML) 120 ML Cod. BR0448839CIMEDFrasco900,004,003.600,00
18NIMESULIDA 50 MG/ML GOTAS 15ML Cod. BR0273711CIMEDFrasco1.000,001,421.420,00
19NIMESULIDA 100MG Cod. BR0273710CIMEDUnidade45.000,000,062.700,00
118CAPTOPRIL 50 MG Cod. BR0267615PHARLABUnidade20.000,000,061.200,00
139ACICLOVIR 200MG Cod. BR0268370PHARLABUnidade1.000,000,19190,00
159AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG Cod. BR0267512BRAINFARMAUnidade20.000,000,03600,00
172AZITROMICINA 500MG Cod. BR0267140PHARLABUnidade2.000,000,46920,00
177BETAISTINA, DICLORIDRATO DE 16MG Cod. BR0267936ALTHAIAUnidade1.000,000,24240,00
187CARBONATO DE CÁLCIO (CÁLCIO COMPLEMENTAR) 500MG Cod. BR0268225VITAMEDUnida
de8.000,000,05400,00
1117DEXAMETASONA 0,1% 10G Cod. BR0267643GREEN PHARMAUnidade800,000,98784,00
1126DIPIRONA SÓDICA 500MG Cod. BR0267203GREEN PHARMAUnidade10.000,000,07700,00
1135ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 10MG + 250MG Cod. BR0270620PHARLABUnida
de10.000,000,363.600,00
1176ISOSSORBIDA, MONONITRATO 20MG Cod. BR0273400ZYDUSUnidade5.000,000,09450,00
1202METRONIDAZOL (BENZOILMETRONIDAZOL) 40MG/ML 100ML Cod. BR0394856BELFARFras
co100,006,38638,00
1219NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25MG Cod. BR0271606EUROFARMAUnidade8.000,000,211.680,00
1222OMEPRAZOL 20MG Cod. BR0267712PHARLABUnidade20.000,000,051.000,00
1225ONDANSETRONA, CLORIDRATO 2MG/ML -4ML Cod. BR0268504HYPOFARMAUnidade500,001,21605,00
1233PREDNISONA 5MG Cod. BR0267741BRAINFARMAUnidade5.000,000,07350,00
1243SIMETICONA 40MG Cod. BR0412963PHARMASCIENCEUnidade10.000,000,09900,00
1244SINVASTATINA 20MG Cod. BR0267747PHARLABUnidade10.000,000,05500,00
1245SINVASTATINA 40MG Cod. BR0267745PHARLABUnidade10.000,000,101.000,00
Fornecedor: CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.782.733/0001-49, 
sito na Rua Severino Augusto Pretto, nº 560, Bairro Santo Antão, CEP. 95.960-000, na cidade de Encantado, Estado 
do Rio Grande do Sul, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$2.520,00(dois mil, 
quinhentos e vinte reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
147ÁCIDO VALPRÓICO (VALPROATO DE SÓDICO) 500MG Cod. BR0328530AbbottUnidade3.000,000,381.140,00
174BECLOMETASONA DIPROPIONATO, SPRAY NASAL, 50MCG/DOSE, FRASCO DOSEADOR COM 
AEROGADOR NASAL Cod. BR0267582GlaxoFrasco100,0013,801.380,00
Fornecedor: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.746.444/0001-94, sito na Avenida Londrina, nº. 4572, Zona II, CEP. 87.502-
250, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de 
R$8.991,00(oito mil, novecentos e noventa e um reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
123SECNIDAZOL 1000 MG CPR Cod. R0268299PHARLABUnidade8.000,000,413.280,00
196CEFALOTINA SÓDICA 1G Cod. BR0268228ABLUnidade100,001,04104,00
1130DOPAMINA, CLORIDRATO DE 5MG/ML - 10ML Cod. BR0268960HIPOLABORUnidade100,001,15115,00
1142ETOMIDATO 2MG/ML - 10ML Cod, BR0270116CRISTALIAUnidade100,009,78978,00
1145FENITOINA SÓDICA 100MG Cod. BR0267657HIPOLABORUnidade3.000,000,13390,00
1158GENTAMICINA 40MG/ML - 2ML Cod. BR0268256HYPOFARMAUnidade1.000,000,75750,00
1160GLICONATO DE CÁLCIO 10% (100MG/ML) 10ML Cod. BR0270019HALEXISTARUnidade100,001,44144,00
1226OXACILINA 500MG Cod. BR0268513BLAUSIEGELUnidade100,001,94194,00
1236PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25MG Cod. BR0267768CRISTALIAUnidade2.000,000,11220,00
1237PROMETAZINA, CLORIDRATO DE 25MG/ML - 2ML Cod. BR0267769SANVAL-HIPOLABORUnida
de1.000,001,671.670,00
1239RANITIDINA, CLORIDRATO 150MG Cod. BR0267736MEDQUIMICAUnidade8.000,000,10800,00
1253TERBUTALINA, SULFATO 0,5MG/ML - 1ML Cod. BR0269818HIPOLABORUnidade100,001,38138,00
1262FITOMENADIONA 10MG/ML (VITAMINA K) 1ML Cod. BR0292399HIPOLABORUnidade200,001,04208,00
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 01.328.535/0001-
59, sito na Rua Pica Pau, n.º 1.211, Centro, CEP. 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$38.878,00(trinta e oito mil, oitocentos e setenta e oito 
reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
13ACEBROFILINA 25 MG/5ML  (5MG/ML) 120 ML Cod. BR0448838PRATI / 125680159Frasco900,003,032.727,00
119CLORTALIDONA CPR 25 MG Cod. BR0274497NOVA Q. / 102350614Unidade40.000,000,156.000,00
120CLORTALIDONA 12,5 MG Cod. BR0274808EMS / 102350614Unidade50.000,000,136.500,00
121HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG Cod. BR0267675PHARLAB / 141070004Unidade50.000,000,042.000,00
132BUPROPIONA CLORIDRATO, 150 MG  Cod. BR0268994EMS / 102351039Unidade8.000,000,312.480,00
138ACETILCISTEÍNA, 40 MG/ML, XAROPE 100ML Cod. BR0355786EMS / 10235063Frasco900,004,744.266,00
146ÁCIDO VALPRÓICO (VALPROATO DE SÓDICO) 50MG - 100ML Cod.BR0328532HIPOLABOR / 
113430142Frasco50,003,22161,00
170ATROPINA SULFATO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 1ML Cod. BR0268214HALEX ISTAR / 
103110165Unidade200,000,2958,00
176BETAISTINA,DICLORIDRATO DE 24MG Cod. BR0343573GEOLAB / 125680259Unidade1.000,000,26260,00
190CARVEDILOL 12,5 MG Cod. BR0267564GERMED / 102351073Unidade5.000,000,10500,00
191CARVEDILOL 25MG Cod. BR0267567GERMED / 102351073Unidade4.000,000,13520,00
192CARVEDILOL 3,125MG Cod. BR0267566GERMED / 102351073Unidade3.000,000,07210,00
193CARVEDILOL 6,25MG Cod. BR0267565GERMED / 102351073Unidade5.000,000,08400,00
1113CLORTALIDONA 50MG Cod. BR0267635EMS / 102350614Unidade20.000,000,224.400,00
1128DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML - 2ML Cod. BR0268252SANTISA / 101860012Unidade3.000,000,451.350,00
1143ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL 50G Cod. BR0267208SANVAL / 113430123Unidade100,0012,801.280,00
1148FENOBARBITAL 40MG/ML GOTAS 20ML Cod. BR0300723U.Q / 104971330Frasco100,002,80280,00
1149FENOBARBITAL 100MG/ML - 2ML Cod. BR0300725U.Q / 104970264Unidade500,001,50750,00
1164HALOPERIDOL 5MG/ML - 1ML Cod, BR0292196U.Q / 104970191Unidade300,001,08324,00
1177ITRACONAZOL 100MG Cod. BR0268861NEO Q. / 125680170Unidade1.000,000,82820,00
1188LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2% SEM VASO - 5ML Cod. BR0269843HIPOLABOR / 113430102Unida
de500,002,051.025,00
1196METILERGOMETRINA, MALEATO DE 0,2MG/ML 1ML Cod. BR0268264U.Q / 104970126Unida
de100,001,41141,00
1205MICONAZOL, NITRATO 2% (20MG/G) CREME 28G Cod. BR0268286PRATI / 125680184Unida
de100,002,00200,00
1229PENTOXIFILINA 20MG/ML 5ML Cod. BR0335112U.Q / 104971167Unidade100,001,58158,00
1255TIAMINA, CLORIDRATO 300MG Cod. BR0272341HIPOLABOR / 103700261Unidade3.000,000,19570,00
1265METILPREDNISOLONA, PRINCÍPIO ATIVO: SAL SUCCINATO, DOSAGEM:500 MG, APRESENTAÇÃO:PÓ 
LIOFILIZADO + DILUENTE, INJETÁVEL Cod. BR0271599NOVA FARMA / 114020063Unidade100,0014,981.498,00
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.816.696/0001-54, sito na Rua Franco 
Grilo, nº 374, Fundos, Colônia Dona Luiza, CEP. 84.045-320, na cidade de Ponta Grossa, Estado do Paraná, por seu 
representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$93.306,00(noventa e três mil, trezentos e seis reais) com 
os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
110DICLOFENACO SÓDICO INJ 25 MG/ML 3ML Cod. BR0271003TEUTOUnidade3.000,000,561.680,00
113LOSARTANA POTASSICA 100 MG Cod. BR0287473PRATI DONADUZZIUnidade20.500,000,234.715,00
127NEOMICINA+BACITRACINA 5MG+ 250UI/G POMADA 10 GR Cod. BR0273167SOBRALUnida
de1.000,001,411.410,00
136IPRATRÓPIO BROMETO, 0,25 MG/ML, SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 20ML Cod. BR0268331TEUTOUnida
de50,000,7437,00
140ACIDO ASCÓRBICO 100MG/ML - 5ML Cod. BR0271687FARMACEUnidade2.000,000,601.200,00
144ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML Cod. BR0327566HIPOLABORUnidade200,003,86772,00
148ADENOSINA 6MG/2ML (3MG/ML) Cod. BR0278281HIPOLABORUnidade100,008,13813,00
149ÁGUA PARA INJEÇÃO (ÁGUA DESTILADA, ESTÉRIL E APIROGÊNICA) - 10ML Cod. BR0276839SAMTECUni
dade3.000,000,14420,00
150ALBENDAZOL 40MG/ML - 10ML Cod. BR0267507TEUTOFrasco900,001,151.035,00
155AMICACINA 250MG/ML - 2ML Cod. BR0268381TEUTOUnidade100,001,33133,00
156AMINOFILINA, 24 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL10ML Cod. BR0292402TEUTOUnidade150,000,79118,50
164AMPICILINA 1G Cod. BR0268207TEUTOUnidade50,002,57128,50
175BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000 UI PÓ P/ SUSPENSÃO INJETÁVEL Cod. BR0270612TEUTOUnida
de500,007,693.845,00
178BICARBONATO DE SÓDIO, 8,4%, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 10ML Cod. BR0268222SAMTECUnida
de100,000,4848,00
180BROMOPRIDA, 5 MG/ML, INJETÁVEL - 2ML Cod. BR0269958WASSERFrasco2.000,001,272.540,00
185CARBAMAZEPINA 200MG Cod. BR0267618TEUTOUnidade10.000,000,101.000,00
194CEFALEXINA 25MG/ML - 100ML Cod. BR0327792TEUTOFrasco300,005,091.527,00
195CEFALEXINA 500MG Cod. BR0267625TEUTOUnidade6.000,000,281.680,00
197CEFTRIAXONA SÓDICA 1G PÓ, EVCod. BR0442701BLAUUnidade2.000,007,2314.460,00
1101CETOPROFENO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, INTRAMUSCULAR- 2ML Cod. BR0340100HIPOLABOR
Unidade2.000,001,142.280,00
1102CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO 500MG Cod. BR0267632PRATI DONADUZZIUnidade3.000,000,19570,00
1108CLORETO DE SUXAMETONIO 100MG Cod. BR0268442BLAUUnidade50,008,56428,00
1109CLORETO DE SUXAMETONIO 500MG Cod. BR0290168BLAUUnidade50,009,75487,50
1110CLORPROMAZINA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5 ML Cod. BR0268069HYPOFARMAUnida
de500,000,95475,00

1118DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO 2MG/ML - 1ML Cod. BR0300733FARMACEUnida
de5.000,000,432.150,00
1123DIAZEPAM 5MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML Cod. BR0267194TEUTOUnidade1.000,000,57570,00
1133ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA BR0448982MYLANUnida
de1.000,0012,3012.300,00
1134ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA BR0448982MYLANUnida
de1.000,0014,5014.500,00
1137ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA SÓDICA 4 + 500 MG - 5ML Cod. BR0270621TEUTOUnida
de3.000,001,374.110,00
1140ESPIRONOLACTONA 25 MG Cod. BR0267653ASPENUnidade25.000,000,143.500,00
1146FENITOÍNA SÓDICA, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 5 ML Cod. BR0267107HIPOLABORUnida
de500,002,161.080,00
1150FENTANILA, SAL CITRATO, 0,05 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL Cod. BR0271950HIPOLABORUnida
de150,001,21181,50
1152FLUMAZENIL 0,1MG/ML - 5ML Cod. BR0268510TEUTOUnidade100,008,04804,00
1161GLICOSE 25% 10ML Cod. BR0267540SAMTECUnidade1.000,000,19190,00
1162GLICOSE 50% 10ML Cod. BR0267541SAMTECUnidade800,000,20160,00
1169HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG Cod. BR0267674TEUTOUnidade1.000,000,0220,00
1170HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 100 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL Cod. BR0342135TEUT
OFrasco500,002,201.100,00
1178IVERMECTINA 6MG Cod. BR0376767VITAMEDICUnidade1.000,000,18180,00
1187LIDOCAÍNA, CLORIDRATO DE 10% SPRAY 50ML Cod. BR0269845CRISTALIAFrasco50,0048,702.435,00
1189LIDOCAÍNA CLORIDRATO, ASSOCIADA COM EPINEFRINA, 2% + 1:200.000, INJETÁVEL - 20ML Cod. BR026
9852HYPOFARMAUnidade100,002,74274,00
1204METRONIDAZOL 250MG Cod. BR0267717PRATI DONADUZZIUnidade2.000,000,10200,00
1206MICONAZOL, NITRATO 2% CREME VAGINAL 80G Cod. BR0268162PRATI DONADUZZIUnida
de100,005,30530,00
1210NIFEDIPINO 20MG Cod. BR0267729GEOLABUnidade4.000,000,06240,00
1212NISTATINA 100.000UI/ML - 50ML Cod. BR0267378PRATI DONADUZZIFrasco50,003,48174,00
1216NOREPINEFRINA, SAL BITARTARATO, 2 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 4 ML Cod. BR0305718HIPOLABO
RUnidade200,001,94388,00
1240RANITIDINA, CLORIDRATO 25MG/ML - 2ML Cod. BR0267735TEUTOUnidade1.500,000,41615,00
1241RETINOL 10.000UI + AMINOÁCIDO 2,5% + METIONINA 0,5% + CLORANFENICOL 0,5% POMADA OFTÁLMICA 
- 3,50G Cod. BR0274918LATINOFARMAUnidade100,008,57857,00
1248SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 40MG + 8MG/ML - 50ML Cod. BR0308884TEUTOFras
co100,001,85185,00
1249SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG Cod. BR0308882PRATI DONADUZZIUnida
de2.000,000,10200,00
1259TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML - 1ML Cod. BR0292382TEUTOUnidade500,000,60300,00
1260TRAMADOL, CLORIDRATO 50MG/ML - 2ML Cod. BR0292382TEUTOUnidade500,000,69345,00
1264VITAMINAS DO COMPLEXO B, VITAMINAS: B1,B2,B6,B12 E PP, SOLUÇÃO INJETÁVEL - 2ML Cod. BR02720
9HYPOFARMAUnidade2.000,000,741.480,00
1269HIDROCORTISONA, SAL SUCCINATO SÓDICO, 500 MG, PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL Cod. BR0342134TEUT
OUnidade500,004,872.435,00
Fornecedor: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 81.706.251/0001-
98, sito na Professor Leônidas Ferreira da Costa, nº 847, Bairro Parolin, CEP. 80.220-410, na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, por seu representante legal, ao final assinado, com o valor total de R$40.480,00(quarenta mil, 
quatrocentos e oitenta reais) com os preços dos itens abaixo relacionados.
LoteOrdemDescriçãoMarcaUnidadeQuant.Valor Unit.Valor Total
11AMBROXOL XPE AD 30 MG/5ML 100 ML Cod. BR0446263NATULABFrasco900,001,541.386,00
12AMBROXOL 15 MG/ML INFANTIL 100 ML Cod BR0271660NATULABFrasco900,001,491.341,00
17CINARIZINA CPR 75MG - CPR Cod. BR0267629BRAINFARMAUnidade8.000,000,10800,00
141ACIDO ACETILSALICÍLICO 100MG Cod. BR0267502SOBRALUnidade50.000,000,021.000,00
142ÁCIDO FÓLICO 0,2MG/ML SOLUÇÃO ORAL - 30ML BR0278489NATULABFrasco300,005,041.512,00
143ÁCIDO FÓLICO 5MG Cod. BR0267503NATULABUnidade15.000,000,04600,00
151ALBENDAZOL 400MG COMPRIMIDO MASTIGÁVEL Cod. BR0267506GREENPHARMAUnida
de1.300,000,33429,00
152ALENDRONATO DE SÓDIO 70MG Cod. BR0269462ELOFARUnidade2.400,000,20480,00
161AMOXICILINA 500MG + CLAVULANATO DE POTÁSSIO 125MG  Cod.BR0271217SANDOZUnida
de3.000,000,832.490,00
166ATENOLOL 50MG Cod. BR0267517PRATIUnidade50.000,000,042.000,00
183CARBAMAZEPINA 20MG/ML - 100ML Cod. BR0272454UNIÃO QUIMÍCAFrasco50,0010,88544,00
1104CLOMIPRAMINA, CLORIDRATO 25MG Cod. BR0267522
SANDOZUnidade3.000,000,591.770,00
1114COLECALCIFEROL, 3.300 UI/ML, SOLUÇÃO ORAL-GOTAS 10ML Cod. BR0391938BRAINFARMAFras
co200,0034,556.910,00
1121DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2MG Cod. BR0267645BRAINFARMAUnidade5.000,000,06300,00
1125DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA 50 + 50 MG/ML - 1 ML Cod. BR0272334UNIÃO QUIMICAUnida
de1.000,001,201.200,00
1127DIPIRONA SÓDICA 50MG/ML SOLUÇÃO ORAL 100ML Cod.BR0267206NATULABFrasco800,001,801.440,00
1131DOXAZOSINA, MALEATO DE 2MG Cod. BR0268493SANDOZUnidade3.000,000,11330,00
1136ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO 10 MG Cod. BR0267283UNIÃO QUIMICAUnidade8.000,000,423.360,00
1141ETILEFRINA, CLORIDRATO 10MG/ML - 1ML Cod. BR0272198UNIÃO QUIMICAUnidade100,001,07107,00
1153FLUCONAZOL 150MG Cod. BR0267662MEDQUIMICAUnidade5.000,000,381.900,00
1155FOSFATO DE SÓDIO, ENEMA, FOSFATO Monobásico 16% + FOSFATO DIBÁSICO 6% - 130ML C/ FRASCO 
GRADUADO E CÂNULA RETAL LUBRIFICADA E VÁLVULA DE SEGURANÇA - ENEMA Cod. BR0267328NATULA
BFrasco100,004,30430,00
1173IBUPROFENO 50MG/ML GOTAS 30ML Cod. BR0294643NATULABFrasco1.000,001,051.050,00
1179LACTULOSE 667MG/ML 120ML XAROPE Cod. BR0305247NATULABFrasco200,004,90980,00
1182LEVONORGESTREL, ASSOCIADO À ETINILESTRADIOL, 0,15MG + 0,03MG, BLISTER CALENDÁRIO COM 21 
COMPRIMIDOS Cod. BR0272789BIOLABUnidade1.000,000,0990,00
1184LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG Cod. BR0268125MERCKUnidade5.000,000,07350,00
1185LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG Cod. BR0268123MERCKUnidade6.000,000,06360,00
1186LEVOTIROXINA SÓDICA 25MCG Cod. BR0268124MERCKUnidade8.000,000,06480,00
1201METOPROLOL, SUCCINATO 50MG LIBERAÇÃO PROLONGADA Cod. BR0276657HYPERAUnida
de10.000,000,545.400,00
1207MIKANIA GLOMERATA (GUACO) 35MG/ML 100ML Cod. BR0433940NATULABFrasco200,001,89378,00
1209NIFEDIPINO 10MG Cod. BR0267728GEOLABUnidade2.000,000,0360,00
1227PARACETAMOL 200MG/ML - 10ML Cod. BR0267777NATULABFrasco500,000,65325,00
1234PREDNISONA 20MG Cod. BR0267743BRAINFARMAUnidade2.000,000,15300,00
1270HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 60MG/ML 100ML Cod. BR0433257NATULABUnidade200,001,89378,00
01. Do Objeto e Valor: Registro de preços, por Item, de Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para 
fornecer medicamentos para a rede municipal de saúde do Município de Douradina-Pr, conforme a seguir:
01.1. As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a administração 
à aquisição total.
02. Da Utilização do Registro de Preços: O registro de preços será utilizado para atender as necessidades da 
Administração Municipal Direta, Autárquia e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal.
03. Do Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12(doze) meses, contados 
a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
04.  Dos Pagamentos: Os pagamentos serão efetuados 30(trinta) dias após o faturamento, desde que o mesmo esteja 
de acordo com o solicitado pela Prefeitura do Município de Douradina-Pr.
                    
05. Da Garantia de Qualidade: O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser 
substituído pelo fornecedor, imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de 
participar de licitação de acordo com a legislação vigente;
05.1. Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido.
06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 
06.1. Os bens objeto do fornecimento deverão ser entregues no Centro de Saúde Helio Corsini. As empresas que 
por ventura não estejam localizados no âmbito do município de Douradina-Pr, deverá fornecer os materiais em 
qualquer quantidade solicitada no local e no prazo indicado no anexo III, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura 
de Douradina-Pr, nos seguintes termos:
06.1.1. A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento dos bens licitados, em qualquer 
quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes na Declaração de Endereço Eletrônico para 
Solicitação de Fornecimento (Anexo IX);
06.1.2. Após o envio da solicitação de fornecimento no endereço eletrônico informado na Declaração de Endereço 
Eletrônico para Solicitação de Fornecimento (Anexo IX), as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o 
recebimento da solicitação no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo;
06.1.3. O fornecimento dos materiais, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10 (dez) dias 
úteis e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de fornecimento 
de que trata o item anterior;
06.1.4. Os itens solicitados deverão ser entregues no Centro de Saúde Hélio Corsini, localizada na Avenida Brasil, nº. 
261, Centro, Douradina-Pr, de acordo com a solicitação da Secretária Municipal, sem custo adicional;
06.1.5. Somente considerar-se-ão recebidos os medicamentos solicitados, após a verificação da qualidade, do prazo 
de validade não inferior a 80 % do prazo total de validade do medicamento, da quantidade do bem fornecido e 
consequente aceitação pela Administração;
06.1.6. O medicamentos fornecidos com prazo de validade inferior à 80% do seu prazo total de validade não serão 
recebidos, cabendo ao proponente efetuar sua substituição no prazo do item 06.1.3.
06.1.7. A nota fiscal deverá indicar o número do lote e a data de validade do medicamento.
06.1.8. Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os itens licitados no local e no prazo indicado 
nos itens 06.1.3 e 06.1.4, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Douradina-Pr.
06.2. Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa execução do objeto do contrato 
correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93).
07. Recomposição dos Preços Registrados: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados; somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 
65, alínea “d”, da Lei 8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório 
e solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e pactuada entre as 
partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não ocorrerá a recomposição.
 
08. Do cancelamento do Registro: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: I - a pedido, 
quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente comprovado; II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir 
as condições da Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado 
no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
09. Das Penalidades: Ao proponente que não satisfizer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços, 
poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
09.1. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, constante no Anexo V, será aplicável 
à Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o valor total do 
objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo.
09.2. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda não satisfazer 
os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-Pr, garantida a defesa prévia, 
poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente 
a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto adjudicado.
09.3. As multas mencionadas nos itens 12.1 e 12.2 serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito 
ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso.
09.4. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais cabíveis.
10. Fazem parte integrante desta ata, para todos os efeitos legais, o Edital de Licitação Pregão Presencial nº. 23/2019, 
seus anexos e proposta da proponente.
Fica eleito o foro do Município de Umuarama, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente ajuste. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove 
(02/08/2019).
CONTRATADA
Germano Minotto Gomes
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
Marina Lucca Borela
CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Sirlei Terezinha Zambrin
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA 
Fernanda Passarela Floriano
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI - ME 
Luiz Eduardo Razzia Giacomel
CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Ediel de Moraes Pinheiro
CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
Vinicius Dinel da Silveira
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CONTRATANTE
João Jorge Sossai
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2019
PREGÃO PRESENCIAL N°. 35/2019
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) carroceria aberta sobre chassi, plataforma tipo prancha, nova, para transporte de 
máquinas, incluindo instalação no caminhão M. Benz L1620, ano 2005/2005, atendendo a Secretaria Municipal de 
Viação, Obras e Serviços Públicos de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 19 de agosto de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 07 de agosto de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
TERMO DE DISTRATO
Contrato 047/2017
Processo Administrativo 73/2017
Dispensa de Licitação 09/2017
Por este Instrumento Particular de DISTRATO DE CONTRATO, firmado pelo MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, 
pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.269/0001-91, sediado na Avenida Juvenal 
Silva Braga, 181, Centro, CEP 87.545-000, Cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, representado por seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Valdir Hidalgo Martinez, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade com RG sob 
nº 4.145.492-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 557.410.969-72, doravante denominado PRIMEIRO DISTRATANTE, 
e, de outro lado a Sra. Terezinha Marli Bergonzini, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
2.258.747-1 SSP/PR e do CPF/MF 759.850.719-87, residente domiciliada na cidade Alto Paraíso – PR, doravante 
denominada SEGUNDA DISTRATANTE, que regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente distrato de contrato tem como fundamento a rescisão amigável, com supedâneo no art. 79, inciso II, da Lei 
8.666/1993 com suas modificações e demais legislação aplicável aos contratos públicos, bem como ao Requerimento, 
protocolado em 22/07/2019 sob o nº 262/2019, em que justifica o encerramento das atividades da empresa BENTO 
DE OLIVEIRA CARVALHO NETO – REPRESENTANÇÕES – ME, CNPJ 28.731.436/0001-70.
CLAUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
Fica rescindido o contrato de locação nº 047/2017, firmado entre as partes supracitadas, não havendo mais 
efeitos a partir da data do dia 01(um) de agosto de 2019, ocasião em que serão entregues as chaves do imóvel a 
CONTRATADA, estando devidamente quitado aluguel integral até o corrente mês de julho/2019. 
E, por estar assim motivado, a SEGUNDA DISTRATANTE assina o presente Termo em 03 (três) vias, de igual teor e 
valia, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas.
Esperança Nova/PR, 23 do mês de Julho de 2019.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA            TEREZINHA MARLI BERGONZINI 
Valdir Hidalgo Martinez                                                Segunda Distratante
Primeiro Distratante                   
Prefeito Municipal
Testemunhas:
RG:      RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 079 /2019
Homologa Julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, do Processo Licitatório nº. 23/2019, 
modalidade Pregão Presencial – SRP nº. 18/2019 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio da Licitação na modalida 
Registro de Preços para aquisição eventual e parcelada de peças, equipamentos de informática e multimídia pelo 
período de 12 (doze) meses, deste Município a Favor da empresa:
VENCEDOR VALOR R$
A CARNEVALI– EIRELI – EPP
CNPJ: 18.012.406/0001-50 R$40.336,00 (Quarenta mil e trezentos e trinta e seis reais).
EUROPC COMPUTADORES LTDA.
CNPJ: 32.294.930/0001-91 R$ 62.095,20 (sessenta e dois mil e noventa e cinco reais e vinte centavos)
FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – ME
CNPJ: 76.512.821/0001-79 R$ 8.693,80 (oito mil e seiscentos e noventa e três reais e oitenta centavos).
N. J. CALZAVARA & CIA LTDA
CNPJ:20.648.528/0001-89 R$ 6.259,00 (seis mil e duzentos e cinquenta e nove reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o Contrato conforme edital, depois de cumpridas todas as 
formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de Agosto de 2019.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RUA JORGE FERREIRA N.º 550 – CENTRO.    
FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
CNPJ: 80.404.023/0001-09 
FONE (44)3643-1301 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2019
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos, 30, inciso 
XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base nos Ofício 
nº149/2019-GAB, do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores Vereadores para 
participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas no dia 9 de agosto às 19:30 horas e no dia 12 de agosto 
às 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº026/2019
SÚMULA: “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a Caixa Econômica Federal, dá outras 
providências.
Autoria: Prefeito Municipal
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 05 dias do mês de agosto de dois mil e dezenove.
Miguel Arcanjo dos Santos
Presidente

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2019 
O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados, e a 
quem possa interessar que a abertura da nova sessão pública do 
Edital de Tomada de Preços n° 007/2019, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada em execução de obras de ampliação dos 
bueiros do córrego Panambi e do córrego Carumbeí, na Rua Parigot 
de Souza, município de Guaíra-PR; conforme Projetos, Planilha e 
Memorial Descritivo e demais anexos do Edital, sob regime de 
empreitada global, do tipo menor preço global, que será julgada nos 
termos da Lei nº 8.666/93, foi remarcada para o dia 29/08/2019 às 
08:h30min, uma vez que a TERCEIRA sessão pública foi declarada 
DESERTA, razão da presente republicação.  
Da Visita Técnica: As empresas poderão realizar VISTORIA PRÉVIA 
(facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com Engº Franz Jambersi, pelo telefone (44) 
36429971/9961/9945, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira. 
O edital completo poderá ser obtido através do site 
www.guaira.pr.gov.br no Link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 07 de agosto de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações. 

 
 
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
CONVOCAÇÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2019 
OBJETO: Convoca-se a entidade LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA, 
Organização da Sociedade Civil, selecionada para apresentação do 
Plano de Trabalho e comprovação do atendimento dos requisitos 
para celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
(vedações) legais, conforme (item 8 subitem 8.2), do EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 010/2019, para firmar Termo de 
Colaboração com Organização da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que execute Serviço da Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento Institucional 
para Idosos – Instituição de Longa Permanência para Idosos - ILPI 
no município de Guaíra. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: no 
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da publicação desta 
convocação, a entidade deve apresentar o seu Plano de Trabalho e a 
documentação exigida para comprovação dos requisitos para a 
celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos 
legais (arts. 28 caput 33, 34 e 39 da Lei n° 13.019/2014). 
Demais informações no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Anildo Morais Peraçoli / Comissão Permanente de Licitações 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO 010/2019 

Heraldo Trento, Prefeito de Guaíra, Estado do Paraná, faz saber a 
todos os interessados que de acordo com o julgamento da 
Comissão de Seleção, referente ao Chamamento Público n° 
010/2019, fica homologado o certame, adjudicando o seu objeto a 
LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA (Organização da Sociedade Civil). 
Publique-se. 

PORTARIA Nº 343/2019 
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão Municipal 
de Seleção sobre proposta apresentada ao edital de Chamamento 
Público nº 010/2019 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Comissão Municipal 
de Seleção sobre proposta apresentada ao Edital de Chamamento 
Público n° 010/2019, que tem como objeto a seleção de proposta 
para firmar Termo de Colaboração com Organização da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, que execute Serviço da Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade na modalidade: Serviço de 
Acolhimento Institucional para Idosos – Instituição de Longa 
Permanência para Idosos - ILPI no município de Guaíra 
LAR SÃO JOSÉ DE GUAÍRA; inscrita no CNPJ n° 77.807.584/0001-36, 
Organização da Sociedade Civil classificada, com valor total de R$ 
49.971,97 (quarenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e 
noventa e sete centavos). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 07 
de agosto de 2019. 
Guaíra (PR), em 07 de agosto de 2019. 
Heraldo Trento / Prefeito 

 
 

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO 12/2019
SÚMULA: Disciplinar a propaganda eleitoral para os candidatos inscritos ao cargo de Conselheiro Tutelar de Icaraima 
– Paraná, Gestão 2020/2023
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal  Umuarama Ilustrado do dia 10/04/2015, 
pág. 29, a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial, do Jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 16 de julho de 2016, página C6, a Lei Municipal nº 1618/2019, publicada no Diário Oficial, do Jornal Umuarama 
Ilustrado do dia 01/05/2019 Pagina B - 6  e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 
de 13 de julho de 1990, com a reunião da Comissão Eleitoral no dia 02 de agosto  de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º- Disciplinar a propaganda eleitoral dos candidatos inscritos ao cargo de Conselheiros Tutelares no Município de 
Icaraíma 2020/2023, para o processo eleitoral a ser realizado no dia 06/10/2019.
I - O material para a propaganda eleitoral dos candidatos será produzido pelo CMDCA e distribuído em igual 
quantidade a todos os candidatos, não sendo permitido qualquer outro tipo de propaganda;
II - É expressamente proibida a produção e/ ou utilização de material de propaganda de qualquer tipo, gênero ou 
mídia, bem como nos veículos de aces¬so direto aos eleitores como mala direta, correspon¬dência ou inscrições em 
locais públicos e/ou particula¬res, de anúncios, folhetos, faixas, cartazes, ou outros meios de comunicação em massa;
III - É vedada a propaganda eleitoral nos veículos e meios de comunicação social, admitindo-se tão-somente a 
participação em debates e entrevistas, situações estas que deverão favorecer todos os candidatos em igualdade 
de condições; 
IV - É vedada toda e qualquer propaganda em bens públicos de uso especial, com exceção dos autorizados pelo 
Poder Público, hipótese em que deverá beneficiar e facilitar todos os candidatos em igualdade de condições; 
V - É vedado o transporte de eleitores aos locais de inscrição e votação; 
VI - É vedado o financiamento de candidaturas por sindicatos, partidos políticos, clubes de serviços, igrejas, 
associações e qualquer outro tipo de financiamento da mesma natureza; 
VII - É vedada a distribuição de material de propaganda do candidato por terceiros; 
VIII - É proibido o uso do carro do Conselho Tutelar para propaganda eleitoral;
IX - É proibida a reprodução ou elaboração de qualquer material de propaganda eleitoral pelo candidato.
X - No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou 
entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
XI - A eleição acontecerá em pelo menos quatro locais de votação, com o número de sessões adequadas ao número 
de eleitores, quais sejam:
I – Colégio Estadual Desembargador Antonio Ferreira Franco da Costa;
II – Escola Municipal Icaraima;
III – Escola Municipal do Campo Tancredo Neves – Vila Rica do Ivai;
IV – Escola Estadual do Campo Porto Camargo e Escola Municipal do Campo Monteiro Lobato – Porto Camargo.
XII - Cada eleitor devidamente cadastrado poderá votar em um único candidato sendo considerado nulo o voto do qual 
constar o nome de mais de um candidato. 
XIII - Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes e números dos candidatos ao cargo de 
Conselheiro Tutelar.
XIV - Para votação no dia 06 de outubro de 2019 o eleitor deverá comparecer munido com o Titulo de Eleitor e um 
documento com foto (Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação, entre outros documentos oficiais) e 
votar na seção na qual consta no titulo eleitoral. 
Parágrafo Único: O não cumprimento dos critérios estabelecidos no caput deste artigo resultará na impugna¬ção da 
candidatura, tornando inválidos os votos porven¬tura obtidos pelo candidato.
Art. 2º - As denúncias de irregularidade eleitoral deverão ser fundamentadas e formalizadas junto à Comissão Eleitoral 
e protocoladas no Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS, situado na Avenida Genercy Delfino Coelho, 
99, Icaraima – Paraná, das 11 horas e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas e 30 minutos de segunda à sexta feira.
Parágrafo Primeiro - A Comissão Eleitoral fará analise das denuncias em 2 dias e constatada irregularidade o 
candidato terá 2 dias para interpor recurso junto a comissão eleitoral a qual terá o mesmo prazo para homologar a 
denuncia ou arquivar o processo.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o candidato será excluído 
sumariamente do Processo de Escolha, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para 
apuração e a devida responsabilização legal. 
Art. 3º - Ficam os candidatos cientes de que toda e qualquer convocação para reuniões, encontros ou informações 
a serem repassadas aos candidatos serão realizadas através de Resolução do CMDCA e divulgadas no site da 
Prefeitura Municipal. www.icaraima.pr.gov.br
Art. 4º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pela Comissão Eleitoral do CMDCA.
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 06 de agosto de 2019.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 145/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: A. K. T. CONFECÇÕES LTDA.
DATA DE ASSINATURA: 05 de Agosto de 2019.
CNPJ: 04.611.536/0001-02. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando futuras e eventuais aquisições de Kits Bebês (auxílio maternidade), 
a serem entregues as gestantes que participam do “ PROGRAMA CLUBE DA GESTANTE”, desenvolvido pelas 
secretarias da assistência Social e de Saúde.
VALOR TOTAL: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua 
assinatura, não sendo possível a prorrogação da ata de registro de preços, nos termos do art. 15, § 3 III, da Lei 
8.666/93. E também orientação Normativa AGU n° 19.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º246/2019
DATA: 07/08/2019
SÚMULA: Autoriza a Secretária Municipal da Assistência Social a viajar para Foz do 
Iguaçu, Estado do Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Sra. Susana Ferreira Graciano, CPF nº023.282.519-00, 
atual Secretária Municipal da Assistência Social, a viajar de Icaraíma – Paraná 
à Foz do Iguaçu – Paraná, no seguinte período: 12 a 14 de agosto do corrente 
ano, representando a Secretária Municipal da Assistência Social e participar do 
Congresso Criança e Adolescente Prioridade Sim!, a ser realizado no Hotel Golden 
Park Internacional em Foz do Iguaçu/PR, com direito ao recebimento de 03 (três) 
diárias com 02 (duas) pernoites, no valor total de R$870,00 (oitocentos e setenta 
reais), antecipadamente, conforme Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 
21/07/2017 no Jornal Umuarama Ilustrado.
Art. 2º.Encaminhe a presente portaria ao Setor de Contabilidade para devido 
empenho e demais providencias necessárias.
Art. 3º.Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 07 de agosto 
de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 247/2019
DATA: 07/08/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 146/2019 Empresa: H. B. COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  31.950.682,11  3.536.403,06  8.848.542,10 11,07  27,69  23.102.140,01 31.950.682,11

    RECEITAS CORRENTES  30.150.682,11  3.459.765,20  8.571.904,24 11,47  28,43  21.578.777,87 30.150.682,11

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  50.700,00  10.024,16  27.189,81 19,77  53,63  23.510,19 50.700,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  50.700,00  10.024,16  27.189,81 19,77  53,63  23.510,19 50.700,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  24.814.072,11  2.577.745,49  6.053.152,90 10,39  24,39  18.760.919,21 24.814.072,11

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  2.200,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.200,00 2.200,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  24.811.872,11  2.577.745,49  6.053.152,90 10,39  24,40  18.758.719,21 24.811.872,11

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  5.283.010,00  635.112,56  2.224.621,42 12,02  42,11  3.058.388,58 5.283.010,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.004.010,00  107.790,00  432.630,00 10,74  43,09  571.380,00 1.004.010,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 689.000,00  0,00  258.887,52 0,00  37,57  430.112,48 689.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  3.590.000,00  527.322,56  1.533.103,90 14,69  42,70  2.056.896,10 3.590.000,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  2.900,00  236.882,99  266.940,11 8.168,38  9.204,83 -264.040,11 2.900,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  2.900,00  236.882,99  266.940,11 8.168,38  9.204,83 -264.040,11 2.900,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  1.800.000,00  76.637,86  276.637,86 4,26  15,37  1.523.362,14 1.800.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  1.800.000,00  76.637,86  276.637,86 4,26  15,37  1.523.362,14 1.800.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  1.800.000,00  76.637,86  276.637,86 4,26  15,37  1.523.362,14 1.800.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 31.950.682,11  31.950.682,11  3.536.403,06  8.848.542,10 11,07  27,69  23.102.140,01SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 31.950.682,11  31.950.682,11  3.536.403,06  11,07  8.848.542,10  27,69  23.102.140,01

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 31.950.682,11  31.950.682,11  3.536.403,06  11,07  8.848.542,10

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  31.950.682,11  31.950.682,11  5.657.096,54  15.403.198,80  3.637.324,41  8.099.211,93  7.282.797,09 16.547.483,31  23.851.470,18

    DESPESAS CORRENTES  29.527.682,11  29.313.682,11  5.567.918,97  14.988.468,56  3.555.897,52  7.692.232,37  6.882.743,66 14.325.213,55  21.621.449,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.252.500,00  3.252.500,00  536.456,28  1.426.516,21  536.456,28  1.426.516,21  1.411.435,97 1.825.983,79  1.825.983,79

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  500,00  105,95  232,50  105,95  232,50  232,50 267,50  267,50

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  26.275.182,11  26.060.682,11  5.031.356,74  13.561.719,85  3.019.335,29  6.265.483,66  5.471.075,19 12.498.962,26  19.795.198,45

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  26.275.182,11  26.060.682,11  5.031.356,74  13.561.719,85  3.019.335,29  6.265.483,66  5.471.075,19 12.498.962,26  19.795.198,45

    DESPESAS DE CAPITAL  2.373.000,00  2.590.500,00  89.177,57  414.730,24  81.426,89  406.979,56  400.053,43 2.175.769,76  2.183.520,44

      INVESTIMENTOS  2.373.000,00  2.573.000,00  86.374,25  406.320,28  78.623,57  398.569,60  391.643,47 2.166.679,72  2.174.430,40

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  17.500,00  2.803,32  8.409,96  2.803,32  8.409,96  8.409,96 9.090,04  9.090,04

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  46.500,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 46.500,00  46.500,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  31.950.682,11 31.950.682,11  15.403.198,80 5.657.096,54  8.099.211,93 3.637.324,41  7.282.797,09 16.547.483,31  23.851.470,18

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  31.950.682,11  31.950.682,11  5.657.096,54  15.403.198,80  3.637.324,41  8.099.211,93  7.282.797,09 16.547.483,31  23.851.470,18

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  749.330,17- - 0,00  1.565.745,01

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  31.950.682,11  31.950.682,11  5.657.096,54  15.403.198,80  3.637.324,41  8.848.542,10  8.848.542,10 16.547.483,31  23.851.470,18

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 07/ago/2019 as 10h e 45m.

CONTADOR

ROBSON LOLLI

PRESIDENTE

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO

ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br  2/2
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.019/BIMESTRE MAIO-JUNHO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA  100,00 31.950.682,11  31.950.682,11  5.657.096,54  15.403.198,80  16.547.483,31  3.637.324,41  8.099.211,93  100,00  23.851.470,18
ADMINISTRAÇÃO  1.498.500,00  1.513.500,00  272.455,25  655.248,38  4,25  858.251,62  264.966,70  647.154,10  7,99  866.345,90

Administração Geral  1.498.500,00  1.513.500,00  272.455,25  655.248,38  4,25  858.251,62  264.966,70  647.154,10  866.345,90 7,99
SAÚDE  29.965.982,11  29.954.482,11  5.377.728,13  14.712.738,16  95,52  15.241.743,95  3.365.444,55  7.416.845,57  91,57  22.537.636,54

Assistência Hospitalar e Ambulatorial  29.965.982,11  29.954.482,11  5.377.728,13  14.712.738,16  95,52  15.241.743,95  3.365.444,55  7.416.845,57  22.537.636,54 91,57
ENCARGOS ESPECIAIS  436.200,00  436.200,00  6.913,16  35.212,26  0,23  400.987,74  6.913,16  35.212,26  0,43  400.987,74

Outros Encargos Especiais  436.200,00  436.200,00  6.913,16  35.212,26  0,23  400.987,74  6.913,16  35.212,26  400.987,74 0,43
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  50.000,00  46.500,00  0,00  0,00  0,00  46.500,00  0,00  0,00  0,00  46.500,00

Reserva de Contingência  50.000,00  46.500,00  0,00  0,00  0,00  46.500,00  0,00  0,00  46.500,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE CISA AMERIOS 12 R.S, emitido em 07/ago/2019 as 10h e 47m.

TOTAL 100,00 100,00 31.950.682,11  31.950.682,11  5.657.096,54  15.403.198,80  16.547.483,31  3.637.324,41  8.099.211,93  23.851.470,18

CONTADOR
ROBSON LOLLI

PRESIDENTE
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO
ALISSON RAFAEL MELCHIOTTI

www.elotech.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS No 058/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL no sistema REGISTRO DE PREÇO, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL objetivando a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de lanches, (pão de 
queijo, salgadinhos diversos, etc.) para atender a todas as secretarias da prefeitura 
municipal de Ivaté conforme quantidades e especificações constantes no edital e seus 
anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 01 (um) dia, a partir da requisição 
do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE, durante o período de vigência 
do contrato conforme a necessidade do município, sendo que não haverá pedido 
mínimo.
1. Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar deste Pregão, exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno 
porte, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme 
disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos.
2. São destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, as microempresas e empresas de pequeno porte localmente 
sediadas no município de Ivaté, gozam de prioridade de contratação, em relação às 
empresas localizadas fora do local  especificado nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 2º, § 4º da Lei Municipal 
n.º 709/2017, de 22 de setembro de 2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e 
social no âmbito local.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br ou 
junto à Comissão Permanente de Licitações no endereço: Av. Rio de Janeiro, 2758, 
nesta cidade.
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 22 de Agosto de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 22 de Agosto de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Agosto de 2019.
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 172/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 726/2018 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 02 (duas) diárias, para custear despesas de viagem para a 
servidora VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA, portadora do CPF nº 055.093.149-
07, matrícula funcional 63510, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de Esportes e Lazer, lotada na Secretaria de Educação, Esportes, 
Cultura e Lazer, para viagem a cidade de Pontal do Paraná/PR, para participar do 
Encontro de Gestores Municipais do Esporte do Estado do Paraná, que acontecerá 
nos dias de 09 e 10 de agosto de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de agosto de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 173/2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio ao servidor JOAO BATISTA ZAGO LOPES, 
portador da cédula de Identidade RG. nº. 44507609 SSP/PR, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na Secretaria de Serviço Públicos e 
Rodoviários, pelo prazo de 03 (três) meses decorrente do quinquênio adquirido no 
período de 2006 à 2011, no período de 06/08/2019 à 05/11/2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de 
Agosto do ano de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná 
Declara licitação deserta.
Ref. Licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob nº 059/2019, tendo 
como objeto a contratação de empresa do ramo para fornecimento e instalação de 
aparelhos de ar condicionado, tipo Split, incluindo mão-de-obra e todos os serviços 
e materiais, relacionados no anexo I. Com data de recebimento de envelopes com 
documentação e propostas previstas para o dia 01 de agosto de 2019, às 10h, 
conforme Edital. 
Tendo em vista informação datada de 05 do corrente mês, subscrita pelo Pregoeiro 
designado para as licitações sob a modalidade Pregão Presencial, dando conta 
da ausência de interessados, fica declarada deserta a presente licitação, para os 
devidos fins.
Maria Helena - PR, 07 de agosto de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 056/2019
Nomeia os membros do CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social do 
Munícipio de Maria Helena-PR.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
outorgadas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e considerando a 
necessidade de avaliar e propor ações para elaboração das políticas públicas; 
DECRETA: 
Art. 1º. Nomear os seguintes membros Titulares e seus respectivos Suplentes para 
compor o Conselho Municipal de Assistência Social: 
Representantes Governamentais
Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Gleice Keli de Souza
Suplente: Alessandra de Souza
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Titular: Marcia Regina Fregne Garcia 
Suplente: Kamila Kauana Machado Romano
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Fernanda Pires Vieira
Suplente: Adriane Nascimento Silva Custódio
Secretaria Municipal de Administração
Titular: Leandro Alves Monteiro 
Suplente: Lucimeire Fernandes
Representantes Não Governamentais
Representantes de Organizações de Usuários
Titular: Juliana Soledade dos Santos
Suplente: Dinacélia Assis Bertussi de Souza
Trabalhadores da Área de Assistência Social
Titular: Talita Luciana Moreira
Suplente: Ana Laura Benetati Rocha
Representantes de Organizações de Usuários
Titular: Vera Lucia Rembold de Goiz
Suplente: Luiz Fernando Mendes Diniz
Representantes dos Usuários
Titular: Lia Wedekind
Suplente: Hilda Oliveira da Silva
Art. 2º. Nomear os seguintes conselheiros Presidente e Vice-Presidente:
Presidente: Talita Luciana Moreira
Vice-Presidente: Lia Wedekind
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Maria Helena, 07 de agosto de 2019.
Elias Bezerra de Araújo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 066/2019.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para 
fornecimento de Materiais de consumo médico/Hospitalar, para Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com as especificações do Anexo I.
Edital disponível: No Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena. – www.mariahelena.pr.gov.br
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 20/08/2019 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 20/08/2019, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 07 de agosto de 2019.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 57/2019 de 07/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 105.500,00 (cento e cinco mil quinhentos reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1639/2019 de 07/08/2019.

Decreta:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.039. Aquisição de um veiculo para o Gabinete do Prefeito

 105.500,00 456 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  105.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3501 Receitas de Alienações de Ativos 501  105.500,00

Total:  105.500,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

Decreto  nº 58/2019 de 07/08/2019

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 
Município, no valor de R$ 8.086,00 (oito mil e oitenta e seis reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências.

O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Específica nº 1640/2019 de 07/08/2019.

Decreta:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.098. Aquisição de Veículo e Equipamentos para Distribuição de Alimentos

 2.500,00 457 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.586,00 458 - 4.4.90.52.00.00 31793 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  8.086,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 2.500,00Receita: 1.1.1.8.01.11.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 5.586,00Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 8.086,00Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1639/2019 de 07/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  105.500,00 (cento e cinco mil quinhentos reais), de acordo com as seguintes  
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
02 PODER EXECUTIVO

02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.1.039. Aquisição de um veiculo para o Gabinete do Prefeito

 105.500,00 456 - 4.4.90.52.00.00 03501 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  105.500,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3501 Receitas de Alienações de Ativos 501  105.500,00

 105.500,00Total:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

Exercício  2019
Pág. 1/1

Estado do Paraná                CNPJ 76.247.386/0001-00

LEI Nº. 1640/2019 de 07/08/2019

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 
no valor de  R$  8.086,00 (oito mil e oitenta e seis reais), de acordo com as seguintes  
classificações orçamentárias:

Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:

Suplementação
08 SEC.AGRIC. ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE

08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.20.606.0014.1.098. Aquisição de Veículo e Equipamentos para Distribuição de Alimentos

 2.500,00 457 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 5.586,00 458 - 4.4.90.52.00.00 31793 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Total Suplementação:  8.086,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o  
provável  Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64:

 2.500,00Receita: 1.1.1.8.01.11.00.000 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

 5.586,00Receita: 2.4.1.8.10.91.00.000 Outras Transferências de Convênios da União - Principal

 8.086,00Total da Receita:

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  07/08/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2019
O MUNICÍPIO DE MARILUZ torna público o certame licitatório, na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, com participação exclusiva de MICROEMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, com 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
locais até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, em conformidade 
com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 
9.854/99 e 10.520/02, Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 21 de agosto de 2019. HORÁRIO: 09:00 horas - OBJETO: 
Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de gêneros alimentícios, 
conforme descrição contida no termo de referência e no edital. O presente edital 
poderá ser retirado no Portal Transparência do Município ou na Divisão de Compras, 
situada à Avenida Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 
com Karina.
Mariluz, 07 de agosto de 2019.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 66/2019
RELATÓRIO DE VIAGEM   
DESTINO: Curitiba– Pr   
SAÍDA: 05/08/2019 ás 12:00 hora     
RETORNO: 07/08/2019 ás 00:30 horas     
Pagamento de duas diárias e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 1.400,00 (Um mil e quatrocentos reais) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de Curitiba- Pr, para 
tratar de assuntos de interesse municipais.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito  Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 052/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0184/2019
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE para Fornecimento de materiais específicos para perfuração de 
dois poços artesianos em parceira com a Itaipu Binacional.
VALOR MÁXIMO: R$ 16.820,00  (dezesseis mil oitocentos e vinte reais) 
EMISSÃO DO EDITAL: Quarta-Feira, 07 de agosto de 2019
ABERTURA: Terça-Feira, 20 de agosto de 2019 ÀS 09:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em 
mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa,  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 07 de agosto de 2019
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 06 ao CONTRATO                                   Nº. 117/2018, celebrado 
entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: POSTO CAFEZAL DO 
SUL LTDA.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA, CNPJ: 07.496.606/0001-09 com sede na rodovia 
PR 323 – km 181, s/n, na cidade de cafezal do sul-PR, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, 
Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, 
nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e 
CPF sob nº 004.695.479-10
e a CONTRATADA o Senhor  Sr. JOSE ALESSANDRO GONÇALVES residente e 
domiciliado à Estrada Girassol, n.º 16, AP 6, Distrito de Guaiporã, na cidade de Cafezal 
do Sul-Paraná, portador do RG n.º 7.327.862-7 SSP/PR e CPF. 028.939.459-70.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar 
do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 
74/2018, Pregão Presencial nº 37/2018.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e 
condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA 
– DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, - passando a ter a seguinte redação: 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO”
-Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o respectivo contrato, sendo de 30 de 
Agosto de 2019 a 30 de Agosto de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor em 30 de Agosto de 2019..
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando 
o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença 
de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 08 de Agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
 POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                     CPF: 562.792.321-53

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 052-2019           
CONTRATANTE: Município de NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, com sede à 
Avenida Higienópolis, 821, inscrito no CGC/MF nº 75.799.577/0001-04, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. JOÃO BATISTA PACHECO, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.234.184-9/
SSP/PR e do CPF/MF nº 140.221.849-49, e
CONTRATADA: OPEN VEÍCULOS LTDA
OBJETO:  fornecimento  do seguinte equipamento:  Veículo  :  TIPO VAN 
RENAULT MASTER VITRE L3H2, Ano de fabricação 2018 e modelo 2019
VALOR R$   164.000,00 (cento e sessenta e quatro mil reais).  As despesas com a 
execução do objeto deste Contrato correrão a conta da  seguinte dotação 05.003.04
.122.1100.2003.919.4.4.90.52.00.00 e 05.003.04.122.1100.2003.000.44.9052.00.00.
PRAZO DE  FORNECIMENTO: 60 dias contados a partir da data de assinatura do 
Contrato.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de julho de 2019.
FORO: Comarca de Cidade Gaucha, Estado do Paraná.
29, de julho de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 287/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal 
LUZIA FERNANDES ALMANCIO, portadora da Cédula de Identidade Nº. 6.929.314-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zeladora, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período de 02/08/2019 a 
06/08/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 288/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal 
DEBORA CAROLINE RAYMUNDO FANTIN, portadora da Cédula de Identidade Nº. 
7.511.157-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, sem prejuízo de seus vencimentos, no período 
de 04/08/2019 a 18/08/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 05 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato 013/2019.
Inexigibilidade de Licitação 002/2019.
Partes:Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
– CNPJ 00.678.603/0001-47 e VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA sob n° 01.631.022/0002-01.
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE SERVIÇOS E PEÇAS ORIGINAIS, PARA A REVISÃO 
REFERENTE ÀS 250 HORAS, DO ROLO COMPACTADOR, VIBRATÓRIO DE FABRICAÇÃO NACIONAL, MARCA 
HAMM, MODELO 3411, DE PROPRIEDADE DO CORIPA.
Valor: valor global de R$ 5.679,26 (cinco mil seiscentos e setenta e nove  reais e vinte seis centavos).
Forma de Pagamento:O pagamento será efetuado em parcela única, após a realização e entrega das peças e serviços 
contratados e mediante a emissão de Nota Fiscal do serviço e peças, durante o lapso da vigência contratual previsto 
no parágrafo único da cláusula sétima, podendo a administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do 
produto e serviço, sendo a seu critério, a possibilidade de rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, 
inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto no art. 79, II da Lei 8.666/93.
Vigência:O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que justificado pela administração e pela vontade expressa de ambas as partes, 
com espeque no art. 57, § 2º da Lei 8.666/93.
São Jorge do Patrocínio, 07 de Agosto de 2019.
José Carlos Baraldi.
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 291/2019
Concede licença prêmio a Maria Regina Mendes de Carvalho Delelli.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença prêmio a MARIA REGINA MENDES DE CARVALHO DELELLI, portadora da Cédula de 
Identidade Nº. 2.060.824-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, referente ao qüinqüênio de 2009/2014, vencido e não fruído, no período de 
07/08/2019 a 03/11/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 06 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 292/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal TANIA CRISTINA DE PAIVA 
MORIS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 05/08/2019 a 09/08/2019, 
sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 5.167/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil), mediante a seguinte ordem classificatória: 
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00 852 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 2.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.39.00.00 229 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.05 CONSELHO TUTELAR
08.122.0028.6.002 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
3.3.90.39.00 852 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 2.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUT. DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS E LIMPEZA PUBLICA
3.3.90.34.00.00 226 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. 50.000,00
FONTE 0 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 07 dias do mês de Agosto de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
PROCESSO LICITATÓRIO nº 037-2019
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 003-2019
JUSTIFICATIVA
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003-2019 refere-se à contratação de empresa para a aquisição 
de 01 (UMA) AMBULÂNCIA – PADRÃO SAMU 2019. Objeto de ADESÃO à ata de Registro de Preços nº084/2018- 
Pregão Eletrônico - SRP nº 44/2018. Protocolo Nº25000.457581/2017-35.
FORNECEDOR CNPJ QTDE VALOR MARDISA VEÍCULOS S/A.
63.411.623/0021-10 01 R$ 172.700,00
(Cento e setenta e dois mil e setecentos reais)
Fundamentação Legal: Art. 25, da Lei 8666/93.
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação.
Mariluz, 07 de agosto de 2019.
OSMAR BERTON
Secretário de Administração e Finanças
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Secretário 
de Administração e Finanças do Município.
Mariluz, 07 de agosto de 2019.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 508/2019
Exonera a pedido LUCIANA APARECIDA DA SILVA, do cargo efetivo de Enfermeiro e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o requerimento protocolado com o nº 1431, em 07 de Agosto de 2019.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido LUCIANA APARECIDA DA SILVA, matricula nº 1929-1, do cargo efetivo de Agente 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração, a partir de 07 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 07 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 507/2019
Concede Avanço Vertical(Faixa Salarial) a servidora ANDREIA MARCIA PIPINO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora ANDREIA MARCIA PIPINO, matricula nº 1943-7, ocupando o cargo 
efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa-I para Faixa-
II, a partir de 01 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 506/2019
Concede Avanço Vertical(Faixa Salarial) a servidora DEBORA BUOSI ANTUNES AZEDO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril de 2010, cumulado com 
o Artigo 61, da mesma Lei, alterado pela Lei Complementar nº 069, de 04 de Março de 2016, que trata da promoção 
vertical(Faixa), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço vertical a servidora DEBORA BUOSI ANTUNES AZEDO, matricula nº 2178-4, ocupando o 
cargo efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, da Faixa-I para 
Faixa-II, a partir de 01 de Agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 07 de Agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 174 DE 07 DE AGOSTO DE 2019
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir do dia 01 de agosto de 2019, a Srª. JOYCE DE LIMA BARBOSA CARLOS, portadora da CI/
RG n.º 28.394.747-0 – SSP-SP e do CPF/MF nº 314.771.618-05, para ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Diretor da Divisão de Agricultura, nomeada através da Portaria n.º 052 de 08 de março de 2019.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de agosto de 2019.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE    

PORTARIA N.º 175 DE 07 DE AGOSTO DE 2019
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a Srª. ILDA APARECIDA ZAHLFELD PEPA, portadora da CI/RG n.º 4.188.468-1– SSP-PR., e do CPF/
MF nº 571.468.539-34, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor da Divisão de Agricultura, lotada 
na Secretaria de Agricultura e meio Ambiente, a contar do dia 01 de agosto de 2019.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Quadro único – símbolo CC-3, da Lei 
Complementar nº 001, de 25 de maio de 2007, alterada pela Lei Complementar nº 067, de 12 de junho de 2017, c/c 
a Lei n.º 1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 07 de agosto de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
PORTARIA  Nº 173, DE 05 DE AGOSTO  DE 2019.
O Sr. Rodrigo de Oliveira Souza Koike, Prefeito Municipal, no uso da competência que lhe confere o artigo 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e com fundamento no Art. 188, da Lei nº 755, de 09 de dezembro de 1998, 
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar nº 002/2019, instaurado pela Portaria nº 122 de 07 de junho de 2019, publicada no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 08 de junho de 2019, sob edição de nº 11579, ante as razões apresentadas no Memorando CPAD nº 
010/2019 de 02 de agosto de 2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 2958/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 R E S O L V E:
Conceder férias a Senhora ANA CAROLINE DE SOUZA TAGLIANETTI, Conselheiro Tutelar, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 088.522.379-92 e carteira de identidade RG sob nº 12.852.613-7, conforme Alteração pela 
Lei nº. 445/2013 com data de 14 de fevereiro de 2013, sobre o artigo 12° da Lei Municipal Lei nº. 253/2010, relativas 
ao período aquisitivo 2018/2019, a partir de 05 (cinco) de agosto de 2019, devendo a mesma retornar as suas funções 
normais no dia 04 (quatro) de setembro de 2019.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dia do mês de agosto de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
            
PORTARIA Nº: 2960/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora GEOVANA BARBOSA DA SILVA GREGORIO, Psicóloga, portadora do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 068.566.099-06 e carteira de identidade RG sob nº 10.745.859-0 SSP-PR, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, que será creditada em 
Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará participando 
do III CONGRESSO INTERNACIONAL DE ACOLHIMENTO FAMILIAR, nos dias 13, 14 e 15 de agosto de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do mês de agosto de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 
                 
PORTARIA Nº. 2959/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor PAULO SERGIO DE ALMEIDA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 024.159.799-45 carteira de identidade RG sob nº 6.663.727-1 SSP-PR, com matricula 3159, 
correspondente ao período aquisitivo 2018/2019, usufruindo-as de 05 (cinco) de agosto a 03 de setembro de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 05 (cinco) dias do mês de agosto do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 290/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 19/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2019
DATA CONTRATO: 7 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: MATHEUS SIQUEIRA CAVALCANTE-ENFERMAGEM, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 30.353.168/0001-41, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MATHEUS SIQUEIRA 
CAVALCANTE, Administrador, portador do RG/CI nº 567224375 e no CPF/MF nº 083.056.919-77, com endereço à 
RUA PORTUGAL, 275, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA CREDENCIADA NO EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 005/2018..
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 19.776,00 
(dezenove mil e setecentos e setenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente ao item nº 1.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 291/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 22/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2019
DATA CONTRATO: 7 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: ADALBERTO TOSHIO KONNO - SERRALHEIRA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 26.233.278/0001-00, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ADALBERTO TOSHIO KONNO, 
Administrador, portador do RG/CI nº 67062132 e no CPF/MF nº 037.061.279-54, com endereço à RUA PORTUGAL, 
290, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE PASSARELA 
DE ZINCO, PARA OS CORREDORES DE ACESSO DA ESCOLA MUNICIPAL CASTRO ALVES, NO DISTRITO DE 
SANTA RITA DO OESTE, NESTE MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 15.942,50 
(quinze mil, novecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. 
nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 74/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2019
DATA CONTRATO: 7 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: WESTRACTOR PEÇAS E SERVIÇOS PARA TRATORES EIRELI - EPP, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 29.607.386/0001-86, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. RONALDI LUIZ 
MOTTER, Administrador, portador do RG/CI nº 8.498.614-3 e no CPF/MF nº 041.237.019-06, com endereço à RUA 
CRISTOVAO COLOMBO, 1310, PIONEIROS CATARINENSE - 85.805-510, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPARO E 
FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA A MAQUINA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, QUE COMPÕEM A 
FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 34.500,00 (trinta 
e quatro mil e quinhentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 293/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 77/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2019
DATA CONTRATO: 7 de agosto de 2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: PONTO COM BRINDES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
18.036.328/0001-23, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. SAMANTA CERQUEIRA ZAMORA, 
Administrador, portador do RG/CI nº 37865922 e no CPF/MF nº 365.932.928-26, com endereço à RUA DIONISIO 
SPESSATO, 132, PADRE ULRICO - 85.604-444, Francisco Beltrão - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BRINDES PARA CAMPANHAS A SEREM REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE NA ATENÇÃO BÁSICA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 9.620,00 (nove 
mil e seiscentos e vinte reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens 
nº 1, 2, 3, 4, 5.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 4 ( quatro ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
DECRETO N° 3375//2019
SÚMULA: Designa os membros para comporem o 
Conselho Municipal de Habitação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e de 
conformidade com o Artigo 9º da Lei Municipal nº 261/2007, de 11 de Junho de 2007.
DECRETA:
Art. 1º - Ficam designados os membros para comporem o Conselho de Habitação:
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO
1- Titular: Gerson Giombelli – RG nº 3.946.462-4
Suplente: Edinéia Maria Zanelli Garcia – RG nº 1.898.233-1
2- Titular: Márcia Maria Sônego de Pádua – RG nº 3.570.752-2
Suplente: Viviane Gorete Sônego – RG nº 8.257.424-7
3- Titular: Carlos Roberto Rampim – RG nº 1.891.101-9
Suplente: Naiane Mateucci  Da Versa – RG nº 8.434.816-3
4- Titular: Ed Carlos da Silva Trindade – RG nº  5.648.413-2
Suplente: Marcos Henrico Tomadon – RG nº 8.456.138-0
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:
1- Sindicato Rural de Terra Roxa - Paraná
Titular: Fernando Volpato Marques – RG nº 1.271.918
Suplente: Ademir Ferreira de Pádua – RG nº 4.698.096-4
2- Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Terra Roxa - Paraná
Titular: Osvaldo Joaseiro – RG nº 1.128.029
Suplente: Leonildo Valentin Cardoso – RG nº 1.271.578
3- Associação Empresarial de Terra Roxa – ACIATRA
Titular: Marcio Queiroz – RG nº 7.994.932-9
Suplente: Alexandre Ferrarese – RG nº 8.342.454-0 
Art. 2º - O mandato do presente Conselho será pelo prazo de 2 (dois) anos, permitindo-se a recondução dos membros 
por igual período.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 2932/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de agosto de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12.719 /2019
SÚMULA: Constitui gestor - agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por meio de termo de 
colaboração, com poderes de controle e fiscalização, referente às Parcerias celebradas entre o Município de Terra 
Roxa-PR e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei Federal nº 
13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 2892, de 
17 de dezembro de 2016 e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Terra Roxa no uso de suas atribuições legais, em especial o contido no Decreto nº 
2892/2016.
Constitui:
Art. 1º. Fica constituído os gestores - agentes públicos responsáveis pela gestão das parcerias celebradas por meio 
de termo de colaboração, com poderes de controle e fiscalização, referente as Parcerias celebradas entre o Município 
de Terra Roxa-PR e as Organizações da Sociedade Civil, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, nos termos da Lei 
Federal nº 13019, de 31 de julho de 2014 e Lei Federal nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015 e Decreto Municipal nº 
2892, de 17 de dezembro de 2016, quais sejam:
PROJETO/OBJETO: Atender crianças e adolescentes em período integral, em forma de contra turno escolar, 
em atividades esportivas, visando a inclusão social, cultural, em todas as faixas sociais e/ou em situação de 
vulnerabilidade social, risco pessoal e social, desenvolvendo assim, suas potencialidades com vistas ao alcance da 
emancipação e construção da cidadania. GESTOR: JÉSSICA RENATA DE SOUZA, Funcionária Pública Municipal, 
CPF: 072.347.439-79.
PROJETO/OBJETO: Promover e desencadear ações que visam à articulação entre a defesa de direitos, prevenção, 
orientações, prestação de serviços na área assistencial, educacional, saúde e apoio à família, no conjunto das 
necessidades básicas, direcionando essas ações para a melhoria de qualidade de vida da pessoa com deficiência e 
sua família, numa visão holística da conquista dos direitos sociais. GESTOR: DANÚBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, 
Funcionário Público Municipal, CPF: 047.953.019-05.
PROJETO/OBJETO: Proporcionar transporte aos estudantes universitários do município de Terra Roxa-PR, gerando 
benefício aos estudantes e garantia de desenvolvimento através da educação, viabilizando a continuidade dos 
estudos dentro do Ensino Técnico e Profissional, conferindo aplicabilidade ao direito social à educação. GESTOR: 
JULIO SIMÕES DE LIMA, Funcionário Público Municipal, CPF: 036.666.329-12;
Art. 2º. A competência dos Gestores de que trata o caput do artigo 1º, estão previstas na Lei Federal nº 13019/2014 
e Decreto nº 2892/2016.
Art. 3º. Considerar-se-á de relevância os serviços prestados pelos Gestores. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 23/04/2019.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado    do   Paraná, aos 07 dias do mês  de agosto de 2019.
 ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Prefeito Municipal

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 895.133,40  - 

 895.133,40  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  734.751,70  - 

Obrigações Patronais  160.381,70  - 

Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outros Benefícios Previdenciários  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 895.133,40  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 33.583.655,56  - 

 4.355.515,22  - 

 29.228.140,34  - 

 895.133,40  3,06

 1.753.688,42  6,00

 1.666.004,00  5,70

 1.578.319,58  5,40

ELIZABETE DELBONI PERES                                                JOSMAR SANTANA COVRE                                                                   ROBERTA ALVES DOS SANTOS

 Presidente                                                                            Contador CRC/PR 065286/O-6                                                            Controle Interno

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

CAMARA MUNICIPAL TUNEIRAS DO OESTE - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2018 A JUNHO/2019

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 07/Agol/2019, 09h e 39m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 001 REF. AO CONTRATO Nº035/2019 FIRMADO EM 03/04/2019, NO QUAL FIGURA COMO 
CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO CONTRATADO JOBAFE CONSTRUTORA LTDA
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 
sob nº 76.247.360/0001-54, com sede administrativa na Av. Roque Gonzales, 480, em Xambrê - PR., neste ato 
representado por WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado, agente político, portador do RG 
nº.1.723.475-7/SESP-PR, e do CPF. Nº. 300.696.969-34, residente na Av. México, 85, em Xambrê, Estado do Paraná 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa JOBAFE CONSTRUTORA LTDA., inscrita no CNPJ 
sob nº 21.536.098/0001-76, com sede à Avenida Presidente Castelo Branco, 4281 Parque Industrial, na cidade de 
Iporã - PR., CEP87560-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu representante o 
Sr.Lucas Francesquini Zago, brasileiro, solteiro,empresário, portador da Cédula de Identidade nº 10.299.462-0 SSP/
PR., e inscrito no CPF sob nº081.439.849-90, residente e domiciliado na Estrada Margareth, 3203 Lote 90 Zona 
Rural cidade de Iporã - Pr, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº.035, firmado em 03 de abril de 2019, 
nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da razão social de: JOBAFE CONSTRUTORA 
LTDA, para CONPAVI COSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO LTDA, conforme se comprova com alteração do contrato 
social da empresa firmado em data de 23/04/2019.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê,Pr 05 de agosto de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal de Xambrê
CONPAVI COSTRUÇÃO & PAVIMENTAÇÃO LTDA
Contratada
TESTEMUNHAS:
Robim Hudson de Oliveira
CPF-608.632.189-20
Edevaldo Delai
CPF-526.852.849-15

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE/CMDCA, MUNICÍPIO DE XAMBRê

Resolução nº 005 de 07 de Agosto de 2019.
SÚMULA: - DISPÕE SOBRE O REGULAMENTO DA PROVA EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO - 
ACOMPANHADA DA PROVA DE CARÁTER ELIMINATÓRIA PARA OS PRÉ-CANDIDATOS (AS) A CONSELHEIROS 
(AS) TUTELARES – MUNICÍPIO DE XAMBRÊ – PARANÁ.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA, município de Xambrê, Estado do Paraná, 
regulamenta através deste ato resolutivo, a realização da prova de conhecimento sobre o Direito da Criança 
e do Adolescente, de noções básicas de informática de caráter eliminatório, a ser formulada por uma Comissão 
Examinadora designada pelo CMDCA, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível de conhecimentos teóricos 
específicos dos candidatos inscritos para a Eleição do Conselho Tutelar desta municipalidade a realizar-se no dia 06 
de outubro de 2019, conforme o estabelecido no Edital de Convocação de nº 001/2019, publicado em 05/06/2019.
RESOLVE:
Art. 1º - Regulamentar o Processo de realização das Provas a serem aplicadas aos pré-candidatos inscritos para 
a Eleição dos membros do Conselho Tutelar, a realizar no dia 06 de outubro de 2019, definindo critérios a serem 
cumpridos.
Art. 2º -  O Processo de realização das Provas se dará, conforme Cronograma Abaixo: 
DATA CONTEÚDO HORÁRIO CARGA HORÁRIA
13/08/2019 1. Prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente, de caráter eliminatório. Sendo 
10 questões sobre o ECA, 05 questões de noções básicas de informática, 05 questões sobre conhecimentos gerais e 
elaboração de 01 requerimento a ser realizado utilizando o computador, de   cunho classificatório com no mínimo de 
60% de aproveitamento do Candidato.   Das 8h00mn
Às 12h00mn
Local: Salão Social do CRAS 04 Horas
13/08/2019 2. Avaliação Psicológica Individual de cada Pré-Candidato, com Parecer Técnico do profissional, 
resguardando ao mesmo a guarda da Avaliação escrita de cada candidato, devendo remeter ao CMDCA a listagem 
com os nomes dos aprovados e indeferidos. Das 13h00mn
Às 16h00mn
Local: Sala da Biblioteca Municipal 03 Horas
Parágrafo Único: - A prova classificatória será composta de  20 (vinte) questões objetivas sendo 10 (dez) questões 
sobre o Estatuto da Criança do Adolescente (atualizado), Lei Federal nº 12.696/2012 que alterou os artigos do ECA 
referentes ao Conselho Tutelar, 05 (cinco) questões sobre informática de igual valor, 05 (cinco) questões sobre 
conhecimentos gerais e ou seja: (0,30 para cada questão), totalizando 6,0 pontos, e mais 01 (um) requerimento 
formulado diante de Estudo de Caso descritiva, mediante a situação apresentada, com resposta definitiva no máximo 
em 30 linhas,  com análise de conhecimento de português, com valor de 4,0, com média final da prova 10,0 pontos.
Art. 3º - As provas não serão entregues aos Candidatos, mesmo após o encerramento do período de aplicação destas, 
ficando sob guarda do CMDCA.
§1º- No período de recurso os Candidatos poderão consultar sua prova na sede da Secretaria Executiva dos 
Conselhos/CMDCA, fazendo as anotações que entenderem necessárias, porém, somente em caso de indeferimento.
§2º- Serão considerados aptos para a continuidade no processo de eleição os candidatos que alcançar a nota mínima 
6,0 (seis). 
§3º- O gabarito preliminar da prova objetiva será disponibilizado no dia seguinte ao da realização da prova, no quadro 
de editais da Secretaria Municipal de Assistência Social de Xambrê. 
§4º- O Resultado Classificatório será disponibilizado no terceiro dia da realização da prova, no quadro de editais da 
Secretaria Municipal de Assistência Social de Xambrê. 
§5º- Os recursos contra o gabarito ou questões deverão ser encaminhados com as devidas justificativas para a 
Comissão Eleitoral na Secretaria Municipal de Assistência Social.
§6º - Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o Resultado Final da prova escrita.
§7º - Os candidatos que deixarem de se submeter à prova de conhecimentos não terão suas candidaturas 
homologadas e não estarão aptos a submeterem-se ao processo de escolha.
§8º- A prova terá a duração de 04 (quatro) horas, sendo que o candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização da prova escrita com 15 (quinze) minutos de antecedência. Devendo estar munido de caneta esferográfica 
de tinta azul ou preta, de um documento original de identidade. 
§9º - No ato da realização da prova objetiva serão fornecidos o Caderno de questões, a folha de passagem (para 
anotar suas respostas objetivas) e a folha de respostas. O candidato poderá, ao término da prova, retirar-se da sala 
de prova levando apenas a folha de passagem.
§10º - Ao terminar, o candidato entregará ao fiscal o caderno de questões e a folha de respostas.
§11 - Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo 
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível.
Parágrafo Único - Caso necessite de condições especiais para se submeter à Prova, a pessoa portadora de 
necessidades especiais deverá solicitar por escrito no momento da inscrição.
Art. 4º Os três últimos candidatos a terminarem a Prova, em cada uma das salas, deverão rubricar, juntamente com os 
fiscais, a ata de encerramento de aplicação da prova naquela sala.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação, revogando as disposições contrárias.
Xambrê, 07 de Agosto de 2019.
Ana Claudia das Graças Alves Viana 
Presidente do CMDCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 288/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: PETERSON MACHADO DE OLIVEIRA & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ/MF nº 07.299.503/0001-59, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. PETERSON MACHADO DE 
OLIVEIRA, Administrador, portador do RG/CI nº 74054544 e no CPF/MF nº 034.533.379-99, com endereço à RUA 
JOAQUIM JOSE DINIZ., 61, L.PARQUE RES.HEINEN - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 30.786,30 
(trinta mil, setecentos e oitenta e seis reais e trinta centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 11, 14, 15, 25, 82, 83, 84, 92, 93, 101, 102.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 289/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: FAZAN & CIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 07.233.306/0001-37, 
neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MARIA APARECIDA POSENATTO PASSONI, Administrador, portador 
do RG/CI nº 3.88.465-9/SSP-PR e no CPF/MF nº 596.467.219-15, com endereço à RUA DA ESPERANCA, 648, 
CENTRO - 86.191-010, Cambé - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de  até R$ 1.035,00 
(um mil e trinta e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº 97.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem 
de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISRO DE PREÇO Nº 294/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: A.P RODRIGUES & I.C RODRIGUES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 05.495.541/0001-51, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. ADNILSON PEREIRA RODRIGUES, 
Administrador, portador do RG/CI nº 39084201 e no CPF/MF nº 663.175.179-91, com endereço à RUA URUGUAI, 
1029, ALTO ALEGRE - 85.805-010, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.
VALOR: Pela entrega do objeto, ao  ORGÃO GERENCIADOR  pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 
13.346,00 (treze mil e trezentos e quarenta e seis reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 
parágrafo 2º, referente aos itens nº 27, 28, 30, 31, 32, 33, 35, 36, 38, 42, 43, 44, 45, 46, 51, 52, 55, 56, 58, 59, 61, 63, 
66, 70, 71, 72, 73, 78, 79, 80, 87, 88, 103.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua 
assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 295/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: JB CARD INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
nº 07.253.397/0001-72, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. LUCIANO BERTONCELLI, Administrador, 
portador do RG/CI nº 7.809.717-5 e no CPF/MF nº 040.997.559-16, com endereço à RUA ERECHIM, 1495, CENTRO 
- 85.812-260, Cascavel - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de  até R$ 8.257,00 
(oito mil e duzentos e cinqüenta e sete reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 9, 10, 17, 24, 29, 39, 41, 49, 53, 96, 98, 99.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2051/2019
DATA: 07 de Agosto de 2019.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, o 
resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 018/2019, em favor da empresa APAE – 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, que tem como objeto: O presente tem por objeto a 
transferências de recursos financeiros a ASSOCIAÇÃO, destinado ao aperfeiçoamento e desenvolvimento das 
atividades educacionais aos alunos matriculados na Escola Fátima da Silva – Educação Infantil e Ensino Fundamental 
na Modalidade Educação Especial, cujo a ASSOCIAÇÃO é mantenedora.
Art.3º). Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 07 dias do mês de Agosto de 2019.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 
 

PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO PARA cONTRATAÇÃO POR TEMPO 
DETERMINADO 

 
 

AUTORIZAÇÃO E JUSTIFIcATIVA 
 
Pelo presente, solicito a abertura de Processo Seletivo Simplificado destinado à 

contratação por tempo determinado de profissionais para atuar nos cargos abaixo 

relacionados, pelo período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que necessário e que não ultrapasse o limite máximo de 02 (dois) anos, 

face à necessidade temporária e excepcional interesse público, conforme possibilidade 

prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, Lei Complementar Estadual nº 

108, de 18 de Maio de 2005, cláusula 25ª do Protocolo de Intenções e cláusula 41ª do 

Estatuto Social do CIUENP, bem como a autorização da Assembleia Geral Ordinária, 

realizada em 02/08/2019.  

 

Considerando a ampliação dos serviços da Rede de Urgência e Emergência do 

Noroeste do Paraná e a quantidade insuficiente de candidatos classificados para o 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista nos Concursos Públicos anteriores para as 

Bases Descentralizadas de Querência do Norte e Douradina;  

 

Considerando a falta de candidatos inscritos para várias Bases Descentralizadas no 

Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019, bem como Bases onde os candidatos 

classificados já foram todos convocados e tendo em vista a necessidade de substituição 

temporária de empregados em período de férias regulamentares, afastados por licença 

médica e licença maternidade, e a necessidade de substituição temporária de 

empregadas gestantes, afastadas das atividades conforme determina o Art. 394-A da 

CLT; 

 

Em virtude da imperiosa continuidade dos serviços públicos que são prestados por este 

Órgão à população, verifica-se a necessidade de realização de Processo Seletivo 

Simplificado para a contratação temporária de empregados públicos, conforme quadro 

abaixo: 

 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA 
E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 
 

 

Emprego Público Vagas Salário 
carga Horária 

Semanal 
Técnico de Enfermagem Socorrista 01 + CR R$ 1.820,48 36h 

Condutor de Ambulância Socorrista 03 + CR R$ 1.698,18 36h 

Médico Intervencionista CR R$ 8.564,91 24h 

 

No quadro abaixo, encontram-se a origem das vagas de forma analítica: 

 

Emprego Público Origem da Vaga 
01 Vaga 

Técnico de Enfermagem Socorrista 

Substituição temporária de funcionários em 

gozo de férias regulamentares. 

03 Vagas 

Condutor de Ambulância Socorrista 

Ampliação da Rede de Urgência e 

Emergência – Candidatos aprovados em 

quantidade insuficientes para a Base de 

Querência do Norte. 

 

Umuarama/PR, 07 de agosto de 2019. 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
 

Integrante do Processo Seletivo Simplificado de Nº 02/2019. 

 

PORTARIA Nº 194/2019 

 

SÚMULA: Nomeia a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 

NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o 

artigo 37 da Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Comissão Organizadora e 

Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, composta pelos profissionais 

abaixo relacionados, para, sob a presidência do primeiro, atuarem na avaliação e 

análise dos Currículos e Títulos do Processo Seletivo Simplificado de Nº 

02/2019.   

 

Presidente: ADRIANO HORN, Coordenador de 

Recursos Humanos, RG nº 8.101.274-1 SESP/PR; 

 

Membro: ELISANGELA RODRIGUES DELGADO, 

Coordenadora de Enfermagem do CIUENP, COREN-PR nº 519578, RG nº 

10.833.797-4 SESP/PR; 

 

Membro: PAULO CESAR LEMES, Coordenador de 

Frota e Almoxarifado do CIUENP, RG nº 2.156.833 SESP/PR; 

 

Membro: MAXSUEL FIDELIS DE PADUA ALMEIDA, 

Coordenador Médico do CIUENP, CRM-PR nº 31578, RG nº 7.740.512-7 

SESP/PR; 
 

Art. 2º.  Fica nomeado o Sr. Adriano Horn na função 

de Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora, cabendo a ele a 

coordenação geral dos trabalhos.  

 

Art. 3º. DELEGAR à Comissão Especial do Processo 

Seletivo Simplificado, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos 

atinentes ao Processo Seletivo Simplificado, inclusive os de decisão de quaisquer 

dúvidas durante a sua realização. 

 

Art. 4º. As decisões serão tomadas por maioria 

absoluta de votos dos integrantes desta Comissão, considerando-se unânimes 

tão somente as que contarem com a totalidade destes. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação no Painel de Editais do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 

E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ e no Jornal Umuarama Ilustrado, na 

Cidade de Umuarama, Estado do Paraná e no Site: www.samunoroestepr.com.br. 

 

Umuarama/PR, 07 de agosto de 2019. 

 

 

 

______________________________ 

ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do CIUENP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 – RESUM0
O Prefeito Municipal de Xambrê - PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis Municipais, TORNA 
PÚBLICO, aos interessados que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO para Admissão de Pessoal, pelo Regime Estatutário, conforme abaixo discriminado:
NOMENCLATURA, CARGA HORÁRIA, VAGAS, VENCIMENTOS, TAXA DE INSCRIÇÃO E REQUISITOS
Nomenclatura Vagas C/H Venc. (R$) Requisitos Especiais
Agente de Saúde 03 40 1.228,90 Ensino médio concluído.
Almoxarife CR 40 1.032,26 Ensino médio fundamental.
Assistente Social 01 30 2.490,56 Curso superior em Serviço Social e registro no Conselho.
Auxiliar Administrativo 01 40 1.114,19 Ensino médio concluído.
Auxiliar de Serviços Gerais 02 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Cirurgião Dentista CR 20 3.333,55 Curso superior em Odontologia e registro no Conselho.
Eletricista CR 40 1.392,75 Ensino Fundamental concluído.
Encanador CR 40 1.179,73 Ensino Fundamental concluído.
Enfermeiro 01 40 3.866,13 Curso superior em Enfermagem e registro no Conselho.
Engenheiro Agrônomo 01 40 2.490,56 Curso superior em Agronomia e registro no Conselho.
Fisioterapeuta II 01 40 3.735,84 Curso superior em Fisioterapia e registro no Conselho.
Lavador Lubrificador CR 40 1.064,76 Ensino Fundamental concluído.
Mecânico 01 40 1.556,60 Ensino Fundamental concluído.
Médico Clínico Geral I CR 20 9.451,07 Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Médico Clínico Geral II CR 40 13.201,79 Curso superior em Medicina e registro no Conselho.
Motorista 01 40 1.474,66 Ensino médio concluído e CNH, no mínimo, categoria “D”.
Operador de Máquinas Pesadas 01 40 1.474,66 Ensino Fundamental concluído e CNH, no mínimo, categoria “C”.
Pedreiro 01 40 1.755,19 Ensino Fundamental concluído.
Professor de Educação Física 01 40 2.434,35 Curso superior em Educação Física.
Professor de Educação Fundamental 02 20 1.217,18 Curso superior em Pedagogia.
Professor de Educação Infantil 05 20 1.217,18 Curso superior em Pedagogia.
Professor Pedagogo 01 20 1.217,18 Curso superior em Pedagogia.
Psicólogo  01 40 3.077,13 Curso superior em Psicologia e registro no Conselho.
Técnico de Enfermagem 01 40 1.343,57 Ensino médio concluído, curso específico e registro no COREN.
Trabalhador Braçal 01 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Vigia 01 40 1.032,26 Ensino Fundamental concluído.
Viveirista CR 40 1.114,19 Ensino Fundamental concluído.
O Concurso Público a que se refere o presente Edital será organizado e executado pela KLC – CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, com a supervisão dos membros 
nomeados nos termos da Portaria nº 06/2019 de 11 de janeiro de 2019.
VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO – R$ 
NÍVEL SUPERIOR 100,00 
ENSINO MÉDIO 60,00 
ENSINO FUNDAMENTAL 40,00
 As inscrições ficarão abertas entre às 09 horas do dia 12 de agosto até às 23 horas e 59 minutos do dia 11 de setembro de 2019, através do endereço eletrônico www.klcconcursos.
com.br. (horário de Brasília).
Maiores informações junto aos seguintes endereços eletrônicos:
www.klcconcursos.com.br. e www.xambre.pr.gov.br
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Xambrê - PR, 05 de agosto de 2019.
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 296/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: CLODOALDO AUGUSTO DA SILVA GRAFICA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 20.556.883/0001-28, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. CLODOALDO AUGUSTO DA SILVA, Administrador, portador 
do RG/CI nº e no CPF/MF nº 653.641.989-87, com endereço à AVENIDA AV. PRES. 
CASTELO BRANCO, 1610, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, 
FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E 
CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 4.883,75 (quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e setenta 
e cinco centavos), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, 
referente aos itens nº 34, 37, 48, 60, 62, 64, 65, 68, 76, 94, 95.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna 
público que se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa 
interessar LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa na área de segurança e medicina do trabalho para 
elaboração  do PPRA (Programa de Prevenção de Riscos ambientais), levantamento 
e elaboração do LTCAT (Insalubridade/Periculosidade), e elaboração do PCMSO 
(Programa de Controle Médico do Trabalho) para o CISA, CAPS, e Ambulatório de 
Especialidades Médicas conforme especificações constantes do folheto descritivo, 
que integra este Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a 
empresa que apresentar o menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE  
DATA DA ABERTURA: 23/08/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 
050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, 
mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) 
comprovado por meio  de depósito bancário na conta corrente nº. 2236-0 – Agência 
0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da 
tecnologia da informática quando possível.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 
7721.
Umuarama, 07 de agosto  de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

SÚMULA DE RECEbIMENTo 
DE LICENÇA DE oPERAÇÃo

AUTO POSTO SAO DOMINGOS LTDA, CNPJ: 26.318.160/0001-77 torna público 
que recebeu do IAP, a Licença de Operação para comércio varejista de combustíveis 
e lubrificantes instalada na Rodovia Antonio Pedroso S/N Km 0.5, Ivaté/PR com 
validade até 24/02/2019. 

SÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE RENoVAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

AUTO POSTO SAO DOMINGOS LTDA, CNPJ: 26.318.160/0001-77 torna público que 
irá requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista 
de combustíveis e lubrificantes instalada na Rodovia Antonio Pedroso S/N Km 0.5, 
Ivaté/PR. 

SÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE RENoVAÇÃo DA LICENÇA DE oPERAÇÃo

Auto Posto Portuga I Ltda, CNPJ: 01.944.415/0001-86 torna público que irá 
requerer ao IAP, a Renovação da Licença de Operação para comércio varejista de 
combustíveis e lubrificantes e lavagem de veículos instalada na Rua Arapongas 4561, 
Umuarama/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 331
 DE 07 DE AGOSTO  DE 2.019
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais) e 01 (uma) diária no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), totalizando o valor de 
R$ 240,00( duzentos e quarenta reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO 
LIMA, matrícula n° 1529, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do Pronto Atendimento - PAM, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/08/2019 08/08/2019  10:00 hrs/15:00 hrs
05:30hrs/17:30 hrs Assis–Chateaubriand- Paraná
Maringá- PR 
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 07 de Agosto  de 2019.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCo ALVES
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 092/2019
PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS - Nº. 060/2019
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  20 DE AGOSTO DE 2019.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas objetivando futura e 
eventual aquisição de equipamentos de fisioterapia, através dos recursos do VIGIA/
SUS, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 07 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 093/2019.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 027/2019.
Objeto: a aquisição de Cama Hospitalar, de acordo com a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde do Francisco Alves, Paraná.
CONTRATADO: MUNDO MÉDICO PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, 
devidamente inscrita no CNPJ n°: 25.164.814/0001-92, com sede na Rua Ministro 
Oliveira Salazar, N°5581, Bairro Zona III, município de Umuarama, Estado do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 07 de Agosto de 2019.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L 
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 088 DE 07 DE AGOSTO DE 2019.
SÚMULA: Instaura Processo Administrativo Disciplinar e nomeia a comissão especial 
processante e dá outras providências.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves – Estado do 
Paraná, usando de suas atribuições e nos termos da Lei Municipal 248/93, e ainda 
considerando:
• A apresentação do Boletim de Ocorrência 2019/898766, datado de 02 de agosto 
de 2019, 
• E ainda a repercussão do caso nas mídias sociais e imprensa da região, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Determinar a instauração de  PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 
para apuração de possíveis irregularidades  praticadas por servidor efetivo municipal 
deste município de Francisco Alves,  conforme especifica o Art. 164 da Lei 248/93 
do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Francisco Alves – Estado do 
Paraná. 
Art. 2º -  Para cumprimento  ao disposto no artigo anterior, a  comissão processante 
será composta  pelos servidores:  Paulo Sérgio Mendonça Navero Correa -  
Procurador Jurídico  - RG nº 9.213.121-1 SSP/PR, que a presidirá; Marcia Regina 
Amadeu Porto – Auxiliar Administrativo -   RG nº 7.183.061-6 SSP/PR, secretária;  
Alessandra Sayuri Fujisawa  – Assistente Administrativo II -RG nº 10.830.727-1 SSP/
PR, membro, todos servidores  integrantes e efetivos do quadro único de servidores 
do município de Francisco Alves – Estado do Paraná;
Art 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes e ainda se necessário for 
convocar os funcionários responsáveis pelos Departamentos no período em que 
ocorreram as possíveis irregularidades, com fins específicos de sanar dúvidas, 
prestar esclarecimentos e demais elucidação que se fizer necessárias.
Art. 4º - A comissão, ora constituída, terá o prazo  de 60 (sessenta) dias a contar da 
publicação desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos e elaborar o relatório 
final dando ciência a Administração Superior, com possibilidade de prorrogação 
mediante pedido justificado.
Art. 5º- - Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus 
trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a entrega do relatório 
final, conforme prevê o Art. 167, parágrafo primeiro, da Lei nº 248/93.
Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove.  
  Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 

Prefeito Municipal
PORTARIA Nº  087  DE 07 DE AGOSTO DE  2019.
SÚMULA: “NOMEIA COMISSÃO DE LEILÃO DOS BENS PÚBLICOS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.”
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma do disposto no art. 53 da Lei n° 8.666/1993, e
Considerando, a necessidade de instituir Comissão de Leilão dos Bens Públicos 
Pertencentes ao Município com vista a iniciar, acompanhar a fiscalizar o leilão; 
Considerando, que a Comissão de Leilão deverá ser composta por Servidores 
Públicos deste Município; 
 RESOLVE:
Art. 1º. Nomear os servidores públicos municipais abaixo relacionados, para 
comporem a Comissão de Leilão de Bens Públicos pertencentes ao Município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme segue:
DIRCEU POLETINI, brasileiro, portador da cédula de Identidade RG Nº 4.366.224-
4, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no CPF sob nº 617.013.789-
49, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
PESADAS, Grupo Ocupacional Operacional, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA; (Presidente)
AMÉLIO AVANCI NETO, portador da cédula de Identidade RG Nº 5.820.779-
9, expedida pela SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob nº 788.143.329-91, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico do Prefeito; 
(Membro)
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO, brasileiro, portador da cédula de 
Identidade RG Nº 10.421.039-2, expedida pela SSP/PR devidamente inscrito no 
CPF sob nº 077.076.709-57, no cargo de provimento em comissão de Diretor do 
Departamento de Licitação e Cadastros; (Membro)
Art. 2º. Compete à Comissão de Leilão organizar, administrar, acompanhar e fiscalizar 
o leilão de bens públicos pertencentes ao Município de Francisco Alves. 
Art. 3º. Fica autorizado ao Presidente da Comissão de Leilão requerer as diligências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento dos serviços, bem como solicitar o auxílio de 
profissionais técnicos específicos pertencentes ao quadro de servidores do Município 
de Francisco Alves.
Art.4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, tendo validade até 
a conclusão de todo tramite do leilão, autorizado pela Lei Municipal nº 1063/2019.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Paraná
DECRETO N° 215, DE 05 DE AGOSTO DE 2019.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA DOS  MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PÉROLA-PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, DARLAN SCALCO, 
no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº 2121, de 17 de 
Junho de 2015 de criação do Conselho Municipal de Educação em vigor,
 DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeados os Conselheiros e Suplentes abaixo relacionados para 
compor o novo Conselho Municipal de Educação do município de Pérola, com prazo 
de 2 anos:
a) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer; 
TITULAR: 
LUCIMAR OLIVOTO SALGUEIRO
RG: 4.723.406-9
CPF: 801.881.509-78
SUPLENTE: 
ELIANDRA DOS SANTOS AGUIAR 
RG: 6.575.613-7
CPF: 024.402.859-19
b) 1 (um) representante da Rede de Ensino Municipal – Educação Infantil;
TITULAR: 
ROSILEIA AP. DE SOUZA LUIZ DA FONSECA 
RG: 9.102.112-9
CPF: 041.905.699-84
SUPLENTE: 
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 
RG: 10.105.745-3
CPF: 010.982.639-60
c) 1 (um) representante da Rede de Ensino Municipal – Ensino Fundamental – fase I; 
TITULAR: 
MARILEY M. ROMACHELLA FRANGIOTTI
RG: 4.199.750-8
CPF: 587.580.209-00
SUPLENTE:
SILVIA DE OLIVEIRA STOCHI 
RG: 6.714.477-5
CPF: 021.382.319-50
d) 1 (um) representante de Pais e Mães de alunos; 
TITULAR: 
DANIELA DE OLIVEIRA MARTINS
RG: 8.559.614-4
CPF: 044.506.569-97
SUPLENTE:
DJEIMY APARECIDA GUNTHNER 
RG: 15.607.176-5
 CPF: 033.171.689-51
e) 1 (um) representante da Formação de Docentes; 
TITULAR: 
NAYARA DA SILVA SOUZA
RG: 15.019.137-8
CPF: 133.298.729-00
SUPLENTE: 
GUILHERME FREITAS PEREIRA NASCIMENTO
RG: 13.587.748-4
CPF: 103.216.999-04
f) 1 (um) representante da Rede Estadual de Ensino – Ensino Fundamental – fase II, 
Médio e Profissionalizante; 
TITULAR:
SÔNIA APARECIDA JACOMELI SILVA 
RG: 4.428.123-6
CPF: 021.771.909-08
SUPLENTE:
EDINÉIA APARECIDA DA SILVA
RG: 11.038.080-1
CPF: 285.104.528-81 
g) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Saúde; 
TITULAR: 
ROZALIA PAULA ALVES DORNA
RG: 6.086.746-1
CPF: 025.258.509-71
SUPLENTE:
FERNANDA ASSUNÇÃO DOS ANJOS 
RG: 4.761.041-9
CPF: 017.179.319-60
h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar; 
TITULAR:
IZA PAULINO SEZAKE STANICHESCK 
RG: 34.811.013-3
CPF: 051.557.929-75
SUPLENTE:
FABIANO PEREIRA 
RG: 9.812.550-7
CPF: 054.674.139-88
i) 1 (um) representante da Pastoral da Criança; 
TITULAR: 
PAULA CRISTINA TOTH ALVES
RG: 10.833.761-3
CPF: 069.019.099-93
SUPLENTE:
RODRIGO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RG: 13.671.270-5
CPF: 105.060.109-29
j) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
TITULAR: 
APARECIDA VERÔNICA MANTOVANI 
RG: 13.437.396
CPF: 343.980.660-04
SUPLENTE: 
TUANE SAMARA FARIAS ALVES
RG: 9.470.213-5
CPF: 058.164.779-35
k) 1 (um) representante da Educação Especial; 
TITULAR: 
GISELY CRISTINA BATISTA
RG: 7.292.197-6
CPF: 005.856.919-75
SUPLENTE: 
JULIA REGINA SILVÉRIO 
RG: 12.699.083-9
CPF: 086.009.079-50
Art. 2° - O Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
DARLAN SCALCO 
Prefeito

SUMULA DE LICENÇA DE oPERAÇÃo PARA o 
CoMÉRCIo DE INSUMoS AGRoPECUÁRIoS

A COOPAT - Cooperativa dos Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio inscrita 
no CNPJ  07.898.408/0001-71 torna público que RECEBEU Do Instituto Ambiental 
do Paraná, em 12/05/2015 a  Licença de Operação para o  Comércio de insumos 
agropecuários,  depósito e comércio de agrotóxicos e afins.

SUMULA DE RENoVAÇÃo DE LICENÇÃo DE oPERAÇÃo
A COOPAT - Cooperativa dos Produtores Rurais de São Jorge do Patrocínio inscrita 
no CNPJ  07.898.408/0001-71 torna público que irá REQUERER ao Instituto 
Ambiental do Paraná a Renovação da Licença de Operação para o  Comércio de 
insumos agropecuários, depósito e comércio de agrotóxicos e afins.
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2019 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 034/2019 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2019 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2019, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 08/08/2019 a 
14/08/2019, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
13º REGIONAL DE cIANORTE 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

1º 194 Cintia Renata Benones Pedroso Enfermeira Intervencionista Cianorte-PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 
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f) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 07 de Agosto de 2019. 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 
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PORTARIA nº 190/2019 
 
 
Nomeação do funcionário ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI  

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 6.142.561-6 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 881.800.699-15, aprovado 

em concurso público de provas e títulos, conforme Edital nº 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo 

de provimento efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de Ivaiporã - PR, para efetivo 

exercício a partir de 06 de Agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de Agosto de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA nº 191/2019 
(republicada por incorreção) 

 
 
 

Concede Adicional de Insalubridade ao funcionário  
ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI 

 
 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder ao funcionário ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI, portador da Cédula de 

Identidade R.G. nº 6.142.561-6 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 881.800.699-15, contratado para o 

emprego público de provimento efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, 

pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de Ivaiporã - PR, ADICIONAL 

INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo federal vigente, em 

consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, a contar de 

06 de Agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 05 de Agosto de 2019. 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA nº 190/2019 
 
 
Nomeação do funcionário ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI  

 
 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR o Sr. ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI, portador da 

Cédula de Identidade RG sob n° 6.142.561-6 SSP PR, inscrito no CPF sob n° 881.800.699-15, aprovado 

em concurso público de provas e títulos, conforme Edital nº 001/2017, de 07.08.2017, para ocupar cargo 

de provimento efetivo de ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas 

semanais, pelo regime CLT, com lotação na base descentralizada na cidade de Ivaiporã - PR, para efetivo 

exercício a partir de 06 de Agosto de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama-PR, 05 de Agosto de 2019. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
LEI Nº.1757, de 07 de agosto de 2019.
EMENTA: Autoriza e ratifica a participação do Município de Terra Roxa no Consórcio 
Intermunicipal para a Gestão e Tratamento de Resíduos Urbanos do Oeste do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte:
LEI:
Art. 1º Esta Lei autoriza e ratifica a participação do Município de Terra Roxa no 
Consórcio Intermunicipal para a Gestão e Tratamento de Resíduos Urbanos do Oeste 
do Paraná.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Terra roxa a ratificar sua participação no 
Consórcio Intermunicipal para a Gestão e Tratamento de Resíduos Urbanos do Oeste 
do Paraná, constituído pelos Municípios de Toledo, Anahy, Assis Chateaubriand, 
Boa Vista da Aparecida, Braganey, Brasilândia do Sul, Cafelândia, Capitão Leônidas 
Marques, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do Oeste, Entre Rios do Oeste, 
Formosa do Oeste, Francisco Alves, Ibema, Iracema do Oeste, Jesuítas, Lindoeste, 
Maripá, Nova Santa Rosa, Ouro Verde do Oeste, Pato Bragado, Quatro Pontes, Santa 
Lúcia, Santa Tereza do Oeste, São José das Palmeiras, São Pedro do Iguaçu, Terra 
Roxa, Três Barras do Paraná, Tupãssi e Vera Cruz do Oeste, visando a possibilitar 
a gestão associada dos serviços públicos de educação ambiental, transbordo, 
tratamento, aproveitamento e disposição final dos resíduos sólidos urbanos e outros 
resíduos gerados nos Municípios consorciados, nos termos do Protocolo de Intenções 
firmado pelo Chefe do Executivo Municipal, como Partícipe, em 24 de maio de 2019, 
que faz parte integrante da presente Lei.
Parágrafo único. Fica, também, o Chefe do Executivo municipal autorizado a firmar o 
Contrato de Consórcio resultante do Protocolo de Intenções referido no caput deste 
artigo, na forma e condições previstas na Lei Federal nº 11.107/2005, regulamentada 
pelo Decreto nº 6.017/2007.
Art. 3º O contrato de consórcio público referido no parágrafo único do artigo anterior 
deverá ter seu extrato publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e no Órgão 
Oficial de cada município consorciado, com menção ao local em que estará disponível 
a íntegra do contrato.
Art. 4º O Poder Executivo municipal deverá consignar, nas leis orçamentárias 
futuras, dotações necessárias para atender o contido nos contratos de rateio a serem 
celebrados com o consórcio público de que trata esta Lei.
§ 1º Os contratos de rateio serão formalizados em cada exercício financeiro e o 
respectivo prazo de vigência não será superior ao das dotações que os suportam, com 
exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes 
em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou preços públicos.
§ 2º É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio 
para o atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações 
de crédito.
Art. 5º. Ficam atribuídas ao Consórcio as competências de planejamento, fiscalização 
e prestação dos serviços especificados no caput do artigo 2º desta Lei, nos termos do 
Protocolo de Intenções nele mencionado.
Art. 6º. Aplica-se à relação jurídica entre o Município e o Consórcio Público o disposto 
na Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, regulamentada pelo Decreto nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007.
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês 
de agosto do ano de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE TERRA RoxA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 297/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com 
endereço AVENIDA PRESIDENTE COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 
75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. ALTAIR 
DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-
68.
DETENTORA: WILIAN KETNER DOS SANTOS SORVETERIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 31.435.069/0001-71, neste ato representada 
pelo seu proprietário Sr. WILIAN KETNER DOS SANTOS, Administrador, portador 
do RG/CI nº 0502722077 e no CPF/MF nº 097.014.449-06, com endereço à RUA 
MANOEL RIBAS, 264, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, 
FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE SERVIÇOS, OBRAS E 
CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA 
o valor total de até R$ 9.710,00 (nove mil e setecentos e dez reais), condições estas 
do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente aos itens nº 8, 12, 13, 26, 
85, 86, 90, 100.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, 
contados a partir da emissão da Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze 
) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 49/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 71/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal 
nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância do cumprimento 
das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ATENÇÃO 
BÁSICA DESTINADOS AOS PACIENTES EM TRATAMENTO MÉDICO NO HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, E PARA COMPOSIÇÃO DA FARMÁCIA 
BÁSICA NAS UNIDADES DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: MOCA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
CNPJ/CPF: 03.233.805/0001-73
LOTE 1
Valor Total do Lote: 6.490,26 (seis mil, quatrocentos e noventa reais e vinte e seis centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
18 AMINOFILINA 100MG COMPRIMIDO (CÓDIGO BR 267511) hipolabor CPR 3.750,00 0,0800 300,00
35 BESILATO DE ANLODIPINO 10MG COMPRIMIDO (CÓDIGO BR 272434) neo quimica CPR 1.500,00 0,0600 90,00
43 CARVEDILOL 12,5MG (CÓDIGO BR 267564) e.m.s CPR 3.750,00 0,1100 412,50
52 CIPROFLOXACINO 500MG CPS (CÓDIGO BR 267632) prati CPR 750,00 0,1900 142,50
69 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 10MG CPR (CÓDIGO BR 272333) uniao quimica CPR 750,00 0,2000 150,00
73 DIMETICONA 75MG 15ML GOTAS (CÓDIGO BR 392118) hipolabor FR 150,00 0,8200 123,00
95 GENTAMICINA SOL INJ 40MG (CÓDIGO BR 268256) hypofarma Amp 1.500,00 0,7500 1.125,00
105 IBUPROFENO 600MG CPR (CÓDIGO BR 267676) prati CPR 2.250,00 0,1900 427,50
106 LEVODOPA + CARBIDOPA COMPRIMIDO 250MG + 25MG (CÓDIGO BR 270130) crsitalia CPR 750,00 0,7400 555,00
110 LIDOCAÍNA S/ VASO 2% 20ML (CÓDIGO BR 269843) hypofarma UNID 750,00 2,7700 2.077,50
132 NISTATINA CR VG 25.000UI/G 50G (CÓDIGO BR 266788) greenpharma Tb 188,00 3,2700 614,76
138 PARACETAMOL 750MG COMP (CÓDIGO BR 267779) zydus CPR 1.500,00 0,0900 135,00
139 PREDNISONA 20MG CPR (CÓDIGO BR 267743) sanval CPR 2.250,00 0,1500 337,50
Valor Total Homologado - R$ 6.490,26
Fornecedor: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ/CPF: 03.652.030/0001-70
LOTE 1
Valor Total do Lote: 4.966,13 (quatro mil, novecentos e sessenta e seis reais e treze centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
6 ACICLOVIR 200MG CPR (CÓDIGO BR 268370) PHARLAB CPR 1.875,00 0,1950 365,63
37 BROMETO DE IPATRÓPIO SOL. INALANTE 0,25MG/ML (CÓDIGO BR 268331) HIPOLABOR FR 300,00 0,7000 210,00
42 CARBONATO DE CÁLCIO 500MG CPR (CÓDIGO BR 268225) VITAMED CPR 3.750,00 0,0500 187,50
56 CLORETO DE SÓDIO 20% 30ML FRASCO (CÓDIGO BR 267574) PHARMASCIENCE FR 375,00 1,0500 393,75
60 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G (CÓDIGO BR 267643) GREEN PHARMA Tb 750,00 0,9900 742,50
61 DEXAMETASONA CREME 1MG/G 10G (CÓDIGO BR 446495) GREEN PHARMA Tb 375,00 0,9900 371,25
62 DEXAMETASONA ELIX 0,1MG/ML PL 100ML (CÓDIGO BR 267187) FARMACE FR 150,00 1,2900 193,50
72 DIMETICONA 40MG COMP (CÓDIGO BR 269592) PHARMASCIENCE CPR 750,00 0,0900 67,50
99 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR (CÓDIGO BR 267674) MEDQUIMICA CPR 5.250,00 0,0200 105,00
100 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG CPR (CÓDIGO BR 267675) PHARLAB CPR 7.500,00 0,0400 300,00
104 IBUPROFENO 300MG CPR (CÓDIGO BR 267677) VITAMEDIC CPR 2.250,00 0,1400 315,00
109 LIDOCAINA CLORIDRATO 2% GEL 30G (CÓDIGO BR 269846) PHARLAB TBS 300,00 2,3900 717,00
129 NIMESULIDA 100MG CPR (CÓDIGO BR 273710) CIMED CPR 2.250,00 0,0600 135,00
140 PREDNISONA 5MG CPR (CÓDIGO BR 267741) BRAINFARMA CPR 2.250,00 0,0700 157,50
145 RANITIDINA 25MG/2ML INJ (CÓDIGO BR 267735) HIPOLABOR Amp 750,00 0,4900 367,50
150 SINVASTATINA 20MG COMP (CÓDIGO BR 267747) PHARLAB CPR 1.500,00 0,0500 75,00
151 SINVASTATINA 40MG COMP (CÓDIGO BR 267745) PHARLAB CPR 1.500,00 0,1000 150,00
168 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA CPR (CÓDIGO BR 272093) VITAMED CPR 3.750,00 0,0300 112,50
Valor Total Homologado - R$ 4.966,13
Fornecedor: MARINGA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS LTDA
CNPJ/CPF: 07.396.733/0001-36
LOTE 2
Valor Total do Lote: 760,00 (setecentos e sessenta reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
82 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 4MG 500MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL (CÓDIGO 
BR 270621) HYPOFARMA AMP 500,00 1,5200 760,00
Valor Total Homologado - R$ 760,00
Fornecedor: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 01.328.535/0001-59
LOTE 1
Valor Total do Lote: 4.061,38 (quatro mil e sessenta e um reais e trinta e oito centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 ACEBROFILINA 50MG/10ML XPE PL 120ML (CÓDIGO BR 448839) PRATI DONADUZI FR 113,00 3,0600 345,78
13 ALBENDAZOL 400MG COMP MASTIGAVEL (CÓDIGO BR 267506) PRATI DONADUZI CPR 750,00 0,3600 270,00
16 AMBROXOL 6MG/ML XAROPE ADULTO 120ML (CÓDIGO BR 446263) NATULAB FR 450,00 1,6500 742,50
44 CARVEDILOL 6,25MG (CÓDIGO BR 267565) GERMED CPR 5.250,00 0,0700 367,50
68 DIMENIDRINATO 25MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 5MG GOTAS 20ML (CÓDIGO BR 272335) UNIAO QUIMICA FR 225,00 
3,0000 675,00
108 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 100MG/ML SPRAY 50ML (CÓDIGO BR 269845) HIPOLABOR FR 8,00 51,2000 409,60
122 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10MG COMP (CÓDIGO BR 267312) BELFAR CPR 1.500,00 0,0900 135,00
130 NIMESULIDA 50MG/ML SUS PL 15ML (CÓDIGO BR 273711) GEOLAB FR 600,00 1,6700 1.002,00
166 TIAMINA 300MG COMP (CÓDIGO BR 272341) HIPOLABOR CPR 600,00 0,1900 114,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 12.565,37 (doze mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
2 ACEBROFILINA 50MG/10ML XPE PL 120ML (CÓDIGO BR 448839) PRATI DONADUZI FR 37,00 3,0600 113,22
6 ACICLOVIR 200MG CPR (CÓDIGO BR 268370) PHARLAB CPR 625,00 0,2500 156,25
13 ALBENDAZOL 400MG COMP MASTIGAVEL (CÓDIGO BR 267506) PRATI DONADUZI CPR 250,00 0,3600 90,00
16 AMBROXOL 6MG/ML XAROPE ADULTO 120ML (CÓDIGO BR 446263) NATULAB FR 150,00 1,6500 247,50
18 AMINOFILINA 100MG COMPRIMIDO (CÓDIGO BR 267511) HIPOLABOR CPR 1.250,00 0,0800 100,00
21 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO (CÓDIGO BR 267510) GEOLAB CPR 325,00 0,7100 230,75
30 AZITROMICINA 500MG (CÓDIGO BR 267140) MEDQUIMICA CPR 250,00 0,5800 145,00
32 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 1.200.000UI (CÓDIGO BR 270612) TEUTO Amp 150,00 7,6800 1.152,00
33 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 600.000UI (CÓDIGO BR 270613) TEUTO Amp 150,00 6,7900 1.018,50
43 CARVEDILOL 12,5MG (CÓDIGO BR 267564) GERMED CPR 1.250,00 0,1100 137,50
44 CARVEDILOL 6,25MG (CÓDIGO BR 267565) GERMED CPR 1.750,00 0,0700 122,50
45 CEFALEXINA 500MG COMP (CÓDIGO BR 267625) TEUTO CPS 750,00 0,2300 172,50
48 CETOPROFENO IM INJ (CÓDIGO BR 393813) HIPOLABOR Amp 750,00 1,2800 960,00
59 DEXAMETASONA 4MG INJ (CÓDIGO BR 292427) FARMACE Amp 1.500,00 0,6700 1.005,00
60 DEXAMETASONA CREME 0,1% 10G (CÓDIGO BR 267643) GREEN PHARMA Tb 250,00 1,2100 302,50
64 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP (CÓDIGO BR 267645) GEOLAB CPR 1.250,00 0,0900 112,50
68 DIMENIDRINATO 25MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 5MG GOTAS 20ML (CÓDIGO BR 272335) UNIAO QUIMICA FR 75,00 
3,0000 225,00
87 ESPIRONOLACTONA 100MG COMP (CÓDIGO BR 267654) HIPOLABOR CPR 250,00 0,4100 102,50
91 FITOMENADIONA 10MG INJ  (CÓDIGO BR 292399) CRISTALIA Amp 250,00 1,3900 347,50
92 FLUCONAZOL 150MG CPS (CÓDIGO BR 267662) MEDQUIMICA CPS 500,00 0,4400 220,00
100 HIDROCLOROTIAZIDA 50MG CPR (CÓDIGO BR 267675) PHARLAB CPR 2.500,00 0,0400 100,00
101 HIDROCORTISONA 100MG F/A S/ DIL INJ (CÓDIGO BR 270220) TEUTO Amp 300,00 2,1300 639,00
102 HIDROCORTISONA 500MG F/A S/DIL INJ (CÓDIGO BR 270219) TEUTO Amp 500,00 4,2900 2.145,00
104 IBUPROFENO 300MG CPR (CÓDIGO BR 267677) VITAMEDIC CPR 750,00 0,1500 112,50
105 IBUPROFENO 600MG CPR (CÓDIGO BR 267676) VITAMEDIC CPR 750,00 0,2200 165,00
106 LEVODOPA + CARBIDOPA COMPRIMIDO 250MG + 25MG (CÓDIGO BR 270130) CRISTALIA CPR 250,00 0,7700 192,50
108 LIDOCAÍNA CLORIDRATO 100MG/ML SPRAY 50ML (CÓDIGO BR 269845) HIPOLABOR FR 2,00 51,2000 102,40
109 LIDOCAINA CLORIDRATO 2% GEL 30G (CÓDIGO BR 269846) PHARLAB TBS 100,00 2,6900 269,00
110 LIDOCAÍNA S/ VASO 2% 20ML (CÓDIGO BR 269843) HYPOFARMA UNID 250,00 2,9500 737,50
116 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSP 30ML (CÓDIGO BR 267694) NATULAB FR 375,00 1,1300 423,75
118 METFORMINA CLORIDRATO 850MG CPR (CÓDIGO BR 267691) PRATI DONADUZI CPR 1.250,00 0,0900 112,50
130 NIMESULIDA 50MG/ML SUS PL 15ML (CÓDIGO BR 273711) GEOLAB FR 200,00 1,6700 334,00
136 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS 15ML (CÓDIGO BR 267777) SOBRAL FR 200,00 0,7700 154,00
145 RANITIDINA 25MG/2ML INJ (CÓDIGO BR 267735) TEUTO Amp 250,00 0,4700 117,50
Valor Total Homologado - R$ 16.626,75
Fornecedor: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.330.244/0001-99
LOTE 1
Valor Total do Lote: 1.867,50 (um mil, oitocentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
80 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG 250MG (CÓDIGO BR 270620) PHARLAB 
AMP 2.250,00 0,8300 1.867,50
LOTE 2
Valor Total do Lote: 2.332,50 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
46 CEFALOTINA 1G F/A (CÓDIGO BR 445915) BLAU Amp 250,00 6,6300 1.657,50
80 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG 250MG (CÓDIGO BR 270620) PHARLAB 
AMP 750,00 0,8300 622,50
99 HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CPR (CÓDIGO BR 267674) TEUTO CPR 1.750,00 0,0300 52,50
Valor Total Homologado - R$ 4.200,00
Fornecedor: ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 27.789.446/0001-01
LOTE 1
Valor Total do Lote: 124.495,37 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ACEBROFILINA 25MG/5ML XPE PL 120ML (CÓDIGO BR 448838) PRATI DONADUZZI FR 113,00 2,8900 326,57
3 ACETILCISTEINA 200MG (20MG/G) 16 ENV PÓ 5G (CÓDIGO BR 270557) EMS CX 38,00 15,9500 606,10
8 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 500MG (CÓDIGO BR 267501) EMS COMPR 2.250,00 0,1400 315,00
9 ÁCIDO FÓLICO 5MG CPR (CÓDIGO BR 267503) NATULAB CPR 750,00 0,0400 30,00
11 ÁGUA DESTILADA 5L (CÓDIGO BR 276839) SS PLUS GALÃO 60,00 4,7300 283,80
17 AMBROXOL 7,5MG GOTAS 50ML (CÓDIGO BR 271661) NATIVITA FR 150,00 2,1900 328,50
19 AMINOFILINA 24MG INJ. (CÓDIGO BR 292402) TEUTO Amp 600,00 0,8400 504,00
20 AMIODARONA 150MG/3ML INJ (CÓDIGO BR 271709) HIPOLABOR Amp 975,00 1,7300 1.686,75
23 AMOXICILINA 50MG/ML SUS ORAL 150ML (CÓDIGO BR 271111) PRATI DONADUZZI FR 150,00 3,8300 574,50
26 ATENOLOL 100MG CPR (CÓDIGO BR 267518) PRATI DONADUZZI CPR 3.000,00 0,0700 210,00
27 ATENOLOL 25MG CPS (CÓDIGO BR 267516) PRATI DONADUZZI CPR 2.250,00 0,0300 67,50
28 ATENOLOL 50MG CPS (CÓDIGO BR 267517) PRATI DONADUZZI CPR 7.500,00 0,0400 300,00
36 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML (CÓDIGO BR 268222) SAMTEC Amp 450,00 0,5100 229,50
38 BROMOPRIDA 10MG CPR (CÓDIGO BR 269954) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,1700 127,50
47 CEFTRIAXONA IM/IV 1G INJ (CÓDIGO BR 442701) BLAU Amp 2.250,00 7,8700 17.707,50
54 CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO + GLICOSE, 3,5G+1,5G+2,9G+20G (SAL HIDRATANTE), SACHÊ C/ 27,9G 
(CÓDIGO BR 446103) NATULAB ENV 750,00 0,5000 375,00
57 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6UI + 1% POMADA 30G (CÓDIGO BR 270495) CRISTALIA Tb 225,00 10,8900 2.450,25
66 DIGOXINA 0,05MG ELIXIR 60ML (CÓDIGO BR 267648) PRATI DONADUZZI FR 75,00 6,1600 462,00
71 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG IV INJETÁVEL (CÓDIGO BR 272334) UNIÃO QUIMICA UNID 2.250,00 
1,6700 3.757,50
74 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJ (CÓDIGO BR 268252) SANTISA Amp 4.500,00 0,4400 1.980,00
75 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS 20ML (CÓDIGO BR 267205) NATULAB FR 300,00 1,2400 372,00
81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG 250MG COMP (CÓDIGO BR 270620) PHARLAB 
COMPR 1.875,00 0,3900 731,25
84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 10 COMP (CÓDIGO BR 267283) UNIÃO QUIMICA COMPR 3.750,00 0,4000 1.500,00
89 FENOTEROL BROMIDRATO SOL 5MG/ML 20ML (CÓDIGO BR 396471) HIPOLABOR FR 225,00 3,3200 747,00
93 FUROSEMIDA 20MG/2ML INJ (CÓDIGO BR 267662) SANTISA Amp 1.500,00 0,3900 585,00
94 FUROSEMIDA 40MG COMP (CÓDIGO BR 267663) PRATI DONADUZZI CPR 22.500,00 0,0400 900,00
96 GLICEROL 12% SOLUÇÃO/ENEMA CLÍSTER 500ML (CÓDIGO BR 269622) JP FR 450,00 3,6900 1.660,50
97 GLICOSE 25% AMP 10ML (CÓDIGO BR 267540) SAMTEC Amp 450,00 0,1900 85,50
103 IBUPROFENO 20MG/ML SOL ORAL (CÓDIGO BR 271134) NATULAB FR 225,00 0,9900 222,75
107 LEVONORGESTREL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO 0,15 MG 0,03, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM BLISTER 
CALENDÁRIO COMP (CÓDIGO BR 448804) UNIÃO QUIMICA COMPR 150,00 0,2800 42,00
111 LORATADINA 10MG COMP (CÓDIGO BR 273466) CIMED CPR 2.250,00 0,0600 135,00
112 LORATADINA 1MG/ML 100 ML (CÓDIGO BR 23467) PRATI DONADUZZI FR 225,00 2,5400 571,50
114 MANITOL 20% 250ML (CÓDIGO BR 299675) JP FR 750,00 3,9600 2.970,00
115 MEBENDAZOL 100MG CPR (CÓDIGO BR 267692) SOBRAL CPR 750,00 0,0400 30,00
119 METILDOPA 250MG COMP (CÓDIGO BR 267689) SANVAL CPR 2.250,00 0,4400 990,00
123 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VG 50G (CÓDIGO BR 372335) SANVAL Tb 113,00 4,2900 484,77
126 MICONAZOL NITRATO 20MG/G CR VAG 80 G + APLIC (CÓDIGO BR 268162) HIPOLABOR Tb 75,00 4,6200 346,50
127 MIKANIA GLOMERATA (GUACO) 0,1ML/ML XPE 100ML (CÓDIGO BR 397280) NATULAB FR 225,00 1,7900 402,75
131 NISTATINA 100.000UI/ML SUS ORAL 50ML (CÓDIGO BR 267378) PRATI DONADUZZI FR 113,00 3,8500 435,05
134 OMEPRAZOL 20MG CPR (CÓDIGO BR 267712) PRATI DONADUZZI CPR 3.750,00 0,0600 225,00
135 OXIDO DE ZINCO + NISTATINA 100.000UI + 200MG/G POMADA DERM 60G (CÓDIGO BR 279297) PRATI DONADUZZI Tb 75,00 
6,3300 474,75
142 PROMETAZINA 25MG/ML INJ (CÓDIGO BR 267769) SANVAL Amp 1.500,00 1,7100 2.565,00
144 RANITIDINA 15MG/ML 120ML (CÓDIGO BR 398701) NATIVITA FR 75,00 3,9100 293,25
147 RIFAMICINA 10MG/ML SPRAY 20ML (CÓDIGO BR 271140) NATULAB FR 113,00 2,4100 272,33
148 SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 100ML (CÓDIGO BR 292331) PRATI DONADUZZI FR 750,00 1,1000 825,00
152 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 3.000,00 3,9600 11.880,00
153 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 3.000,00 2,1300 6.390,00
154 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 3.000,00 2,4000 7.200,00
155 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 1.500,00 4,1600 6.240,00
156 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 100ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 4.500,00 1,7300 7.785,00
158 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 4.500,00 2,3000 10.350,00
159 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 366913) JP FR 3.600,00 3,9900 14.364,00
161 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 366913) JP FR 3.600,00 2,5600 9.216,00
163 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 30G (CÓDIGO BR 414614) PRATI DONADUZZI Tb 113,00 3,5000 395,50
164 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG CPR (CÓDIGO BR 308882) PRATI DONADUZZI CPR 600,00 0,1100 66,00
167 VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 500MG SOL INJ (CÓDIGO BR 271691) HYPOFARMA Amp 750,00 0,5600 420,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 49.441,41 (quarenta e nove mil, quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e um centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
1 ACEBROFILINA 25MG/5ML XPE PL 120ML (CÓDIGO BR 448838) PRATI DONADUZZI FR 37,00 2,8900 106,93
3 ACETILCISTEINA 200MG (20MG/G) 16 ENV PÓ 5G (CÓDIGO BR 270557) EMS CX 12,00 15,9500 191,40
8 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 500MG (CÓDIGO BR 267501) EMS COMPR 750,00 0,1400 105,00
9 ÁCIDO FÓLICO 5MG CPR (CÓDIGO BR 267503) NAQTULAB CPR 250,00 0,0400 10,00
11 ÁGUA DESTILADA 5L (CÓDIGO BR 276839) SS PLUS GALÃO 20,00 4,7300 94,60
14 ALBENDAZOL 40MG/ML ORAL (CÓDIGO BR 267507) PRATI DONADUZZI FR 125,00 1,1600 145,00
17 AMBROXOL 7,5MG GOTAS 50ML (CÓDIGO BR 271661) NATIVITA FR 50,00 2,1900 109,50
19 AMINOFILINA 24MG INJ. (CÓDIGO BR 292402) TEUTO Amp 200,00 0,8400 168,00
20 AMIODARONA 150MG/3ML INJ (CÓDIGO BR 271709) HIPOLABOR Amp 325,00 1,7300 562,25
22 AMOXICILINA 500MG CPR (CÓDIGO BR 271089) PRATI DONADUZZI CPR 1.500,00 0,1500 225,00
23 AMOXICILINA 50MG/ML SUS ORAL 150ML (CÓDIGO BR 271111) PRATI DONADUZZI FR 50,00 3,8300 191,50
24 AMPICILINA 250MG SUSP 60ML (CÓDIGO BR 269359) PRATI DONADUZZI FRS 75,00 3,4900 261,75
25 AMPICILINA 500MG CPR (CÓDIGO BR 267515) PRATI DONADUZZI CPR 250,00 0,3600 90,00
26 ATENOLOL 100MG CPR (CÓDIGO BR 267518) PRATI DONADUZZI CPR 1.000,00 0,0700 70,00
27 ATENOLOL 25MG CPS (CÓDIGO BR 267516) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,0300 22,50
28 ATENOLOL 50MG CPS (CÓDIGO BR 267517) PRATI DONADUZZI CPR 2.500,00 0,0400 100,00
31 AZITROMICINA 600MG SUSP ORAL (CÓDIGO BR 268951) PRATI DONADUZZI FR 100,00 6,9700 697,00
36 BICARBONATO DE SÓDIO 8,4% 10ML (CÓDIGO BR 268222) SAMTEC Amp 150,00 0,5100 76,50
37 BROMETO DE IPATRÓPIO SOL. INALANTE 0,25MG/ML (CÓDIGO BR 268331) HIPOLABOR FR 100,00 0,8300 83,00
38 BROMOPRIDA 10MG CPR (CÓDIGO BR 269954) PRATI DONADUZZI CPR 250,00 0,1700 42,50
40 CAPTOPRIL 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267613) PHARLAB CPR 2.500,00 0,0300 75,00
47 CEFTRIAXONA IM/IV 1G INJ (CÓDIGO BR 442701) BLAU Amp 750,00 7,8700 5.902,50
50 CIMETIDINA 200MG COMP (CÓDIGO BR 267627) PRATI DONADUZZI CPR 1.750,00 0,1400 245,00
51 CIMETIDINA SOLUÇÃO INJ. 300MG/2ML (CÓDIGO BR 340167) HYPOFARMA Amp 875,00 0,6600 577,50
52 CIPROFLOXACINO 500MG CPS (CÓDIGO BR 267632) PRATI DONADUZZI CPR 250,00 0,2300 57,50
53 CLORETO DE POTASSIO  SOL INJ 19,1% 10 ML (CÓDIGO BR 267161) SAMTEC AMP 500,00 0,2200 110,00
54 CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO + GLICOSE, 3,5G+1,5G+2,9G+20G (SAL HIDRATANTE), SACHÊ C/ 27,9G 
(CÓDIGO BR 446103) NATULAB ENV 250,00 0,5000 125,00
55 CLORETO DE SÓDIO 10ML 20% (CÓDIGO BR 267574) SAMTEC Amp 1.000,00 0,1900 190,00
57 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6UI + 1% POMADA 30G (CÓDIGO BR 270495) CRISTALIA Tb 75,00 10,8900 816,75

58 DEXAMETASONA 2MG INJ (CÓDIGO BR 300733) HYPOFARMA Amp 750,00 0,5500 412,50
66 DIGOXINA 0,05MG ELIXIR 60ML (CÓDIGO BR 267648) PRATI DONADUZZI FR 25,00 6,1600 154,00
69 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 10MG CPR (CÓDIGO BR 272333) TAKEDA CPR 250,00 0,4800 120,00
71 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG IV INJETÁVEL (CÓDIGO BR 272334) UNIAO QUIMICA UNID 750,00 
1,6700 1.252,50
72 DIMETICONA 40MG COMP (CÓDIGO BR 269592) PRATI DONADUZZI CPR 250,00 0,1200 30,00
74 DIPIRONA 500MG/ML SOLUÇÃO INJ (CÓDIGO BR 268252) SANTISA Amp 1.500,00 0,4400 660,00
75 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML GOTAS 20ML (CÓDIGO BR 267205) NATULAB FR 100,00 1,2400 124,00
81 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 10MG 250MG COMP (CÓDIGO BR 270620) PHARLAB 
COMPR 625,00 0,3900 243,75
84 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 10 COMP (CÓDIGO BR 267283) UNIAO QUIMICA COMPR 1.250,00 0,4000 500,00
85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 10, INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 20ML (CÓDIGO BR 267281) HIPOLABOR FRS 175,00 
7,3700 1.289,75
86 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 20, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL (CÓDIGO BR 267282) HIPOLABOR AMP 375,00 
1,0700 401,25
89 FENOTEROL BROMIDRATO SOL 5MG/ML 20ML (CÓDIGO BR 396471) HIPOLABOR FR 75,00 3,3200 249,00
93 FUROSEMIDA 20MG/2ML INJ (CÓDIGO BR 267662) SANTISA Amp 500,00 0,3900 195,00
94 FUROSEMIDA 40MG COMP (CÓDIGO BR 267663) PRATI DONADUZZI CPR 7.500,00 0,0400 300,00
96 GLICEROL 12% SOLUÇÃO/ENEMA CLÍSTER 500ML (CÓDIGO BR 269622) JP FR 150,00 3,6900 553,50
97 GLICOSE 25% AMP 10ML (CÓDIGO BR 267540) SAMTEC Amp 150,00 0,1900 28,50
103 IBUPROFENO 20MG/ML SOL ORAL (CÓDIGO BR 271134) NATULAB FR 75,00 0,9900 74,25
107 LEVONORGESTREL, COMPOSIÇÃO ASSOCIADO AO ETINILESTRADIOL, CONCENTRAÇÃO 0,15 MG 0,03, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM BLISTER 
CALENDÁRIO COMP (CÓDIGO BR 448804) UNIAO QUIMICA COMPR 50,00 0,2800 14,00
111 LORATADINA 10MG COMP (CÓDIGO BR 273466) CIMED CPR 750,00 0,0600 45,00
112 LORATADINA 1MG/ML 100 ML (CÓDIGO BR 23467) PRATI DONADUZZI FR 75,00 2,5400 190,50
114 MANITOL 20% 250ML (CÓDIGO BR 299675) JP FR 250,00 3,9600 990,00
115 MEBENDAZOL 100MG CPR (CÓDIGO BR 267692) SOBRAL CPR 250,00 0,0400 10,00
117 METFORMINA CLORIDRATO 500MG CPR (CÓDIGO BR 267690) PRATI DONADUZZI CPR 1.250,00 0,0900 112,50
119 METILDOPA 250MG COMP (CÓDIGO BR 267689) SANVAL CPR 750,00 0,4400 330,00
120 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOL ORAL/GOTAS 10ML (CÓDIGO BR 267311) MARIOL FR 125,00 0,6900 86,25
121 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMP 2ML (CÓDIGO BR 267310) SANTISA Amp 500,00 0,3900 195,00
122 METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO 10MG COMP (CÓDIGO BR 267312) HIPOLABOR CPR 500,00 0,1400 70,00
123 METRONIDAZOL 100MG/G GEL VG 50G (CÓDIGO BR 372335) SANVAL Tb 37,00 4,2900 158,73
126 MICONAZOL NITRATO 20MG/G CR VAG 80 G + APLIC (CÓDIGO BR 268162) HIPOLABOR Tb 25,00 4,6200 115,50
127 MIKANIA GLOMERATA (GUACO) 0,1ML/ML XPE 100ML (CÓDIGO BR 397280) NATULAB FR 75,00 1,7900 134,25
128 NEOMICINA + BACITRACINA 5MG + 250UI/G POMADA 15G (CÓDIGO BR 273167) PRATI DONADUZZI Tb 375,00 1,9600 735,00
129 NIMESULIDA 100MG CPR (CÓDIGO BR 273710) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,0800 60,00
131 NISTATINA 100.000UI/ML SUS ORAL 50ML (CÓDIGO BR 267378) PRATI DONADUZZI FR 37,00 3,8500 142,45
132 NISTATINA CR VG 25.000UI/G 50G (CÓDIGO BR 266788) PRATI DONADUZZI Tb 62,00 3,9900 247,38
133 NORETISTERONA 0,35MG COMP (CÓDIGO BR 448808) BIOLAB CPR 200,00 0,2300 46,00
134 OMEPRAZOL 20MG CPR (CÓDIGO BR 267712) PRATI DONADUZZI CPR 1.250,00 0,0600 75,00
135 OXIDO DE ZINCO + NISTATINA 100.000UI + 200MG/G POMADA DERM 60G (CÓDIGO BR 279297) PRATI DONADUZZI Tb 25,00 
6,3300 158,25
139 PREDNISONA 20MG CPR (CÓDIGO BR 267743) SANVAL CPR 750,00 0,1500 112,50
140 PREDNISONA 5MG CPR (CÓDIGO BR 267741) SANVAL CPR 750,00 0,0800 60,00
142 PROMETAZINA 25MG/ML INJ (CÓDIGO BR 267769) SANVAL Amp 500,00 1,7100 855,00
144 RANITIDINA 15MG/ML 120ML (CÓDIGO BR 398701) NATIVITA FR 25,00 3,9100 97,75
147 RIFAMICINA 10MG/ML SPRAY 20ML (CÓDIGO BR 271140) NATULAB FR 37,00 2,4100 89,17
148 SALBUTAMOL 0,4MG/ML XPE 100ML (CÓDIGO BR 292331) PRATI DONADUZZI FR 250,00 1,1000 275,00
152 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 1.000,00 3,9600 3.960,00
153 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 1.000,00 2,1300 2.130,00
154 SORO DE SOLUÇÃO DE GLICOSE 5% SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 270092) JP FR 1.000,00 2,4000 2.400,00
155 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 500,00 4,1600 2.080,00
156 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 100ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 1.500,00 1,7300 2.595,00
158 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 404802) JP FR 1.500,00 2,3000 3.450,00
159 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 1000ML (CÓDIGO BR 366913) JP FR 1.200,00 3,9900 4.788,00
161 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 500ML (CÓDIGO BR 366913) JP FR 1.200,00 2,5600 3.072,00
163 SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G CREME 30G (CÓDIGO BR 414614) PRATI DONADUZZI Tb 37,00 3,5000 129,50
164 SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 400MG + 80MG CPR (CÓDIGO BR 308882) PRATI DONADUZZI CPR 200,00 0,1100 22,00
167 VITAMINA C (ÁCIDO ASCÓRBICO) 500MG SOL INJ (CÓDIGO BR 271691) HYPOFARMA Amp 250,00 0,5600 140,00
168 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA CPR (CÓDIGO BR 272093) NATULAB CPR 1.250,00 0,0600 75,00
169 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA SOL INJ (CÓDIGO BR 272091) HYPOFARMA Amp 1.500,00 0,7700 1.155,00
Valor Total Homologado - R$ 173.936,78
Fornecedor: SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI - EPP
CNPJ/CPF: 28.289.799/0001-05
LOTE 1
Valor Total do Lote: 4.980,99 (quatro mil, novecentos e oitenta reais e noventa e nove centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
4 ACETILCISTEÍNA 20MG/ML XPE 100 ML (CÓDIGO BR 270558) GEOLAB FR 60,00 7,1500 429,00
5 ACETILCISTEINA 600MG (120MG/G), 16 ENV PÓ 5G (CÓDIGO BR 274806) EMS FRASCO 53,00 1,0800 57,24
29 ATROPINA 0,25MG AMP INJ (CÓDIGO BR 268214) ISOFARMA/HALEXISTAR Amp 1.500,00 0,3100 
465,00
34 BENZILPENICILINA PROCAÍNA SUSP. INJ. 400.000UI (CÓDIGO BR 270614) BLAUSIEGEL Amp 450,00 5,0600 2.277,00
39 BROMOPRIDA 4MG/ML GTS PL 20ML (CÓDIGO BR 269956) MARIOL FR 225,00 0,9800 220,50
67 DIGOXINA 0,25MG COMP (CÓDIGO BR 267647) PHARLAB CPR 750,00 0,0700 52,50
79 EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268255) HIPOLABOR Amp 525,00 1,8900 992,25
141 PROMETAZINA 25MG COMP (CÓDIGO BR 267768) CRISTALIA CPR 3.750,00 0,1300 487,50
LOTE 2
Valor Total do Lote: 5.804,36 (cinco mil, oitocentos e quatro reais e trinta e seis centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
4 ACETILCISTEÍNA 20MG/ML XPE 100 ML (CÓDIGO BR 270558) GEOLAB FR 20,00 7,1500 143,00
5 ACETILCISTEINA 600MG (120MG/G), 16 ENV PÓ 5G (CÓDIGO BR 274806) EMS FR 17,00 1,0800 18,36
7 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100MG, COMP. (CÓDIGO BR 267502) SOBRAL COMPR 1.250,00 0,0300 37,50
29 ATROPINA 0,25MG AMP INJ (CÓDIGO BR 268214) ISOFARMA/HALEXISTAR Amp 500,00 0,3100 
155,00
34 BENZILPENICILINA PROCAÍNA SUSP. INJ. 400.000UI (CÓDIGO BR 270614) BLAUSIEGEL Amp 150,00 5,0600 759,00
39 BROMOPRIDA 4MG/ML GTS PL 20ML (CÓDIGO BR 269956) MARIOL FR 75,00 0,9800 73,50
62 DEXAMETASONA ELIX 0,1MG/ML PL 100ML (CÓDIGO BR 267187) FARMACE FR 50,00 1,7600 88,00
65 DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG/ML SOLUÇÃO INJ 3ML (CÓDIGO BR 273137) FARMACE Amp 750,00 0,6300 472,50
67 DIGOXINA 0,25MG COMP (CÓDIGO BR 267647) PHARLAB CPR 250,00 0,0700 17,50
70 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG IM INJETÁVEL (CÓDIGO BR 272334) UNIAO QUIMICA UNID 750,00 
1,3000 975,00
73 DIMETICONA 75MG 15ML GOTAS (CÓDIGO BR 392118) HIPOLABOR FR 50,00 1,2500 62,50
79 EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG/ML AMPOLA (CÓDIGO BR 268255) HIPOLABOR Amp 175,00 1,8900 330,75
83 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 6,67MG 333MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 20ML 
(CÓDIGO BR 270622) NATULAB FRS 200,00 6,3900 1.278,00
88 ESPIRONOLACTONA 25MG COMP (CÓDIGO BR 267653) EMS CPR 250,00 0,1800 45,00
90 FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + CLORANFENICOL  (1U/G+666 U/G+1%) POMADA 10G (CÓDIGO BR 270503) CRISTALIA Tb 25,00 
22,9500 573,75
95 GENTAMICINA SOL INJ 40MG (CÓDIGO BR 268256) HYPOFARMA Amp 500,00 0,8800 440,00
141 PROMETAZINA 25MG COMP (CÓDIGO BR 267768) CRISTALIA CPR 1.250,00 0,1300 162,50
146 RANITIDINA CLORIDRATO 150MG COMP (CÓDIGO BR 267736) MEDQUIMICA CPR 1.250,00 0,1100 137,50
150 SINVASTATINA 20MG COMP (CÓDIGO BR 267747) PHARLAB CPR 500,00 0,0700 35,00
Valor Total Homologado - R$ 10.785,35
Fornecedor: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 32.421.421/0001-82
LOTE 1
Valor Total do Lote: 13.615,02 (treze mil, seiscentos e quinze reais e dois centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
10 ÁGUA BIDESTILADA 10ML (CÓDIGO BR 315056) EQUIPLEX Amp 9.000,00 0,1400 1.260,00
12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 250ML (CÓDIGO BR 276839) EQUIPLEX FR 113,00 2,0400 230,52
41 CAPTOPRIL 50MG COMP (CÓDIGO BR 267615) PRATI CPR 6.000,00 0,0600 360,00
137 PARACETAMOL 500MG COMP (CÓDIGO BR 267778) PRATI CPR 2.250,00 0,0500 112,50
143 PROPRANOLOL CLORIDRATO 40MG CPS (CÓDIGO BR 267772) SANVAL CPS 7.500,00 0,0300 225,00
160 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 366913) EQUIPLEX FR 3.600,00 2,0700 7.452,00
162 SORO RINGER C/ LACTATO DE SÓDIO 500ML (CÓDIGO BR 303292) EQUIPLEX FR 1.500,00 2,6500 3.975,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 4.867,98 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
10 ÁGUA BIDESTILADA 10ML (CÓDIGO BR 315056) EQUIPLEX Amp 3.000,00 0,1400 420,00
12 ÁGUA PARA INJEÇÃO 250ML (CÓDIGO BR 276839) EQUIPLEX FR 37,00 2,0400 75,48
41 CAPTOPRIL 50MG COMP (CÓDIGO BR 267615) PRATI CPR 2.000,00 0,0600 120,00
61 DEXAMETASONA CREME 1MG/G 10G (CÓDIGO BR 446495) SANVAL Tb 125,00 1,1400 142,50
78 ENALAPRIL 10MG COMP (CÓDIGO BR 267651) SANVAL CPR 1.250,00 0,0500 62,50
124 METRONIDAZOL 250MG COMP (CÓDIGO BR 267717) PRATI CPR 250,00 0,1200 30,00
137 PARACETAMOL 500MG COMP (CÓDIGO BR 267778) PRATI CPR 750,00 0,0500 37,50
138 PARACETAMOL 750MG COMP (CÓDIGO BR 267779) PRATI CPR 500,00 0,1000 50,00
143 PROPRANOLOL CLORIDRATO 40MG CPS (CÓDIGO BR 267772) SANVAL CPS 2.500,00 0,0300 75,00
160 SORO GLICOFISIOLÓGICO (5% + 0,9%) SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 366913) EQUIPLEX FR 1.200,00 2,0700 2.484,00
162 SORO RINGER C/ LACTATO DE SÓDIO 500ML (CÓDIGO BR 303292) EQUIPLEX FR 500,00 2,6500 1.325,00
166 TIAMINA 300MG COMP (CÓDIGO BR 272341) HIPOLABOR CPR 200,00 0,2300 46,00
Valor Total Homologado - R$ 18.483,00
Fornecedor: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA.
CNPJ/CPF: 02.816.696/0001-54
LOTE 1
Valor Total do Lote: 48.271,50 (quarenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e cinquenta centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
14 ALBENDAZOL 40MG/ML ORAL (CÓDIGO BR 267507) TEUTO FR 375,00 1,0500 393,75
15 AMBROXOL 3MG/ML XAROPE INFANTIL 120ML (CÓDIGO BR 446264) FARMACE FR 450,00 1,6000 720,00
21 AMIODARONA 200MG COMPRIMIDO (CÓDIGO BR 267510) GEOLAB CPR 975,00 0,5400 526,50
22 AMOXICILINA 500MG CPR (CÓDIGO BR 271089) TEUTO CPR 4.500,00 0,1300 585,00
24 AMPICILINA 250MG SUSP 60ML (CÓDIGO BR 269359) PRATI DONADUZZI FRS 225,00 3,1400 706,50
25 AMPICILINA 500MG CPR (CÓDIGO BR 267515) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,2900 217,50
30 AZITROMICINA 500MG (CÓDIGO BR 267140) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,4600 345,00
31 AZITROMICINA 600MG SUSP ORAL (CÓDIGO BR 268951) PRATI DONADUZZI FR 300,00 5,9100 1.773,00
32 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 1.200.000UI (CÓDIGO BR 270612) TEUTO Amp 450,00 7,9000 3.555,00
33 BENZILPENICILINA BENZATINA SUSP. INJ. 600.000UI (CÓDIGO BR 270613) TEUTO Amp 450,00 9,9000 4.455,00
45 CEFALEXINA 500MG COMP (CÓDIGO BR 267625) TEUTO CPS 2.250,00 0,2400 540,00
48 CETOPROFENO IM INJ (CÓDIGO BR 393813) HIPOLABOR Amp 2.250,00 1,1200 2.520,00
50 CIMETIDINA 200MG COMP (CÓDIGO BR 267627) PRATI DONADUZZI CPR 5.250,00 0,1200 630,00
51 CIMETIDINA SOLUÇÃO INJ. 300MG/2ML (CÓDIGO BR 340167) TEUTO Amp 2.625,00 0,5700 1.496,25
53 CLORETO DE POTASSIO  SOL INJ 19,1% 10 ML (CÓDIGO BR 267161) SAMTEC AMP 1.500,00 0,1900 285,00
55 CLORETO DE SÓDIO 10ML 20% (CÓDIGO BR 267574) SAMTEC Amp 3.000,00 0,1700 510,00
58 DEXAMETASONA 2MG INJ (CÓDIGO BR 300733) FARMACE Amp 2.250,00 0,4800 1.080,00
59 DEXAMETASONA 4MG INJ (CÓDIGO BR 292427) HYPOFARMA Amp 4.500,00 0,6200 2.790,00
65 DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG/ML SOLUÇÃO INJ 3ML (CÓDIGO BR 273137) TEUTO Amp 2.250,00 0,5900 1.327,50
85 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 10, INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 20ML (CÓDIGO BR 267281) HIPOLABOR FRS 525,00 
6,4700 3.396,75
86 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, DOSAGEM 20, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL (CÓDIGO BR 267282) TEUTO AMP 1.125,00 0,9300 
1.046,25
87 ESPIRONOLACTONA 100MG COMP (CÓDIGO BR 267654) HIPOLABOR CPR 750,00 0,3600 270,00
88 ESPIRONOLACTONA 25MG COMP (CÓDIGO BR 267653) ASPEN CPR 750,00 0,1400 105,00
90 FIBRINOLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + CLORANFENICOL  (1U/G+666 U/G+1%) POMADA 10G (CÓDIGO BR 270503) CRISTALIA Tb 75,00 
18,9000 1.417,50
91 FITOMENADIONA 10MG INJ  (CÓDIGO BR 292399) HIPOLABOR Amp 750,00 1,0900 817,50
98 GLICOSE 50% AMP 10ML (CÓDIGO BR 267541) SAMTEC Amp 1.500,00 0,1900 285,00
101 HIDROCORTISONA 100MG F/A S/ DIL INJ (CÓDIGO BR 270220) TEUTO Amp 900,00 2,2000 1.980,00
102 HIDROCORTISONA 500MG F/A S/DIL INJ (CÓDIGO BR 270219) TEUTO Amp 1.500,00 5,4000 8.100,00
120 METOCLOPRAMIDA 4MG/ML SOL ORAL/GOTAS 10ML (CÓDIGO BR 267311) MARIOL FR 375,00 0,6600 247,50
121 METOCLOPRAMIDA 5MG/ML AMP 2ML (CÓDIGO BR 267310) TEUTO Amp 1.500,00 0,3700 555,00
124 METRONIDAZOL 250MG COMP (CÓDIGO BR 267717) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,1100 82,50
128 NEOMICINA + BACITRACINA 5MG + 250UI/G POMADA 15G (CÓDIGO BR 273167) SOBRAL Tb 1.125,00 1,7800 2.002,50
146 RANITIDINA CLORIDRATO 150MG COMP (CÓDIGO BR 267736) GEOLAB CPR 3.750,00 0,1000 375,00
165 SULFATO FERROSO 109MG COMP (CÓDIGO BR 292344) PRATI DONADUZZI CPR 750,00 0,0400 30,00
169 VITAMINAS DO COMPLEXO B, COMPOSIÇÃO BÁSICA SOL INJ (CÓDIGO BR 272091) HYPOFARMA Amp 4.500,00 0,6900 3.105,00
Valor Total Homologado - R$ 48.271,50
Fornecedor: CAVALLI COM. DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI - ME
CNPJ/CPF: 32.743.242/0001-61
LOTE 1
Valor Total do Lote: 27.432,75 (vinte e sete mil, quatrocentos e trinta e dois reais e setenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
46 CEFALOTINA 1G F/A (CÓDIGO BR 445915) ABL Amp 750,00 5,8900 4.417,50
49 CETOPROFENO IV INJ (CÓDIGO BR 393813) CRISTALIA Amp 2.250,00 2,7500 6.187,50
63 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 120ML (CÓDIGO BR 267646) HIPOLABOR FRS 375,00 1,1200 420,00
76 DROPROPIZINA 1,5MG/ML XPE 120ML (CÓDIGO BR 272603) SOLVAY FR 75,00 3,6600 274,50
77 DROPROPIZINA 3MG/ML XPE 120ML (CÓDIGO BR 272602) SOLVAY FR 75,00 5,1100 383,25
82 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 4MG 500MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO INJETÁVEL (CÓDIGO 
BR 270621) HYPOFARMA AMP 1.500,00 1,3500 2.025,00
157 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 404802) EQUIPLEX FR 7.500,00 1,8300 13.725,00
LOTE 2
Valor Total do Lote: 7.398,75 (sete mil, trezentos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
15 AMBROXOL 3MG/ML XAROPE INFANTIL 120ML (CÓDIGO BR 446264) MARIOL FR 150,00 1,9800 297,00
49 CETOPROFENO IV INJ (CÓDIGO BR 393813) CRISTALIA Amp 750,00 2,7500 2.062,50
63 DEXCLORFENIRAMINA 0,4MG/ML 120ML (CÓDIGO BR 267646) HIPOLABOR FRS 125,00 1,1200 140,00
76 DROPROPIZINA 1,5MG/ML XPE 120ML (CÓDIGO BR 272603) SOLVAY FR 25,00 3,6600 91,50
77 DROPROPIZINA 3MG/ML XPE 120ML (CÓDIGO BR 272602) SOLVAY FR 25,00 5,1100 127,75
98 GLICOSE 50% AMP 10ML (CÓDIGO BR 267541) SAMTEC Amp 500,00 0,2100 105,00
157 SORO FISIOLÓGICO 0,9% SISTEMA FECHADO 250ML (CÓDIGO BR 404802) EQUIPLEX FR 2.500,00 1,8300 4.575,00
Valor Total Homologado - R$ 34.831,50

Fornecedor: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA.
CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98
LOTE 1
Valor Total do Lote: 9.009,00 (nove mil e nove reais)
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total
7 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO, 100MG, COMP. (CÓDIGO BR 267502) SOBRAL COMPR 3.750,00 0,0200 75,00
40 CAPTOPRIL 25 MG COMP (CÓDIGO BR 267613) MEDQUIMICA CPR 7.500,00 0,0200 150,00
64 DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMP (CÓDIGO BR 267645) BRAINFARMA CPR 3.750,00 0,0600 225,00
70 DIMENIDRINATO 50MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA 50MG IM INJETÁVEL (CÓDIGO BR 272334) UNIAO QUIMICA UNID 2.250,00 
1,2000 2.700,00
78 ENALAPRIL 10MG COMP (CÓDIGO BR 267651) MEDQUIMICA CPR 3.750,00 0,0300 112,50
83 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, APRESENTAÇÃO ASSOCIADA COM DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM 6,67MG 333MG/ML, INDICAÇÃO SOLUÇÃO ORAL 20ML 
(CÓDIGO BR 270622) NATULAB FRS 600,00 5,1000 3.060,00
92 FLUCONAZOL 150MG CPS (CÓDIGO BR 267662) MEDQUIMICA CPS 1.500,00 0,3600 540,00
116 MEBENDAZOL 20MG/ML SUSP 30ML (CÓDIGO BR 267694) NATULAB FR 1.125,00 1,0000 1.125,00
117 METFORMINA CLORIDRATO 500MG CPR (CÓDIGO BR 267690) MERCK CPR 3.750,00 0,0700 262,50
118 METFORMINA CLORIDRATO 850MG CPR (CÓDIGO BR 267691) MERCK CPR 3.750,00 0,0600 225,00
133 NORETISTERONA 0,35MG COMP (CÓDIGO BR 448808) BIOLAB CPR 600,00 0,1700 102,00
136 PARACETAMOL 200MG/ML GOTAS 15ML (CÓDIGO BR 267777) NATULAB FR 600,00 0,7200 432,00
Valor Total Homologado - R$ 9.009,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 07 de agosto de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS Do oESTE
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo JoRGE Do PATRoCÍNIo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 66/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotaçãono Orçamento do Fundo de Previdência do Município de 
São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV,para o Exercício de 2019, e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.206, de 14 de novembro de 2018,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, 
Estado do Paraná, Crédito Adicional Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 56.000,00 
(Cinquenta e seis mil reais), nas dotações abaixo relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes 
do exercício: 
Fonte    040–Regime Próprio da Previdência Social
Órgão    01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Un. Orç.   01.01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Atividade 0927200082.210 – Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do 
Patrocínio
El. Despesa (08) 3.3.90.08 – Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar.....R$ 50.000,00
TOTAL FONTE – 040 ....................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte    001–Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Órgão    01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Un. Orç.   01.01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Atividade 0927200082.210 – Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do 
Patrocínio
El. Despesa (13) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica ........................R$ 6.000,00
TOTAL FONTE -001.............................................................................................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................................R$ 56.000,00
Art. 2° Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do 
art. 1º, deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 
56.000,00(Cinquenta e seis mil Reais), conforme seguem:
Fonte    040–Regime Próprio da Previdência Social
Órgão    01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Un. Orç.   01.01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Atividade 0927200082.210 – Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do 
Patrocínio
El. Despesa (15) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições...............................................R$ 50.000,00
TOTAL FONTE – 040 ...................................................................................................................R$ 50.000,00
Fonte    001–Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Órgão    01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Un. Orç.   01.01 – Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do Patrocínio
Atividade 0927200082.210 – Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Munícipio de São Jorge do 
Patrocínio
El. Despesa (09) 3.3.90.14 – Diárias – Pessoal Civil ..........................;................................R$ 6.000,00
TOTAL FONTE -001........................................................................................................................R$ 6.000,00
TOTAL GERAL............................................................................................................................R$ 56.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 07 de Agosto 
de 2019.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 125/2019, DE 02 DE AGOSTO DE 2019
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 880/2018, de 06 de dezembro de 2018,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2019, no valor de R$ 214.000,00 (duzentos 
e quatorze mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias: 
Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.1100.2.002. ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 4 - 3.3.90.30.00.00 00000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
 03.001.04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 13 - 3.3.90.30.00.00 00000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
 04.002.00.000.0000.0.000. DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
 04.002.04.123.1200.2.049. ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
 31 - 4.4.90.52.00.00 00000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.305.1500.2.023. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
 124 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  5.000,00
 125 - 3.1.90.13.00.00 00303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
 07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.361.1400.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 144 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
 07.001.12.361.1400.2.045. ATENDIMENTO DO TRANSPORTE ESCOLAR
 155 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 07.001.12.361.1400.2.046. OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
 168 - 3.3.90.32.00.00 00000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 30.000,00
 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
 07.002.27.812.1401.2.013. ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
 194 - 3.3.90.39.00.00 00000 SERVIÇOS PESSOA JÚRIDICA 30.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
 08.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL
 08.002.08.244.1501.2.064. MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
 213 - 3.1.90.11.00.00 00000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  18.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
 10.002.00.000.0000.0.000. REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
 10.002.26.782.1301.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
 274 - 3.3.90.30.00.00 00000 MATERIAL DE CONSUMO 78.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
 11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
 11.001.22.661.2017.2.014. INCENTIVO A GERAÇÃO DE EMPREGO
 281 - 3.3.60.45.00.00 00000 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 3.000,00
Total:  214.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentárias seguintes:
 Redução
02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.1100.2.002. ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 9 - 4.4.90.52.00.00 00000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 03.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
 03.001.04.122.1100.2.003. ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 15 - 3.3.90.35.00.00 00000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 5.000,00
 16 - 3.3.90.36.00.00 00000 SERVIÇOS PESSOA FÍSICA 5.000,00
 24 - 4.4.90.52.00.00 00000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.500,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
 05.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.1500.2.022. ATENDIMENTO DA SAÚDE
 90 - 3.3.90.32.00.00 00303 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 20.000,00
 99 - 4.4.90.51.00.00 00000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00
 100 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00
 05.001.10.301.1500.2.072. ATENDIMENTO DA SAUDE BUCAL
 109 - 4.4.90.52.00.00 00303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00
 05.001.10.304.1500.2.069. VIGILANCIA SANITARIA
 117 - 3.1.90.11.00.00 00303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS  18.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
 07.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO
 07.001.12.361.1400.2.011. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 150 - 3.3.90.39.00.00 00103 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 151 - 3.3.90.39.00.00 00104 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 154 - 4.4.90.52.00.00 00103 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00
 07.001.12.365.1400.2.018. ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
 176 - 3.1.90.13.00.00 00103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00
 177 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
 180 - 3.3.90.39.00.00 00103 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 5.000,00
 07.001.12.365.1400.2.046. OFERECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR
 184 - 3.3.90.32.00.00 00000 DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00
 07.002.00.000.0000.0.000. DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER
 07.002.27.812.1401.2.013. ATIVIDADES DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
 192 - 3.3.90.31.00.00 00000 PREMIAÇÕES ART. ESPORT.. 10.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
 08.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASS SOCIAL GERAL
 08.001.08.244.1501.2.020. ATENDIMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
 210 - 3.3.90.39.00.00 00000 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 2.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
 09.001.00.000.0000.0.000. DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
 09.001.20.606.1600.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA
 245 - 4.4.90.51.00.00 00000 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.000,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
 10.001.00.000.0000.0.000. DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
 10.001.15.451.1300.2.025. MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
 248 - 3.3.90.30.00.00 00000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
 250 - 3.3.90.39.00.00 00000 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 20.000,00
 252 - 4.4.90.51.00.00 00000 OBRAS E INSTALAÇÕES 4.000,00
 10.002.00.000.0000.0.000. REDE RODOVIÁRIA MUNICIPAL
 10.002.26.782.1301.2.010. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE RODOVIÁRIA
 279 - 3.3.90.39.00.00 00000 SERVIÇOS PESSOA JURÍDICA 40.000,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS
 11.001.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO
 11.001.22.661.2017.2.019. IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E
 COMERCIAL
 284 - 4.4.90.51.00.00 00000 OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000,00
Total:  214.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
 Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de agosto de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIo DE PÉRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2019.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observadas as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Hospital Municipal Dr. Raul Sérgio Bittencourt, com recursos 
provenientes da Secretaria de Estado da Saúde, destinado ao Incentivo Financeiro de Investimento da Resolução 
SESA nº 497/2018, do Sistema Único de Saúde do Paraná SUS/PR, e o Município de Pérola.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 20/08/2019.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
Pérola/PR, 06 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

DECRETO Nº 216/2019
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 34/2019, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 34/2019, que tem por objeto o Registro de Preços, para eventual e futura aquisição de 
materiais e medicamentos para serem utilizados no Hospital Municipal Dr. Raul Sergio Bittencourt e Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDORESVALOR TOTAL R$
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-EPP66.241,00
COMERCIAL MARK ATACADISTA EIRELI23.812,50
ÀGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI-ME19.587,50
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Foram declarados fracassados os itens 02, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 27, 28, 29, 31, 
32, 34, 35, 36, 38, 39, 44 e 45 para o lote 01 e itens 01, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 12, 13, 14, 15 e 16 para o lote 02, por 
não ter recebido nenhuma proposta válida dos proponentes.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 07 de agosto de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 45/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Processo: n.º 100/2019. Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza e descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/08/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: GOMES & RONCOLATO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 80.804.719/0001-14, estabelecida na Av. Pérola Byington, 2376, centro, CEP  87540-000, na 
cidade de Pérola, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
131Sabão em pedra dispositivos em barras, embalados em sacos plásticos com 5 unidades de 200 grs. Neutro (sem 
perfume). Composição: sabão de ácidos graxos de cebo sabão de ácidos graxo de soja, coadjuvante, glicerina, agente 
anti-redepositante e água, testado dermatologicamente Regsitro na ANVISA/MS.Laudo analítico do lote do produto. As 
embalagens devem estar protegidas em caixas de papelão resistentes.PCT240ALPES4,00960,00
136Sabonete em tablete, uso adulto, de fragrância suave. O sabonete deverá possuir grande poder espumante, ser 
cremoso o suficiente para não desenvolver rachaduras ao longo do tempo de sua utilização, formar o mínimo de 
massa gelatinosa que leva ao seu amolecimento precoce e não causar irritabilidade dérmica. Embalagem contendo 
01 unidade de 90g. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da SaúdeUN624SAB. MOTIVUS0,74461,76
143Vassoura, com cepa e cerdas de palha, tipo 05 fios, amarração com arame, cabo madeira medindo 1,20m, 
comprimento das cerdas 60cm UN260LOCATELI8,402.184,00
TOTAL DO LOTE - 013.605,76
VALOR TOTAL DA ATA = R$3.605,76 (Três mil seiscentos e cinco reais e setenta e seis centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 46/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Processo: n.º 100/2019. Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza e descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/08/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: J. C. MARTINS FRUTARIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 04.700.158/0001-25, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, n° 66, centro, CEP  87540-000, na 
cidade de Pérola, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
14Álcool Etílico Hidratado em Gel, 65% INPM, anti-séptico, uso doméstico, peso liquido 500g, limpador de uso 
geralUN400MUIBOM4,301.720,00
146Saco de papel para pipoca, nas medidas de 10x16cm. Pacote contendo 500 unidades.PCT6INCOPAPEL11,8571,10
151Querosene Perfumado 500mlLT48PETRUS6,05290,40
TOTAL DO LOTE - 012.081,50
VALOR TOTAL DA ATA = R$2.081,50 (Dois mil e oitenta e um reais e cinquenta centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 47/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Processo: n.º 100/2019. Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza e descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/08/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, 44, centro, CEP  87540-000, na 
cidade de Pérola, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
19Brilho aluminio, produto utilizado para limpar e dar brilho a alumínios e inox, com tensoativos biodegradável. 
Embalagem contendo 500mlUN600S. CLEAN2,001.200,00
111Cera líquida. Autobrilho, aplicação em pisos cerâmicos, granitos, mármore, ardosia, pisos sintéticos e paviflex. Cor: 
incolor/amarela/vermelha. Quantidade por cor a escolher. Frasco de 750ml. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da Saúde. 
UN160BRY3,60576,00
117Esponja de lã de aço, formato retangular, aplicação limpeza geral, textura macia e isenta de sinais de oxidação, 
medindo, no mínimo, 100x75. Composição: lã de aço carbono. Pacote com 08 unidades.UN600ASSOLAN1,07642,00
118Esponja multiuso, dupla face (fibra e espuma), formato retangular, medindo 110x75x23mm, abrasividade média. 
Composição: espuma de poliuretano com bactericida e fibra sintética com abrasivo, pacote contendo 04 unidadesP
CT432BRILHUS2,491.075,68
126Papel higiênico, 100% fibras naturais, picotado, grofado, com relevo, folha simples na cor branca (100% branca), 
neutro, de primeira qualidade. Pacote com 04 rolos medindo 30mx10cm cada rolo. Fardo contendo 16 pacotes. A 
embalagem deverá ter boa visibilidade do produto.FRD209TROPICOS24,455.110,05
141Saco plástico descartáveis para freezer - 7 kg. Embalagem contendo 100 unidades Rl180MEGA6,151.107,00
TOTAL DO LOTE - 019.710,73
VALOR TOTAL DA ATA = R$9.710,73 (Nove mil setecentos e dez reais e setenta e três centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 49/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Processo: n.º 100/2019. Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza e descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/08/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: V.L. DA CRUZ - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 23.875.104/0001-45, estabelecida na Avenida Liberdade, Quadra 09, Lote 02, 3146, centro, CEP  87501-460, na 
cidade de Umuarama, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuantMarca/
ModeloValor UnitValor Total
11Água sanitária, à base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. 
Frasco de 1 litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da SaúdeLT600LAR1,741.044,00
12Água sanitária, à base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. 
Frasco de 2 litros. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da SaúdeFRS420LAR3,391.423,80
13Água sanitária, à base de cloro. Composição química: hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro 
ativo variando de 2 a 2,50%, cor levemente amarelo-esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante de uso geral. 
Frasco de 5 litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da SaúdeGl300LAR5,991.797,00
17Amaciante para roupa, aspecto físico líquido viscoso concentrado, perfumado. Frasco de 2 litros com tampa abre 
e fecha com lacre de rosquear. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
número do lote, validade e número do registro no Ministério da Saúde. UN524LAR3,601.886,40
112Copo descartável transparente, com capacidade de 180ml, pacote contendo 100 unidades, caixa com 25 pacotes. 
Produto deve estar de acordo com as normas da ABNT CX7IBRAS58,00406,00
132Sabão em pó contendo 1 kg, dispostos em caixa de papelão ou sacos plásticos. Composição de tensoativos 
aniônicos e não iônicos, coadjuvantes, branqueador óptico, enzimas, alcaalinizantes, corante, perfume, água, alquil 
benzeno sulfonato de sódio, tensoativos biodegradável. Embalagem reciclável Registro na ANVISA/MS Laudo analítico 
do lote do produto. As embalagens devem estar protegidas em caixa de papelão resistente.UN620INOVE3,792.349,80
133Sabão em pó contendo 5 kg, disposto em embalagem plástica (pacote). Composição de tensoativos aniônicos 
e não iônicos, coadjuvantes, branqueador óptico, enzimas, alcaalinizantes, corante, perfume, água, alquil benzeno 
sulfonato de sódio, tensoativos biodegradável. Embalagem reciclável. Registro na ANVISA/MS Laudo analítico do lote 
do produto. As embalagens devem estar devidamente protegidas.UN292INOVE14,454.219,40
144Vassoura, com cerdas de nylon luxo, base em madeira resistente, cerdas com comprimento mínimo (saliente) de 
11cm e espessura média de 0,8mm, dispostas em no mínimo 4 carreiras de tufos justapostos homogêneos de modo 
a preencher toda a base, a fixação das cerdas à base deverá ser firme e resistente, cabo de madeira plastificado 
medindo 1,20m, com emborrachado na ponta para rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho na 
outra ponta do cabo para pendurar, com perfeito acabamento, uso doméstico UN120CASA DA VASSOURA5,25630,00
TOTAL DO LOTE - 0113.756,40
VALOR TOTAL DA ATA = R$13.756,40 (Treze mil setecentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 50/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2019
Processo: n.º 100/2019. Pregão Presencial nº 33/2019. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de materiais de 
limpeza e descartáveis para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do 
Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 07/08/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. 
Empresa classificada em 1° lugar: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.651.344/0001-94, estabelecida na Rua Lisboa, Sala 01, Quadra 
18, Lote 01-B, n°3240, Centro, CEP  87501-640, na cidade de Umuarama, PR, conforme especificações, condições 
e preços registrados constantes abaixo:
LoteItemDescriçãoUnidQuntMarca
ModeloValor
UnitárioValor
Total
15Álcool Etílico líquido hidratado 46,2% (54º GL) INPM uso doméstico para limpeza geral,  contendo 1 litro 
UN900ARAUCÁRIA2,702.430,00
110Cera, tipo pasta. Cor vermelha. Aplicação: polimento pisos. Embalagem (lata/pacote) de 400g. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote e validade e número do registro 
no Ministério da Saúde.UN140ALPES8,051.127,00
113Desinfetante, aspecto físico líquido. Aplicação: desinfetante e germicida. Diversos aromas. Frasco de 2 litros. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,  procedência, número do lote, validade e número 
de registro no Ministério da Saúde.UN1.572ALPES3,134.920,36
114Detergente para louças, biodegradável, consistente. Aplicação: remoção de gorduras de louças, talheres e 
panelas. Neutro (sem perfume). Frasco contendo 500ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da SaúdeUN2.048GOTA 
LIMPA1,052.150,40
115Escova para lavar roupas, confeccionada em madeira, com cerdas de nylon, formato ovalUN24FRICCI1,9045,60
116Escovas sanitárias com base redonda em nylon e estojoUN24SANITPLUS4,99119,76
120Fósforo. Pacote contendo 10 caixas com 40 fósforos cada. PCT50BILLA1,9095,00
122Limpador multiuso, de uso doméstico. Aromas diversos. Frasco plástico de 500ml. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no Ministério da 
Saúde.UN1.584ALPES2,103.326,40
125Multi inseticidas aerosol, máxima proteção e eficiência, frasco contendo 300 mlUN50BLACKFLAG6,40320,00
128Prendedor de roupas, formato retangular, de madeira, medindo 8cm, mola em arame reforçado. Pacote com 12 
unidadesPCT100BOOTH1,18118,00
130Rodo de água (tamanho: 40 cm x 3,2 cm x 3,0 cm ). Cepa de Madeira. Cabo 1,20 metro plastificado Borracha EVA 
Siliconada “rapa-enxuga” ou de Pneu. UN80DOURADOS4,95396,00
137Saco alvejado 100% algodão. Medidas 50x78cmUN160TEXTILMAX3,50560,00
142Toalha de chão listrada mais escura, 90%, no mínimo, de algodão. Tamanho 60 cm x 100 cm. Peso 110 gramas. 
UN318CATARINENSE2,99950,82
148Odorizador/aromatizante de ambiente (bom ar), aerossol, 360 ml. Conter todas as informações necessárias 
no rótulo como modo de usar, data de fabricação e validade, composição química, advertências e registro no MS. 
Validade mínima de 06 meses na data de entrega do produto.UN46ULTRAFRESH5,90271,40
149Sanitizante / higienizador de alimentos, líquido, 350ml, base de hipocloreto de sódio, com 2% de cloro ativo, 
estabilizado para desinfecção de frutas, legumes e verduras. Conter todas as informações necessárias no rótulo como 
modo de usar, data de fábricação  validade, composição química, advertência e registro no MS. Validade mínima de 
06 meses na data entrega do produto.UN6COALA11,2567,50
TOTAL DO LOTE - 0116.898,24
VALOR TOTAL DA ATA = R$16.898,24 (Dezesseis mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte e quatro centavos).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

                                                                   
                                                                              

Ato do Gestor 
 

Resolução n° 11/ 2019 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, usando de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, Atos do Consórcio nº 02/2018 e 03/2018 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 
reais) conforme abaixo: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TcE 

Valor 

01.001.10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores (11ª à 14ª Regional) 

   

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 001 001 R$ 130.000,00 
Total R$ 130.000,00 

 
Art. 2º Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional Especial no “caput” do Artigo 1° deste 
ato correrão pela redução parcial da dotação conforme abaixo: 
 

código/categoria Especificação Fonte 
cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrã
o TcE 

Valor 

01.001.10.302.0001.2.001 Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
dos Servidores (11ª à 14ª Regional) 

   

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 001 001 R$ 130.000,00 
Total R$ 130.000,00 

 
Art. 3° Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

 
 

Umuarama, 07 de Agosto de 2019. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do cIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
LEI Nº 1758  de 07 de agosto de 2019
EMENTA: AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TERRA ROXA A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE 
O ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - SEED E A UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PARANÁ – UFPR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ aprovou, e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte:
LEI:
Art. 1º Fica o Município de Terra Roxa autorizado a participar do TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, a ser firmado 
entre o Estado do Paraná, através da Secretaria Estadual de Educação – SEED e a Universidade Federal do Paraná 
– UFPR instituído no Processo n° 15.199.048-7, que tramita junto a SEED.
Parágrafo único. O Termo de Cooperação técnica tem como objeto a criação e implementação do Polo de Educação 
a distância da UFPR no Município de Terra Roxa-PR, para ofertar cursos de graduação na modalidade semipresencial 
em EaD.
Art. 2º Fica autorizado o Município de Terra Roxa a assumir, através do Termo de Cooperação Técnica firmado entre 
os tres entes, os seguintes encargos e obrigações:
a) Acompanhar e avaliar periodicamente o desenvolvimento das atividades para fins de avaliação quanto ao 
atendimento dos objetivos propostos no plano de trabalho da UFPR; 
b) Auxiliar em manutenções básicas, pequenos reparos, fornecimentos de insumos para o CEEP quando necessário; 
c) Aprovar excepcionalmente, a alteração da programação da execução deste Termo de Cooperação Técnica proposta 
pela UFPR.
Parágrafo único - Para o cumprimento dos objetivos dispostos no Termo de Cooperação Técnica poderá o Município: 
I – Promover a cedência com ônus, de um servidor efetivo ou comissionado, para os serviços administrativos da 
UFPR; 
II - Realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do edital, decorram contratos 
administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes convenentes, nos termos do §1º do art. 112 da Lei 
nº 8.666/93.
III - Firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos de cooperação.
Art. 3° Não haverá transferência voluntária de recursos entre os partícipes para a execução do presente Termo de 
Cooperação Técnica. As despesas necessárias à plena execução do objeto acordado correrão por conta de dotações 
próprias constantes nos orçamentos dos partícipes.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de junho do ano de dois mil 
e dezenove.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA RoxA
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 298/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA-ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
inscrita no CNPJ/MF nº 11.383.230/0001-01, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. RONEY ROCHA BRUM 
JUNIOR, Administrador, portador do RG/CI nº 11.022.344 e no CPF/MF nº 043.510.596-56, com endereço à AVENIDA 
Crist. Machado, 373, Concórdia - 31.110-656, Belo Horizonte - MG.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º, referente ao item 
nº 22.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 299/2019
NÚMERO DA LICITAÇÃO Nº 72/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2019
DATA ATA REGISTRO DE PREÇO: 6 de agosto de 2019.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA PRESIDENTE 
COSTA E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito 
municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
DETENTORA: MARCELO SIMONI ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 04.664.811/0001-
48, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. MARCELO SIMONI, Administrador, portador do RG/CI nº 
4036920173 e no CPF/MF nº 977.786.130-34, com endereço à RUA Manoel Teixeira, 50, CENTRO - 99.950-000, 
Tapejara - RS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS, IMPRESSÃO EM BANNERS, FAIXAS E ADESIVOS, VISANDO A DIVULGAÇÃO DE 
SERVIÇOS, OBRAS E CAMPANHAS, DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO..
VALOR: Pela entrega do objeto, ao ORGÃO GERENCIADOR pagará à DETENTORA o valor total de até  R$ 
10.295,00 (dez mil e duzentos e noventa e cinco reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 
2º, referente aos itens nº 18, 19, 20, 21, 23.
EXECUÇÃO: Prazo para execução da ata de registro de preço será IMEDIATO, contados a partir da emissão da 
Ordem de Compra.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência da ATA REGISTRO DE PREÇO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

CoNSELho MUNICIPAL DoS DIREIToS 
DA CRIANÇA E Do ADoLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO nº 33, de 07 de agosto de 2019.
Dispõe sobre a suspenção do cadastramento de eleitores do processo eleitoral para o cargo de Conselheiro Tutelar 
do município de Umuarama
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990 e suas alterações, na Lei Municipal nº 4.069 de 15 de 
abril de 2015 e no Regimento Interno:
CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 12.696/12 proporcionou uma série de modificações no Estatuto da Criança e 
do Adolescente (Lei nº 8.069/90), destacando-se, entre elas, a realização do processo de escolha unificado dos 
Conselhos Tutelares em todo o Brasil;
CONSIDERANDO, O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, que se dá por meio de votação popular, 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional, no primeiro domingo de outubro de 2019, mais precisamente 
em 06/10/2019;
CONSIDERANDO, a importância dos Conselhos Tutelares no âmbito da política de atendimento à criança e ao 
adolescente, que é amparada pelo princípio constitucional da “prioridade absoluta” (art. 227, da CF/88) e o caráter 
verdadeiramente histórico do pleito;
CONSIDERANDO, Resolução nº 22.685/2007, que “estabelece normas para a cessão de urnas e sistema de votação 
específico, por empréstimo, em eleições parametrizadas”;
CONSIDERANDO, Portaria nº. 298/2019, que dispõe sobre os atos preparatórios e a organização dos trabalhos 
referentes ao empréstimo de urnas para as Eleições dos membros dos Conselhos Tutelares em 06/10/2019, nos 
municípios do Estado do Paraná, 
CONSIDERANDO, Artigo 48 § 6 d Lei nº. 4.069/2015, que preceitua: Caso não haja apoio da Justiça Eleitoral 
para a realização da eleição de que trata o caput deste artigo, os eleitores deverão realizar inscrição prévia para a 
participação neste processo de acordo com as normas editadas pela Comissão do Processo Eleitoral do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
RESOLVE:
Art. 1º. Suspender o cadastramento de eleitores no processo eleitoral para o cargo de Conselheiro Tutelar do 
município de Umuarama, tendo em vista a disponibilização das urnas eletrônicas.
Parágrafo único: Todos os eleitores aptos do município constantes do cadastro eleitoral em 28/6/19 estarão habilitados 
a votar, e a Identificação do eleitor na urna será feita pelo número do título de eleitor e documento com foto.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 07 de agosto de 2019.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2019

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de junho de 2019, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

7079 / 2019, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JAQUELINE ARAUJO LEMOS, inscrito(a) no CPF Nº. 081.245.299-22, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0043 Lote 0012, CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU, RUA GUILHERME DE 

ALMEIDA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4211900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto no art. 11, caput e seu § 1°, da Lei Complementar 129/04, c/c art. 1°, da Lei 2104/98, culminando 

na penalidade prevista no § 1°, do art. 165 da mesma Lei Complementar n°129/04, c/c § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98 com alteração dada 

pela Lei 2.915/06, alterada pela Lei 3.351/09. 

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 554,64 (Quinhentos e Cinquenta e Quatro Reais e Sessenta e Quatro Centavos), nos termos 

dos artigos 156 e 165, da Lei Complementar 129/2004 e § 3°, do art. 2°, da Lei 2.104/98, com alteração dada pela Lei 2.915/06 e pela Lei 

3.351/09.

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 07 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 169, da mesma 

Lei Complementar 129/04.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa, conforme § 4° do Art. 2 da Lei Municipal n° 2104/98, alterada pela 

Lei Municipal n° 2915/06.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, quarta-feira, 7 de agosto de 2019.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 534 / 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   534 / 2019   CADASTRO: 1-4211900  ZONA: 0000    QUADRA: 0043 LOTE: 0012  

CONTRIBUINTE: DIEGO ANDRÉ CASARINI - CPF/CNPJ:  095.578.349-60

ENDEREÇO: RUA MORUMBI, Nº 1343, CEP: 87500000 - JARDIM KENNEDY - UMUARAMA-PR 

CONTRIBUINTE: JAQUELINE ARAUJO LEMOS - CPF/CNPJ:  081.245.299-22

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 3512, CEP: 87501010 - ZONA 1 - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2019
Altera o artigo 2º do Decreto nº 060/2016 publicado em 10/08/2016, que dispõe sobre a Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição do Servidor inativo JOSÉ AUGUSTO NETO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
D E C R E T A:
Art. 1º. Em cumprimento ao Despacho nº 263/2019 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, altera o artigo 2º 
do Decreto nº 060/2016, publicado em 10/08/2016, alterado pelo Decreto nº 015/2017, publicado em 21/03/2017, 
passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º O Servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.501,31 (um mil quinhentos e um 
reais trinta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 331,46 (trezentos e trinta 
e um reais e quarenta e seis centavos), conforme artigo 24 da Lei complementar Municipal n°188/2007, Média de 
Horas Extras a 50 % no valor de R$ 242,87 ( duzentos e quarenta e dois reais e oitenta e sete centavos), Média 
de Gratificação por Produtividade no valor de R$ 161,24 ( cento e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) e 
Média de Gratificação por Função no valor de R$ 211,55 ( duzentos e onze reais cinquenta e cinco centavos) nos 
termos do Acórdão 3155/2014 — Pleno do Tribunal de Contas do Paraná, totalizando o valor de R$ 2.448,43 (dois mil 
quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e três centavos) mensais e R$ 29.381,16 ( vinte e nove mil trezentos 
e oitenta e um reais e dezesseis centavos) anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado  aos servidores ativos 
e inativos do Município.”
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 099/2019
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais: 
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
05/08/2019 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 50.050,00
05/08/2019 FNS/ATENÇÃO BÁSICA R$ 18.000,00
 PAÇO MUNICIPAL, aos 7 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
08/2019, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E AMANDA MENDONÇA 
PALMA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Brasil, 701, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. AMANDA 
MENDONÇA PALMA, brasileira, casada, residente e domiciliada na Avenida Barão do Rio Branco, 
176, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-12.964.209-2/
SSP-PR e do CPF-086.212.309-76, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 01 de 07/03/2017-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo 
prorrogar até 31/08/2019 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 08/2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos sete dias do mês de agosto do ano de dois mil 
e dezenove. (07/08/2019).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
AMANDA MENDONÇA PAMA
Contratada
Testemunhas:
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BALANÇO PATRIMONIAL
Art. 105 da Lei n. 4.320/1964

Período de Referência: Janeiro a Dezembro de 2018
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPR v:2013.01

Identificador: WPR1901101-024-HGJJR-302874533 - Emitido por: CLAUDEMIR DOS SANTOS 07/08/2019 10:48:54 -03:00

ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE
   Caixa e Equivalentes de Caixa
   Créditos a Curto Prazo
     Créditos Tributários a Receber
     Clientes
     Créditos de Transferências a Receber
     Empréstimos e Financiamentos Concedidos
     Dívida Ativa Tributária
     Dívida Ativa Não Tributária
     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo
   Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
   Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
   Estoques
   VPD Pagas Antecipadamente

22.853.409,65
12.011.300,68
10.762.858,28
1.514.853,37

0,00
0,00
0,00

8.394.855,08
853.149,83

0,00
79.250,69

0,00
0,00
0,00

13.419.993,17
9.773.918,18
3.569.209,00

216.634,10
0,00
0,00
0,00

3.009.311,09
343.263,81

0,00
76.865,99

0,00
0,00
0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE
   Ativo Realizável a Longo Prazo
     Créditos a Longo Prazo
       Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo
       Clientes a Longo Prazo
       Empréstimos e Financiamentos Concedidos a Longo Prazo
       Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo
       Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo
       (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
     Demais Créditos e Valores a Longo Prazo
     Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo
     Estoques a Longo Prazo
     VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo
   Investimentos
     Participações Permanentes
       Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial
       Participações Avaliadas pelo Método de Custo
     Propriedades para Investimento
     Demais Investimentos Permanentes
   Imobilizado
     Bens Móveis
     Bens Imóveis
   Intangível
     Softwares
     Marcas, Direitos e Patentes Industriais
     Direito de Uso de Imóveis
   Diferido

86.918.424,84
37.299,11
31.492,50

0,00
0,00
0,00

4.479,39
27.013,11

0,00
5.806,61

0,00
0,00
0,00

1.912.339,00
11.850,00
11.850,00

0,00
1.900.489,00

0,00
84.968.786,73
13.233.256,00
71.735.530,73

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

79.932.509,88
35.546,93
31.492,50

0,00
0,00
0,00

4.479,39
27.013,11

0,00
4.054,43

0,00
0,00
0,00

489,00
0,00
0,00
0,00

489,00
0,00

79.896.473,95
10.880.155,80
69.016.318,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

PASSIVO CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos
   Fornecedores e Contas a Pagar
   Obrigações Fiscais
   Obrigações de Repartição a Outros Entes
   Provisões a Curto Prazo
   Demais Obrigações a Curto Prazo

424.813,71
0,00
0,00

233.073,85
0,00
0,00
0,00

191.739,86

599.853,50
2.452,07

0,00
459.215,97

0,00
0,00
0,00

138.185,46

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
   Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar
   Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
   Fornecedores a Longo Prazo
   Obrigações Fiscais a Longo Prazo
   Provisões a Longo Prazo
   Demais Obrigações a Longo Prazo
   Resultado Diferido

4.718.753,26
2.219.619,76
2.499.133,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.270.484,29
3.184.022,71
3.086.461,58

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DO PASSIVO 5.143.566,97 6.870.337,79

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

Patrimônio Social e Capital Social
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital
Reservas de Capital
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reservas de Lucros
Demais Reservas
Resultados Acumulados
   Resultado do Exercício
   Resultados de Exercícios Anteriores
   Ajustes de Exercícios Anteriores
   Outros Resultados
(-) Ações/Cotas em Tesouraria

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

104.628.267,52
18.202.690,86
86.482.165,26

(56.588,60)
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

86.482.165,26
7.993.364,55

78.473.547,39
15.253,32

0,00
0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 104.628.267,52 86.482.165,26
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TOTAL DO ATIVO 109.771.834,49 93.352.503,05 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 109.771.834,49 93.352.503,05

ATIVO FINANCEIRO 12.083.166,67 9.845.784,17

ATIVO PERMANENTE 97.688.667,82 83.506.718,88

SALDO PATRIMONIAL

PASSIVO FINANCEIRO 7.073.550,79 4.367.269,86

PASSIVO PERMANENTE 4.718.753,26 6.270.484,29

97.979.530,44 82.714.748,90

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

Garantias e Contragarantias Recebidas a Executar
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres a Receber
Direitos Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Ativos a Executar

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Atual Exercício Anterior

Saldo dos Atos Potenciais Passivos

Garantias e Contragarantias Concedidas a Executar
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congêneres a Liberar
Obrigações Contratuais a Executar
Outros Atos Potenciais Passivos a Executar

0,00
0,00

41.419.607,75
0,00

0,00
0,00

35.628.635,51
0,00

TOTAL 41.419.607,75 35.628.635,51

SUPERÁVIT / DÉFICIT FINANCEIRO
FONTES DE RECURSOS Exercicio Atual Exercício Anterior

00000 - Recursos Ordinários (Livres) Ex. Corrente 5.131.423,74 4.445.082,72
00094 - Retenções em Caráter Consignatório E.C 0,00 0,00
00101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente 177.024,56 65.707,38
00102 - FUNDEB 40% - Exercício Corrente 51.999,73 165.164,55
00103 - 5% Sobre Transferências Const. - E.C. 96.578,38 27.003,11
00104 - 25% Sobre Demais Imp. Vinc. Educ. E.C. 237.820,76 44.348,59
00105 - Alienação de Ativos da Educação - E. C. 13.825,90 730,90
00107 - Salario Educação 388.341,94 216.563,84
00126 - MDE/PNATE-Prog. Nac. de Ap. Trans. Esc. 2.193,07 8.150,13
00135 - CONVÊNIO N. 1220070378-TE-PETE/PR 267,09 0,00
00140 - PROG. NAC. DE ALIMENTACAO ESCOLAR 2.817,31 66.286,01
00141 - Conv. Construção Unid. Educação Infan. 0,00 0,00
00142 - Plano de Ação Articulada - Transf.Direta 0,00 0,00
00143 - Suplementação de Creche 6.767,78 6.617,40
00144 - PAC 2 Construção Quadra Escolar Coberta 0,00 11.257,77
00145 - Cobertura de Quadra Escolar 0,00 0,00
00146 - Const. de Quadra Cont. Rep. 769940/2012 0,00 0,00
00147 - Equipamentos Unidade Educação Infantil 0,00 0,00
00148 - Apoio a Creches - Brasil Carinhoso 20,18 500,24
00149 - Construção Unid Escolar Ens. Fundamental (2.951.618,19) (2.542.254,05)
00150 - Equipamentos Unidade Educação Fundamental - PAR 0,00 0,00
00151 - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM EDUCAÇÃO 54.543,93 0,00
00303 - Saúde - Rec. Vinc.(EC 29/00 15%) - E.C. 256.489,71 (25.900,19)
00304 - Rec. de Alienação de Ativos da Saúde E.C 18.063,56 10.866,17
00318 - Incentivo Conselho Municipal de Saúde 6.738,86 8.785,92
00326 - Transporte Sanitário Estadual 3.119,34 67.429,73
00328 - Assistencia Farmaceutica - Investimentos 27.107,09 10.870,07
00344 - Programa Saúde 51.748,03 27.381,21
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00354 - Conv. Reforma Unid. Básica 0,00 0,00
00355 - Atenção Primária a Saúde (9.045,25) 40.280,40
00356 - Repasse Consamu - Estadual 66,42 32.214,48
00357 - Repasse Consamu - Federal 61,24 0,00
00358 - Estruturacao Rede Serv At.Basica 2.557,06 2.500,25
00359 - Equip At Básica Estadual - Investimentos 140.724,91 15.270,71
00360 - Estruturaçao rede atençao basica 220.743,70 505.272,32
00361 - Caps AD III Estadual 7.811,11 1.501,03
00362 - Caps AD III Federal 22.400,59 5.127,28
00370 - Apoio Financeiro aos Município - AFM SAÚDE 273,88 0,00
00371 - Aquisição de Veículos/Equipamento Odontológico para Ações da Saúde 75.000,00 0,00
00372 - Educação e formação em saúde 12.000,00 0,00
00495 - Atenção Básica 188.888,17 303.074,82
00496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Amb 81.362,23 6.645,74
00497 - Vigilância em Saúde 35.564,16 84.234,69
00500 - Investimentos na Rede de Serv.de Saúde 119,79 7.405,80
00501 - Receitas de Alienações de Ativos - E.C. 141.212,29 91.996,03
00504 - Outros Royalties e Comp. Finan. 137.653,62 90.223,40
00505 - Royalties Tratado de Itaipu Binacional 173.466,43 28.785,81
00507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Públ. 829.095,84 664.271,83
00509 - Gerenciamento de Trânsito 40.714,03 21.563,29
00510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia 236.998,76 143.113,23
00511 - Taxas - Prestação de Serviços 89.690,76 37.119,40
00512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 64.373,66 105.605,10
00555 - SANEPAR - Compen. Finan.ao MEIO AMBIENTE 153.749,84 113.459,69
00630 - CONSTRUÇÃO DE ESCOLA MUNICIPAL 0,00 0,00
00687 - Operações de Créditos Pav.Vias Urbanas 0,82 0,82
00689 - Operações de Créditos Const.Capela Mortu 0,00 0,00
00763 - PT MC - Piso de Tran. Média Complexidade 0,00 0,00
00764 - Programa MDSCF - IGD 0,00 (2.537,33)
00770 - PROGRAMA PAVIMENTACAO URBANA CEF 0,00 0,00
00794 - Convênio APL 45/2007 0,00 0,00
00804 - PROGRAMA AGENTE JOVEM 0,00 0,00
00809 - Conv. Recape Asfáltico 0,00 0,00
00821 - Piso Básico Variável II 0,00 0,00
00822 - Piso Básico Fixo 0,00 0,00
00823 - Convênio Itaipu Binacional 4.726,80 (45.777,09)
00831 - Conv. Estadual Calcário Ex. Corr. 0,00 0,00
00832 - Conv. Conservação Estradas Rurais 0,00 0,00
00833 - Conv. Infra-estrutura Urbana 0,00 0,00
00835 - Conv. FMASIGD-SUAS 0,00 879,06
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00837 - Conv. Recape Asfaltico 0,00 0,00
00838 - Conv. Pista de Caminhada 0,00 0,00
00843 - Programa Estadual VIGIASUS 114.402,24 103.223,54
00845 - Recape Asf. SEDU - 2013/PAM II (386,18) (386,18)
00846 - Construção Uni.Primaria - PQ VERDE 6.240,56 6.101,90
00849 - Equipamentos para Unidades de Saúde 1.145,41 6.519,87
00850 - Cavalo Mecânico - repasse: 785297/2013 0,00 0,00
00851 - CONVÊNIO ITAIPU OLEO DIESEL 0,00 0,00
00852 - Recape Asf. SEDU - 2013/2014 PAM 0,00 0,00
00853 - PAVIMENTAÇÃO PEDRA IRREG. CONV. 018/2014 777,86 1.060,67
00854 - Trans. Programa FMASSCV 0,00 6.906,82
00855 - Ref. e Ampl. Pronto Atendimento Munic. 0,00 (1.652,94)
00856 - Reforma UBS Guarani 186,11 186,11
00857 - Aquisição Van - SEDU 2013/2014 - Fundo P 0,00 0,00
00858 - Convênio Rec. Asfáltico nº.790265/2013 0,00 0,00
00859 - Convênio Rec. Asfáltico nº348302013/2013 0,00 0,00
00860 - Convênio Implem Agricolas nº.33319/2014 0,00 0,00
00861 - Conv. SEAB Feira Peq. Produtor n. 168/14 2.419,49 2.419,49
00863 - Conv. Estadual Calcário 311/2013 0,00 0,00
00864 - Conv. Ref Terminal Rodoviario Rep 806139 0,00 0,00
00869 - Const. Pavilhão da Feira Produtor Rural 0,00 0,00
00872 - Impl. e ref. estrut. esportiva 815843/14 11.365,53 0,00
00873 - Convênio Rec. Asfáltico nº.830398/2016 0,00 0,00
00874 - Convênio Rec. Asfáltico nº.1028960-32/16 0,00 (1.413,94)
00875 - Conv. Estadual Calcário 233/2016 (2.900,00) 2.783,97
00876 - Conv. Estadual Microbacias 228/2016 (5.528,21) 17.575,92
00877 - Crescer em Família FMDCA - Estadual 24.573,23 75.240,99
00878 - Transf. Assistência Social FIA - AFAI 89.971,16 93.759,75
00881 - Conv. Estadual Equip. Agrícola 077/2017 SEAB 0,00 34.441,28
00882 - Transf. Convênio 237/2017 - SEDU - Estadual (90.391,79) 0,00
00883 - Transf. Convênio 272/2017 - SEDU - Estadual (73.417,29) 0,00
00884 - FIA SCFV FMDCA - ESTADUAL 15.296,51 0,00
00885 - FEAS ADESPON FPR - ESTADUAL 16.257,09 0,00
00886 - CONVÊNIO Nº.531/2017 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COLETOR 6.589,97 0,00
00887 - Transferência Itaipu Binacional nº. 4500047275 198.708,98 0,00
00889 - INFRAESTRUTURA URBANA CONVÊNIO Nº.50/2018 - SEDU (78.732,71) 0,00
00890 - Recuperação Estrada Maracaju - Conv.45-2018 SEIL (1.381.347,55) 0,00
00891 - Aquisição de Equipamentos conv. 48/2018-SEDU 0,00 0,00
00892 - Patrocínio Sanepar 6.103,26 0,00
00893 - FEAS - VEÍCULO ADAPTADO 5.690,39 0,00
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00894 - Aquisição Trator Agricola Conv.154/2018 - SEAB (934,00) 0,00
00898 - Convênio pá carregadeira nº.1293/2018 - SEDU (327.715,50) 0,00
00899 - Recursos Lei Pelé 9.615/1998 16.318,30 0,00
00938 - BLOCO FINANC. PSE DE MÉDIA COMPLEXIDADE 228.951,53 192.591,33
00940 - BLOCO FINANC. GPB FAMILIA CAD. UNICO 487,86 72.333,47
01000 - Recursos Ordinários (Livres) 0,00 0,00
03000 - Recursos Ordinários(Livres) Ex. Anterior 0,00 0,00
00862 - Convênio Rec Asfáltico n. 2921/2012 0,00 0,00
00879 - Conv. estrut. serv. prot. social basica 0,00 0,00
Total das Fontes de Recursos 5.009.615,88 5.478.514,31

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Data Emissão 07/08/2019, Hora emissão 10:50:28
NOTA:

A Administração do Município de Terra Roxa-PR, em especial ao Poder Executivo, Apresenta um Balanço Patrimonial, com base nas demonstrações contábeis que foram elaboradas com observância dos dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a Lei nº 
4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público e demais disposições normativas vigentes:
1 - Demonstração dos saldos do ativo circulante, composto pelos créditos de curto prazo, caixa e equivalente de caixa, e o ativo não circulante composto pelos créditos de longo prazo, também está demonstrado os passivos circulantes e não circulante e pelo Patrimônio 
Líquido, onde teve um aumento neste exercício na ordem de R$ 18.146.102,26. Neste quadro verificamos também o saldo patrimonial de R$ 97.979.530,44
2 - O segundo quadro refere-se ao critério de classificação definido no Art. 105 da Lei 4.320/64 e serve para cálculo do Superávit ou Déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial. Esse quadro é apresentado por fonte de recursos, observando um superávit financeiro de R
$ 5.009.615,88.

___________________________________
ALTAIR DONIZETE DE PADUA

Prefeito

___________________________________
HAROLDO BREHM

Secretário de Finanças

___________________________________
Luciana Silvestre Gois de Almeida

Controlador Interno
CPF: 031.472.359-55
Portaria: 10715/2017

___________________________________
CLAUDEMIR DOS SANTOS
Contador CRC/PR 043302/O

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.670/2019
Transferir a servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora GRACIELE SANTANA DA SILVA, matrícula 1002731, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 7.883.608-3-SESP-PR e inscrita no CPF 
n.º 046.515.019-58, nomeada em 14 de agosto de 2017 para ocupar o cargo de 
carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, com 
ônus para a mesma, a contar de 01 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.671/2019
Transferir a servidora CLEYSSE CASTILHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora CLEYSSE CASTILHO, matrícula 995901, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 8.949.880-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 
042.033.369-02, nomeada em 14 de maio de 2012 para ocupar o cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal 
de Saúde, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, com ônus para a mesma, a contar de 01 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.672/2019
Designa a servidora GABRIELLA CARRILHO CARDOSO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora GABRIELLA CARRILHO CARDOSO DE SOUZA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.453.672-3-SESP-PR, inscrita no CPF 
n.º 088.396.869-08, nomeada em 05 de agosto de 2019, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial I, símbolo CC-3, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria-Geral, para prestar serviço no Fundo Municipal de Saúde, sem ônus 
para o mesmo, a contar de 05 de agosto de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.673/2019
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora DAYANE FERNANDA 
DO NASCIMENTO DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora 
DAYANE FERNANDA DO NASCIMENTO DE ALMEIDA, matrícula 925682, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.815.106-0-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 
070.225.449-56, nomeada em 04 de junho de 2018, para ocupar o cargo de carreira 
de Agente de Controle e Combate a Endemias, pelo regime Estatutário, lotada no 
Fundo Municipal de Saúde, o tempo líquido de serviço prestado ao Município de 
Umuarama no período de 21 de maio de 2012 a 01 de junho de 2018, perfazendo 
um total de 06 (seis) anos, 00 (zero) mês e 12 (doze) dias, em consonância às 
disposições do § 1.º do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei 
Complementar n.º 194/2007, de acordo com o processo nº 6738/2019, a contar de 
06 de junho de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.674/2019
Incorporar para fins de Adicional Tempo de serviço a servidora PATRICIA MAZETO 
FEITOSA DAMASIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Incorpora para fins de Adicional Tempo de Serviço, em favor da servidora 
PATRICIA MAZETO FEITOSA DAMASIO, matrícula 996980, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.002.506-8-SESP/PR, inscrita no CPF n.º 053.319.659-03, 
nomeada em 03 de setembro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de 
Consultório Dentário, pelo regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
o tempo líquido de serviço prestado ao Município de Umuarama no período de 04 
de novembro de 2005 a 01 de setembro de 2018, perfazendo um total de 12 (doze) 
anos, 10 (dez) meses e 02 (dois) dias, em consonância às disposições do § 1.º 
do art. 24, da Lei Complementar n.º 188/2007, alterada pela Lei Complementar n.º 
194/2007, de acordo com o processo nº 6622/2019, a contar de 04 de junho de 2019. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 059/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, através da sua Comissão Permanente de Licitações, 
torna público que realizará certame licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de peças para 
máquinas pesadas e tratores, para atendimento da prefeitura municipal de Ivaté, conforme relação com quantidade e 
especificações constantes do edital e anexos. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da lei.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 03 (três) dias, a partir da requisição do município.
Os pedidos serão realizados PARCELADAMENTE e os quantitativos tratam-se mera de estimativa, não estando a 
contratante obrigada a solicitar a sua totalidade.
1. A presente licitação possui LOTES com valor total até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e por esta razão 
são destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 
48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão participar deste Pregão, nos lotes acima 
referidos, exclusivamente as microempresas e empresas de pequeno porte, pertencentes ao ramo de atividade 
relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos.
2. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR. (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br)
A Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, ou na Sala 
de licitações, no endereço supra mencionado nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas de Segunda a Sexta-Feira. 
- LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Ivaté
- CREDENCIAMENTO: 27 de Agosto de 2019 até às 09:00 horas 
- ABERTURA DOS ENVELOPES: 27 de Agosto de 2019 às 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Agosto de 2019
Natalia Regis De Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 061/2019
O MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 95.640.553/0001-15, com sede na Av. Rio de Janeiro, 
2758, Sala 03, nesta cidade, através da sua Comissão Permanente de Licitações, torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, com a finalidade de receber propostas 
para o objeto descrito no presente edital e seus anexos.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a implantação, conversão de dados e manutenção de sistema 
informatizado de gestão pública do município de Ivaté-PR.
1.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93.
O edital será disponibilizado através do endereço eletrônico www.ivate.pr.gov.br, na aba Portal da Transparência, ou 
na Sala de licitações, no endereço supra mencionado nos seguintes horários: das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 
às 17:00 horas de Segunda a Sexta-Feira.
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
CREDENCIAMENTO: 20 DE AGOSTO DE 2019 ATÉ ÀS 09:00 HORAS 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 20 DE AGOSTO DE 2019 ÀS 09:00 HORAS
Prefeitura Municipal de Ivaté, 07 de Agosto de 2019.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA oLIMPIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 201/2019
SÚMULA- Substitui membro da Comissão Permanente Municipal de Licitação, responsável pelos assuntos pertinentes 
às licitações no âmbito do Município de Nova Olímpia.
João Batista Pacheco,  Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir de 1º de agosto do corrente ano o servidor PAULO VINICIUS BORTOLANI MILANI, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de Secretário Geral, portador da cédula de identidade RG. n.º 9.045.447-1 
SSP/PR, e do CPF/MF n.º 078.276.659-50, para compor a Comissão Permanente de Licitação do Município para o 
exercício de  2019, em substituição ao membro Vilson Pedro Farina.
Art. 2º- Permanecem inalterados as demais nomeações constante da Portaria n.º 001/2019 de 04/01/2019. 
Art. 3º- Esta Portaria entra  em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de 1º de agosto de 2019.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 02 (dois) dias do mês de agosto de 2019.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERobAL
ESTADO DO PARANÁ                      
DECRETO Nº063/2019
Designa integrantes para compor a Comissão de Enfrentamento às Violências Contra Crianças e Adolescentes.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º. Ficam designadas as pessoas abaixo, para compor a Comissão de Enfrentamento ás Violências Contra 
Crianças e Adolescentes, por reconhecerem a importância e a necessidade de ações intersetoriais das políticas 
municipais que farão a composição de suas redes de proteção á criança e ao adolescente.
a) Titular: Maria Aparecida de Pádua Almeida
                Suplente: Tatiane Kamisato
                           Representantes da Secretaria de Assistência Social
b) Titular: Kassia Regina da Silva
                           Suplente: Marlene Barbado Ferreira da Costa
    Representates da Secretaria de Saúde
c) Titular: Eliana Pereira Souza Mariano
    Suplente: Mayara Turquino Reina
    Representantes da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer 
                       d) Titular: Alessandra Gobbo Maroto
     Suplente: Emilia Aparecida Caberlim Delmonico
     Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
                         
                       e) Titular: Edilson Ribeiro Marim
                           Suplente: Paulo Henrique Gomes da Silva
                           Representantes do Batalhão de Polícia Militar
                        f) Titular: Ana Claudia Leles Gonçalves França
                           Suplente: Aparecido Castanho
                           Representantes do Conselho Tutelar
Art. 2º. Ficam considerados relevantes os serviços prestados pelos conselheiros ora constituídos, porém, sem ônus 
para o Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 07 de agosto de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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